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CONGRESSO. NACIONAL 
ATA DA 5" SESSÃO CONJUN~ 

TA, DA 2' SESSlOLEGISLA· 
l'IVA~DA 6' LEGISLATURA, 
EM 22 DE ABRIL DE 1964; 

PRESIDiNCIA DQa •• 
MovaA ANDBADE 

AI 21 boras e, ao minutos ach~-
li! presentes GIl sra. Senadotes: 

041dwuserSantQs. 
'JOIé Oulomard. 
0IéU PaIBOIi. , 
'Bc1wnundo Lev7. 
'Zacbari .. d& Assumpçio, 
BuaéUlo ' Barros, 
8ebUtlAo Arcber. 
Joaquim ,paren~. 
José CAncUclo. 

,Si,etredo Pacheco ' 
Kenezes pimentel. 
Antónlo Juc'. 
wUaOn Gonçalvea, 
Dl&-HUlt Rosado. 
D1nerte Mariz. 
Walfl'eclo Gurgel. 
Argemiro ele FIBuelredl), 
Joio Agripino, 
Rui palmeira. 
Heribalelo Vieira. 
JOIIaphat MarÜ\ho. 
,JeUerson ele Aguiat 
EuriCO Rezende. 
Raul Giuberti. 
Vasconcebs Tórteol, 
Afonào Armos. 
Aurélio Vianna. " 
Gilberto MeriZlho. 

. Benedicto· Vallada.re. 
Nogueh'a. da Gama •. 
Moura Andrade. 

, JOI$é Jl'ellciallo. 
Pedro Ludovlco 
Filinto Muller. 
Bezerra Neto. 
Nelson Macula0. 
Adolpho" FrallCO. 
Melo Bl'eSIl. 
.Irlneu Bornhau.'\~n 
António Carlos. 
AtiUo Fcntana, 
Guldo Mondin. 
Daniel K!·leger. 
Mem de Sá, 

E OS SENHORES U,i..:ptlTAVOS: 
A.cre:, ' 

Armando Leite - PSD 
Gernldo .M&quita - PSI) 
Jo~s:e. Knhunt - PSI>; • 
MUI'lo Maia - PTB. 
Valério Ma~a)biies - PSD 

Amnoonas: 

'D.inlmn Pa.~Eo.s -'P!'B 
JoíW Veiga ,-.' PTB. . 
J:os~ Esteves ..- PSD. 

LeOpoldo.Pere.s :.- psn.' 
Manoel Barbud" 
Paulo coelho- PTB. . ....... 

Par': \ ' . 
.Armando corrêa - PSlJ. _ 
BurJamaQw de Miranda -, PSD . 
'Gabriel Herme& - WN. 
topo castro - pSP. I 
Waldemar Guiaw .... - PSD. 

ldaranh60: 
.Alexandre COStt. - PSP. 
Ciel carvalbO - PTB. 
Ivar Saldanha· - Pl'B. 
José Bumett - P8D. 

,Luiz coelho- ,PTB., 
Mattos CarvalhO. - t»SD. 
Pedro Braga - pTB. 

Piau1: 
Chagu ROdrigues - P'1'B 
Dyrno Pires - PSD. • 
EzequiaS Costa - UDN. -
Heitor· Cil.\'e,1cant.e- tmN, 
Joio Meruk8 011mplo - PTB 
MOur~ Sant.o& _PSD. 

Ceará: 
FAilscm. Melo T,vora - UDN 
Franc~o Adeodato - P'l'N. 

. Martins Rodrlglles- PSD. 
Moreira da. ,Rocba - Pl'B. 

Paralba: 
Blv&1' O)intbo - PSD. 
Flavia.no Ribeiro - 'UDN. 
Humberto Lucena -PSD. 
Jandui Carneiro - PSD. 
Teotónio Neto - PaD. 

Pernambuco: 

Aderbal Jurema - PSD 
Arruda CAmara- PDC. 
Augusto NovaN - 'UDN. 
Coata. Cavalcanti .... UDN 
Geraldo Guede. 
Herácl10 Rêgo - P'l'B. 
José carlos _. 'UDN. 
Milverne.s Lima ... PTB 
Ney Maranhão - PTB. 
Nilo coelho - PSD. , 
Oswaldo Lima Filho - P"J:.o 
Souto Maior - PTB. 
Luiz Pereil·I\. 

Alagoas: 

AbrabãoMoura - .1:"1'0 
Aloysio Non6 - .P'l'B. 
'Ary Pltombo - P'l'B, 
Medeiros Nek - PSD. 
()celJ.Í\o Cadeial - tJDK. 
OaéasCardOllo .. PTN. 
Pel'eira I;l1cio - UDN. . 
Seglanmndo Andrade - Tm.,., 

SergIpe: . 

~valdo Dlniz "':" E1TB. . " 
José Carlos Teixeira - POU. 

i 

Lourival Batista - UDN. , José BonifáciO -" UDN. 
Ma,(;bado RO)Jemberlr - t7DN. Ma..loel de Alm~lda - PSD. 

,_ Mano~l 'l'aveira - UDN. 
Bah .. : I Nogueira de Rezende - PR 

Alves Macedo - 'ODN. . I Olavo Costa :.... PSD. 
Ant-nio Carlos Ma~alhies -u U.N, Osoor ..corrêa' - 11DN . 

,AlOSiO de Castro - PSD. '\ . Ovldio' de Abreu - PSr. 
Henrique l;lma _ PSD. ; Ozanam Coelho -- PSU. 
João Alve.s -', Pl'B. . 'j PaodJ'e Vldigal - PSD. 
l10saphat Borges - PSJ), 1 Paulo Freire - 1''l'B. 
LUDIl Freire - P'l'B. I PeC1}·oAleixo. - 00'·. 

· Manoel Novaes - PTB. Pinheiro Chagas - PSO 
lUrio pjva- PSD. Renato Azeredo - psn. 

· Nonato Marques - PSD, ! Rondon Pacheco - ODN. 
Pe41'o catalio - P'l'B. Teófilo Pirea - PRo 
ReBis Pacheco - PSD., ,'Ultimo d~ Cárvalho - PSD 
Ruy Santos·- 'UDH. Walter PU80S - PRo 
Te6dulo. de, AlbUquerque - F.rB. 511-0 _"~ •• 
Vasco Filho _ 'UDN, . r\t UN 

Vieira de Melo - PSD. 
Wilson Falcio - l1DN. '. 

Espf1'lto Santo: 

Baguelra .Leal - UDN 
Dirceu Cardoso - PSD. 
Dulcino Montelro- t1I)N. 
Floriano Rubin ~ P'l'N, 
Gil Velofo - UDN. 
Oawaldo Zanello_ PRP, . 
Raymundo de Andrade - P"<,N. ' 

ruo de Janeiro: 
Afonso, Celso - P'l'S. 

. Carlos· Werneck - PDO. 
Daso Coimbra _ PSD; 
Emmanoel Walsmann - Pl"B 
GeremÜls Ponte.. - 'PDO. 
Oet41fo Moura -PSD. 
José Maria Ribeiro ' 
Raymundo padflha .... VDr.. 
ROberto Saturn1no. - PSB. 
Tenório Cal'alcllnti - ,PST . 

Guanabara: 

Aliomar Baleeiro - t7DN, ' 
AlUeo Melo - PTB. 
Daeta Neves - P'l'B. 
Dreno da. Sll'/~ira - PTB. 
cardoso de Menezea - UDIf. 
Expedito ,Hodr1gu~ 
Hamilton Nogu'e!ra - tJ1)1f 
Jamil AmiCen - PTB. 
Mendea de'Norals 
Nelaon Carneiro - PlD' 
Nol"Ollha Filho ..... F'I'B •. 
WaMlr Simões - P'l'B. 
Eurfeo 011,e11'a - PDC. 

Miou G.era.l8: . 
" Abe1.naràe1 - PRP.' , 

,,' Amllltas de Barros - t'l::lU. 
Bina Fortes .;... PSD 
Bi)ac Pinto - UDN. 

, Carlos Murllo - PSD 
Celso Murta- PSD •. 
Oelso Pasi;os ;.... .tl'DN. 

· DllarMendes - tJDN', 
Ocr.1eto Fl'eil'e -tJDft. ' 
GuUblll'me Ml\chadc UON'. 

I 
'I 

Ad!'ião Bernardes - '.ttsT. 
Alceu de cal'Valbo -' PTB , 
Athié COury - POC. 
Batista. Ramcs - PTB. 
Ca,ntidlo Sampaio - PSP 
Carvalho Sobrinho - PSI.' 
Celso Amaral - PTB. 

". Cunha Bueno - PSn. 
'Dervllle Alegretti -" MTR 
E\valdop;nto - ~R, 
Hélclo Mllhenzanl - PTU. 
Herbert Levy ..;. 'UDN. 
José, Meenck - PDC . 
José Resegue - PT.B., 
Lauro Cruz -ODN. 
Lino Morgantl - PRT. 
Luiz Franc~ - PTN 
Mário Covaa - PST. 
Maurício Ooulart - PTN' 
Nicolau ,Tuma - UDN. 
Pacheco Chaves "';'PSD' 

I Padre, God1nho - t1!JN. 
. Paulo MallSur - PTB. 

Pedro Mario ~ PI'N; 
Pedr080 'Jun.lor- PTB. 
Pinheiro Briaoll& _ PSP. 
Plinlo SalgadO - PRP. 
Sussumo Hirata _ UDIf. 
TeófiJo Andrade - P'DC. 

. Tufy N88Sif - PTN. 
tJ)ysses GUimarães - PSD 
Wllllam Salem - PTB, • 

GolAs: 

Bened1t(J Ve. - PSD. 
CMtro CélSta - PSD 
Celestino FJlho - PSO, 
Geraldo de Plna - PSD, 
Ja.les MaChado - 'ODN. 
Ludovlco de Almiec1a _ PSP 
Pe1xotoda Silveira .;.. PSD 

l\bto Grosao: 

!
' Correia da coata - UDN. 

Edtson Garcia .;.. UDN. 
,'011C8 . de :Arr.lda. - PSD 

I - Rachid Mamed _ PSD. • 
S:11dtmh!l Derzi -- ,t1I)N 
WII~'oll Mal'UnS -l1nN. 

. . 
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parl\llá.: 

Accio1Y Filho - POC. 
Antônio Annibelli - PTB. 

'Antônki :B(tbY- P'!B. 
~raga Ramos - UDN. 
Emillc'- Gomes - PDC. 
Fern:mdo Gama, - FTB 
Ivan Luz - ?RP •. 

'Jorge CUl'i -- tiDN. 
José niclla, - PDC. 
Mi"'uel Buffal'a - PTB. 
ML.';ol'oMiyamcto - PDC. 
N,e\vton Carnciro - UDN. 
PUnia Costa.-- PSD. .. 
Rafael' Rezende' - pSD. 
Renl!t~ Celldôlllo - PTB. 
Wilson Ch,edid- l"l'B. 

Santa catarina: 
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E X P E O". E N"r E 
OEPARTAMENTO DE 'IMPRENSA NACIO;,,[AL 

DI"&TOR .QERAL 

ALEERTO QE-8RITO PEREIRA 

CHr:"tt Do ."'''VII;:O cu, ·PUULICA,.;:OIlS 

MURILO FERREIRA AL VES 
eMI: .. " DA srç.!.o 011 ~ItDAÇlLO 

FL-QRIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO ,00. CONGRESSO NACIONAL 

Im .. relllo nlll of íc:lnas do CeJ:'ertamentc ele Imç.r~n5a Nacional 

BRASil ••• 

:-"" ' 

~ ""s-1;.-l!l A. '1' U R A S 

REPARTIÇõES E'PARTIC.ULARES FUNCIONÁRIOS 

Capital e lnterior Capi1a-l ." . Interiol 

Abril de 1964 
..I 

'cnminhadó pelo Pl'esidente da Rep:.)-

1 

blica àquela Casa. do conSrcs.;;o Na-" 
c!cl!1al. no prazo previsto no art.i~G 
primeiro, COmllllicgdo ao ?re.'idél1te 

f dr, República o prollullcia:n~n~,o do' 
senadC, se este iôr fllVO,6.vcl, será de 
dez dias o prazo para a n':meac1Io; 
Se fô:, contrário, começará a con'er 
n6vo Pl'QZO de tr1'nta dias para a 
meIl3a.g:em com a, m<ifcaçá{) de ou tl'O 
nome, Os dispositlvrs do. projeto se 

I :l.J)lic:arão, no que COuber, us autorida­
de:; que tenham cO:11pctéllcia cCinst:-' 
ttIc:'.om.l paro. pro'.te:r cargos públi~ 
C<lS. 

Or'ig~m. t: JU31;:jicação rIo Projeto 

O autor do p~jeto é o Ilustre Se-
%l:ltdor Miltcn C~pos. que. ao apre­
sentá-lo. fê-lo in!ôpirado no Decreto, 
n." 47.021. de 14 de Cutubro de195!), 
que "Col:l.SOlloo. as, disposiçóe:;rela:" 

.Albino· Z~ni -:- UDN. 
~ ;.J,mel.c!a: - PSD. 
Aroldo ca:'v",lho - UON. 
ca.-ne1ro d:::: Loyola'- UDN. 
Dcutel de Andl'ade_ 'PTB. 
uerte VieIra - UD:S. 
Lcnoir Vargas - PSD. 
Orlando Bel'toli - PSD, 
Csni Regis - PSD. 
Paulo Macarini - PTB. 
Pedro Z!mmerm:mn - PSD. 

Rio Grandedb Sul: 

_o\-dillo Viana - ?TB. 
.mtcnio Bresolin - PTB. 
Al'y Alcâ.,ntara - PSD., . 
Bl'ito Ve1l1o - PL, 

Cr$ 

I
' SemestrE!' ••••••••••• 

Ano .................... . 

Exterior 

I Ano •••••••••.•••.• 

Crt 
50,00 Semestre ............. Cr$ 

t~vas às nomeações e admiS::ÚQ no 
Serviço .públlcci Federal e nas AU­
tarCluia..~". Objetiva o projeto e5t!1.be­
lecer- pr:tzca- pant. o Presidente da Re­
PÚblic3. exercltsr o deve;' con::;tituc'~-

39,00' 'j!lal de. pre,ver os cargos público,~. 

, ", Exterfor 
96,oolAno .......... ' ~'.': .... . Cr. . 76,00 RAZÕES !lO VETO 

. O Presldente da Repúbllca ncg.:u 
sanç&o .\0 Projeto em face das SI:l-, 

Cr$ l08,aO gumtes razões:. 

C€,s,ll' Prieto - PTB. 
Cid FtU'tado - POc.. 
Clóvis Peztana - PSD, 
Crcacy de Oliveira , 
Euc)!cies Triches -PDC. 
Flôres Soans -:-' tTDN. 
Flcu'iceno Paixão - PTB, 
Glordano AI.es - 'PTl3, 
Lauro Leitão - PSD. 
Lino Braun _ P'I'B. 
Luciano Machado - PSD, 
Peracclli Barcelllos - PSD. 
Raul pila -. PL. . 
Ruben Alves - PTB. 
Unirio l\rachac.:!o - PTB. 
Zaire Nunes- 'PTB, 

.Amapâ: 
tlnary Nunes _. PSp, 

Rondônia: 
Renato !t!cdelro.s - PTB. 

Cr$ 136,00 Ano . ~ ........ I,' ..... . 

- Excetuadas as para o exterior. que serão sempre anuais. aS 
assinat.uras· poder"lse-ão tomar. em qualquer época., por seis meses 
ou um alt'O'. . 

-, A fim .de. possibilitar a remessa de vlllores- IlcompanhüQs de. 
esclarecimentos quanto à S11&' aplicação, solicitamos dêem pr.ferênda 
à remessa porruefo de cheqnlt 'ou: vale postal, ellÜüdos a 'favor do 
Ttsoureil.'o do Departamento da. Imprensa Nacional. 

- Os suplemimtrsts edições dos órgãos GficÚlis serão forne.cidol! 
aos nssinant.s somente- mediante sOlicitação. . 

exercício decol'l'ido •. cobràr,.s.-50 mais Cr$ 0.50, I 
-O custo- do ruimero. aU'a,JIado será acresCido <la Cr$' 0,10 '. por­

I Quando o Presidente. declara abf!r- t O SI'. l'! Secretá.rio lê o sesu!n.. 

j.
t.a a sessão, os funcionários dirigem.. te 
l'Ie à.s cabines pa.ra depIJSitar iiscédu.. EXPEDtESTE 

I
las , Os líderes. recebem ante:s d3 !las~ . RELATúBIO N9 1, DI: 19M 
sÚO OS envelopes com l:lIS cédulas.pa.,:,a 
ÇOmpo1'em a vot:l.ção que del!ejem e.,,-; Da Cornissão Mista-, tncumbtda 

I tabelecer Pa.ra suas bancadas, .ete a:preciar o vt.:to rIo .sr, PrUi-
I A dente da Bepúbl1ca ao PrOfeto 
. Será atendido o nO'bre De';)~lttl .... O. de Lei' do Scnado n,. 3'. ete 1959 

Roraima: Icoln a. C010!!3"'ao- "ft~ céduh1.,,-nas. n,,· ... • - ,,.. ....., ........ (na Câmara 11." 2.1S2-13-l10), que 
:Feli."t Valols - PRT, !binCS, . estabelece pra,zo para o "rom-
O SR. PRESIDENTE: I O SR, ALIO:r..UR BALEEIRO menta de cargo" públicO!. 
As us.tas de compsll'ec1!1leoto lObrig'ado a. V. Ex~: Relatcir: Sr. J~é Fel1cianG. 

Ilcmam a presenç:z. de 44 Srs. ii~.:1ü- j • .... O . sr. Presidente da República., 
ào!'es e 233 51'S. Deputados, perfl!Zen_./ .. 0 SR. PRESIDENTE: u;;ando das atribuições 'lue lhe C<Il1' 
no o totgl ~e '277 51'S: Cong.resSI!:tas, Re 'a.d~r (M02tra. Al/.à.raa.e) o ferem os artig08 70,. ~ 1.Y e 87, n, da 
lI!l.vendo numero regJ.rnental. declaro '" 1. ~ '.' C ' 
~b~r['~ a sDosão. !SI" .sceretál1o irá proceder à lei~ll"a onst:tulçáoFedel's.l, negou sanção 
.. '" ~ ao Projeto de Lei n,? 31-59 do Sena-

O SR. ALIOl\:!AIt BALf.EIRO: "_ ela ata da sessão anterior. do Úla Cãmar~ n.? 2.l82-B-60), qut' 
I estabelece pnlzc para o provimento 

S~'. 1\ z.sicAi:lte. prura. uma :ecla" , O SR, PRES,nENTE: de cnrgos públicos. por considera-lo 
ln:::çü,o; I U5enad~r Moura P.ndrade) Em

l 
contrário aOs int.erê~es na. cione.is , 

, O SR, PRESIDENTE: ! diEcussão a Ata. O·PP.OJETO 

r (!vIcu!'a. ./l.ndi'ade) - Tem a pai'}"'!'?, li O SR, ALIOl\!AR J3:\LEEÍRO: '. Determina o J)!'ojetoque, verifica-
VOê:ca E.""celê!U.a., da vaga em cargo público regular_' 

C Si", ALIO:\lAn BALEEIRO: Sr. Pl'e,:idente, peço a palav~, mente cri:!do pOI' lei, () re~pectiv{) 

(Para uma l'ec!amaçáo - Sem re-: 
O SR •. PRESIDENTE: prov menta ~ení feito, pcl' ato ,,1.1 

Pl:esidcnte da. RellúbEca, no prazo de­
tl'lnta dlas,sendo éispel1sada. li no­
meação, se o Preslclente da Repúbii­
ca, no mesmo Pl'SzC, envIar mensa­
gem ao eOllgrcs~o. Nacional, , .. Otn pro, 
jeto de .extinr,'::'\o do c~u'go, 'po;, desne­
cessárlo, Seo· provimentc d"epender 
c::~ indicação d e outro ór:;üQ. ou de 

visão ct.o oradOr) - Sr. Pl"CSidcllte.,: . (Senador MOura Al1dl"S.de) - In 
no local d~ costume, não há cédll .. a< I' õago do nobre Daputado. Alio,nal' 
e aquelas distribuídas o foram de tal Baleei~'o se vai discutir R. Ata <)U a 
mo,do pelOS lideres que t!.lo pró>plciull\ mstér:a.. . . , 
m~neil'a de se ~vitar ê:'ro grave, q'.w' O SR, ALlOi\UR. BALEEIRO: 
htt no assunto. ., \ Vou di.scut~ a n15tél'ln. 

I 

a -: "considerando que. os 001'­
gos ptlblicos são~' na. q,uase teta­

. J:idade, de C!l1'l·eira,. telldo~ p.ortan­
to selt prenc.f:l.imentn cOIldicicna­
do- it concur~o, a aPlicaÇão d<L 
norma. ,conti<la. . no art. U' ficaria 

• restrita ·às· nom:'l.lçfies para car­
gos isol!\àose. em comiSsão, de!­
xando s.sslm, de atin.gir o obJe­
tivo v'~ado"; 

b - "a' obl:igatoriecl.a.de da.. no­
meaç:w de todos, 0& (:Q.ll(ijdato.s 
habillt~,dcs em concurso. na pra­
zo estabelecido, até O lim:te cilIs 
vagas elá.stente.r, não,. li! coada­
na com as l101'mas que: devem re­
ger a admini,51;raç".w) do pessoal 
nem conl o lnterês.se- 'público"~ 

c - ",a, c9nlpetêneill. de provar 
os oorgos·' pl1blfccs conterlda.· se 
Presidente dR' Repttl:tlica pela 
'Com ti tui çúo, emboril adnUta. • 
preceito· constitucional:. sua regu­
lamentaç!i.o por ·lei ordinária Ilb 
deve ficar sujelt;Q à. rigidez daS 
dispc.siC;lies cio projeto, sob ptma 
de tumultuar os serviços públI • 
COs, .com consequênciBS'· ilnprevi. 

.siveis para o Tesouro e lnc\oitã­
vels demandas judiclár~n.s"; 

d - "ret!rar do Poder Execu­
tive c direito de decidil" da opor­
t\midade do pl'o'limento .e da. ex­
tinçiio de c:.tr~. seria limitar & 
ação do Govérno, impedlndo..o. 
inclusive. destlspeJUler te..'llporà­
riamente as nomeações parll. • 
serviço públicc. qU!\"1donssim 
jt1lg'a~' necessário, (:om o sadio 
proPóSito de re:itring'r cs gastoS 
com o pessoal como medida com~ , 
p?ementolr de· conLenção de des-
pesas pública.')". . ' 

Com o .pl'e~ente RclatÓr.o cz:emos 
estar o Congressc Nccicnal llanllifu­
do o. S~ pl'Onunci~r sôbre o Veto do 
Sr. ?l'e3idente eis R:?públic:l. na. fOr­
ma estabdecida pela Constituic;!to 
Federal. 

Salc1. d:::s C(lmisÚie~, em 17 de fe­
vere'l'o áe 19()4.- Daniel l(rieger. 
Pre,ldente - José Feliciano. Rel6t()~ 
'- Melo B·rao{/. - Lauro Leitão 
.4.mtno ~lois_ Per!r.a A/eIXO. 

,Pediria que V, Ex~ m5a1C1~3e pôr i O SR, PRESIDENTE: 
cédulas no e~c~ni."Iho prÓP1'iO e ':lã,c: ' 
p:-oczd2:SSe a votaçi1o antes que ellt~ 1 (Senador 'MOU1'1l Anc:U::lde) 

COncul'':o, o praz.o cont<lr-se~ó dn dn­
tu etn que 1'01' ellt.re~l1e al.l Pres!den-
te .da Repúbl ca a in::líc:açãoou o· re- MJ;~SA(a:~,r ~" 221, DE l!JG:: 

- E:;',ão sulta-do do concurso, COm a 11abillta- IN? 411, na- O:'lgem) 
lá e<1tej~m. (Muito be~_ ;vou conc!{'!::l' a 'p,~vra n V. Ex~ ... ~' ,ção ou cla.;;siUc::ção dos ~andtdatos, 

ficsndo sU'pen.:o o curso dcprnzl). Exce!entis,:imo Senhol' Pre:identc 
O SR, PRESIDENTE: ! a votação da Ata. até final decitãQ.sc hOl1verreeurro do Si:llado Fedcral: 
(ScnadQr ~~oura. Andrllde) Se. 

gundo o ~6,~ito estabelecido ~m ci.:'. 
cunstâncL9.s idênticas, as cédull.1~ !'ã" 
cclocadas na, cabIne no inst.tIA"e .d.a 

. abe:tll1'a da ses.s4:o. 

Vai ser lida Il. atA. adminLstratlVocontra (l re~i:l~r.dadl'! Tenho a honra de comunicara Vos' 
O Sr. 29' SecreCl:Írlo 'Procede A da indicação, ou do concurso, Se "I sa E.,>cclencia que, no uso da atrt. 

"aga se vel'ifcar em c::.r[':o euJo. prr- bulç{~o que me confe:em ()s ,rt!gos 70 
leitura da' ata dn ses~Ôio antF!!'lc:~', vlmotnto dppenda ti,.pr~vjll :.pt'ovaç!lo ,§ 1.", e 81, n, da Constltu'c;ão FI!-

que : nprovci:l.a !Ii::l1 debates, de, Sell:ldo,. o (1o'lme P!'OllO<ito será en· del'~J,. I'~olvi l1eg~ snnçãG Ao Pl'oje • 

. 
~, 
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<to ·4eLelda <lA;m.e.ra 'dos' DeputadOS prévia. aprovação do Senado (~- 'c1at1va. 'dos depu:f)a40s, cujOl ~ ~~ 'PrevilSti ·a.maaefr.a., preltII 
119 Z.lB2-B-8(l ·(no ,Sena.do 3l-S9> , que, liulção, art. 63 n.9 I), o ncme .pro- mencionamos. quail, em caso "'-o ~ficit", 't'Je, lO. Qo, J 
atabelece prazo 1I11ir& o pl'ovtmen~:, "posto !'erâ.'encaminhado pelo Presl- A O ' CObl!l1'to, , . , 1 
-de, ,cll.r,gosl)úblioos, por ~nsiderá-lo dente da República àquela Casa do 'l'RAMITAÇ O 00 PROJET 'As uclusões do-pa:rigra'!-o \lnico,s!.o 
.colltrá.rio .aos Jnterêsses nac.iollais ·em Congresso Na.cional, no prazo ~evla'; 'O ,pro.j~to Ül1c1ou 'SUfI. wamttlliÇlio 1'1a' 'e:tldmleçadas !l.S, ~aÇ'ks 'de:CIréd, i~~1 
Ifa,ce ,das razões que ~wo '3. ,expor. to ·no artigo primeiro. ' , 'Câma:ra., ,em 4 <le milito Ide 1'950, 'data' por ant8'C1pação 'de Nceita, às'em3s-

A proposiçãolegjsleit1va ora. ,subme- ,.J.r,t., 4,~ OomunJ.cado EtC Pre.s1den- 'eSe sua. .apre~taç~.' .s6!Sdepali)el mGed.e. e a ou'tl'as' -en-! 
tida a sall'Cão tem ,por prlnc.ipaà fi. l~_ l ' ,tNdas oompensa'tórilas Th) a'fivo e pa;s­
::ul.lIdllde sele ew tar que :li 'Vac!mc.ia. teCLa Repübllca 'o pr.onunc"","lento do . :Encan'lll:;.hall.do .àa .cOll1:Jss~es de sivo fina.nceiros. -Quanto às primei­
dos -ca.rgOS públicos persiste por :pe- SenadD, se :êste 1& favorável. 'Será <de Oo.rlStitulçao e Jus~ça ,e 'de .FJ.na.tlç8.S, ras, não haverá. Q.uaisquer dúvida.s !lo 
'nodo ;f;1.liPflrlor a trinta 'dias.:!;9 (dez) ,dias o prazo para. llOmeação~ obteve , p~onuncia.mnetos ",~avorlveis suscita.r, uma. vez, que, tradiciona.l,..' 

se fôr contrário, com.eça.rá'aeorrer d~~s orga:os TéCn:\cOO, tendo ,.a. CO- mente, há alguns exercíclos,'os 'Orça-,I 
Entretanto, em seu 'artigo ~~, de- .llÔVO prAZO ,de .aO '(,trinta) dias.pa.r& ml.ssao de Finanças ofereci~o ao pro- 'mentes da Uni.ã.o vêm. inscrevendo e 

termlna. o .projeto .que :pa.Ta. os ca.r- .a. rilen=a.gem 'com a proposta de .()Q- jeto trez; 'emenda.s !nexUf'lC8.'tiVas., :p.1'n'endo limitação po,ra socorro d& 
'gos cujo ,prOVimento dependa de con- tro llOme.A :segm:r, tOi . .() pr.ojE>t.o ,a.pr.ovado adm1nls'traçâo !iIlanceira -em ta.íS o~ 
'Curso 'a.quêle :prazo seja. contado a 'Art. 59 • Ail:>lica-se estalei, no 'que ~ PlenáT!:3 da 'Câmara, sendo Te- 1"IIÇôes Por não alterarem o ~atri: 
.partir da data da lnd1caçã.o dos ca.n- couber, às autoridades que tenham metido ao Senado,em .31 de jMe1l'O m~: as operações comp~t6.!'~ 
diCia;tos lléle cla:sstflca.d04.. Ora, _con- , competênclQ. constitucional para. pro- ,de ,1952. Ea Mes.a dO S~noado 4lo11-e.stal1a.m '''ab, lnit1o''' res.sa.:vadas do 
stélerandoque Os 1lar.gospilb11cos f,áo: ,ver car,gos .pÚblicos. '-citou pua. ,ao matéria -o pronuncia- trata.mento preconizado, per.ante a in­
Da sua quase totalida,de, .de Ca.l:relra.,' Art. 69. ~ leJ. entr~rá em vigor mentoóas 00m.'lsS6ea ,de Oonstituição tel1gêncie. da. l'egra da universa1:dade. 
tendo, portanto, seu::pre:encliimento, na. data. -de_ .s'1a ,publillQçao, rev""'",das ~ Justiça. e 4e ~Jnanças: . 1'8.zlo bastante po;ra. ser desneces-
eondiCiona;do a concllT.so, a -APllcação, as àJsposiçoes em contrário, A Ci>1l1issão de const!tulçio ,e Jus. SiTia' a.~epcionalida'de Inscrita no 
da norma ,contlaa no l1.."t1go 19 fica- tlça. reconheceu a-'COllStituç:lo1'1a!1dade "'-lspOaitivo vetado. 
ria restrita As nomeaç6l!S tiara. earg<lS da Proposição e!lllla.Tecer emitIda., Q 
iBolados e em com1ssão, de!xlI.ndo, BoS-' RELATóRIO N° 2, DE 19M 111 de novembro de 1953. P<n'tanw, .resta. pôr relêvo à apli-
slm ;de atlng1l' o objlrtlvo~. Da ,Comissão Mtsta, incumbl44 'Em 1957,quandoexa:mmou 'o pro- cabilidad.e da regrA 'QLW'lto a emis.::ôe.s, 

por 'outro la.do, a ~b:1ga.t01'ie4a4e da deapl'eciar o veto p,...,.ciGl do SiJ- jet.o, decid1ua. 'd()miSlo de l"inanç:as Nesse passo o dispo,ltivo seria O\Por-
!lomeaçlode todos os candidatos ,11a. 7/.hor presictente da R-epúbfic/.l ,·aooUWi o Ministério cI.-aFazenda, que tuno, ca&> né,o e,ost3sse o artigo 73. 
bl11tadosem coneul'SO,no pNzoesta- Pr~deto ,de Lei da C4maratlll 201 se manifestou sugerindo. um substitu- ~ 1~, n da. Constituição Feél~ral. O 
belecido, a.té o l'1lnltew vagas exis- de 1950 (:n9 '88 ,de 1952, no' Sent.l- ,tivo, ao projeto,elabOrado·1)élo'COll" .mestre d-e Direito Oon.;tit'Jconal, 
tentes,· não te coadU!la com 4S .nor- 40), V!II.e imttt'Ut normas 'geratB8elho Técnico de Economia e Fina.n-, Pontes <1e ~Lranda em "c~'entãrl~ 
mas' que -devem reger a,adm!n1atra- par4 eZ4boraçã3 dOB01'çamentoB ças. • 'à Constituiç;to ,de 1946, oom'O n, pá.' 
çAo'de f)eS$Oal nem 'como tnterêsse da lJ?titW, ~Estt.làos .. doa ·Ma-,' A corÍlisaoo de Finançu do Sena- gm.a 13. $SIna, q'Uanllo 'à. abe~tu.ra de 
J)1lbl1co. pc fato, 1lO~e ocorrer 11., h1-mCi'piOB'do eln1tiU 'então seu pal'ecer conclu-, ~.aç6es decrédlw e emissoes ,. de 
põtese, al:ás cC'tnllm, de não ter a ad- lI.ela.tor: Sr. Bezerra Neto. sivo s~reo projeto, oPinando :pela; .::sovl~~çat'i d~ QUi trata " ar.-~o 
ministração interêsse senão no pre- sua 'aprovação, nos têrmos dosubs- ' ,a e ~o. , 
enchimento de part~ d~ va.gas:por N~ uso da atribuição ,'que lhe con- tltutivo' orlginãrio do Conselho Téc-. ",-" A lei seria, congentemente, 
/J?~ de ordem fInanceirA e. .ain- f'ue ~ .artigos "TO =§ 19, ~ In, item n, nleo de EconOomia e Finanças, A "lei fora, Cio' 'Orçam:ellto" senão 
c.a.. tendo em V1.'>tIa aSl'eais necesst- às. Oonatitu1çÍÍ>O FedereI, o Senhor ,OOns~tuc1cma.u"-a.de e- ajuri~clda<le 'existisSe o ut1go 73. § 19, n, quo 
da<1es 'do serviço, , Prasi4ente da República ,~ veto do substitutivo foram reconh-ecidas permitiu a inserção da reg'J'a ju-

Vale acrescentar, ainda, que, ~ ,~~m. parcial ao Pro~to -deLe! daCAmara pela Comissão de Constituição ~' Jus- ridlca autorizativa da emissão no 
petênda. de 1)1'OVe.T cal'gos PUb,lCOS n9 '2Ul, de 1950cn9 38 de lt52, no se- tiça., em 30 de novembro de 1962. : or~ment.o da. Repúb.ica, quando 
conferida. ao Presidente da Repúbl1- nadO) queinstttui normas gerais .para Indó a. p.enárlO, foI ofel'eCido subs- di~,abrjndo exceção aoprlllci. 
C!I. pela. 'Cl)nrtttu1ç~, emb,or.a.admlta. elaboração 'dOS orçamentos da UniAo, tltu,tivo ao p:'ojew, pelo Senador Jef- p:4 de que·só se insere no orça. 
c :pTeeeUo 'constituek!nal sua l'egula- dos Es~e 'd08 Municlpios, ferson d e.~gular,'lue atualizou e re- mente o que .ae tem por lei em 
mentac;!o ~r ,lei -ordlnária, não deVe O P-ROJE'I1Ofundiu o substitutivo-da Ci>missio de&entldo formal, que .se I>G:ie ,em-
fteat sttj~lta I. 'rigIdez das dispostç6es , " \, '. ' F1na.nça8. E, em '1 de dezembro de butir no orçamento "O, mooc d'e 
do l)ro~to, sOb l)ena. d~ tum:ultuar os SObre o . assunto· mencionado Da: 1'962, às Comlssàesde COn;Utuição e cobrir o' clêfiCit" • _Ym dos m.o. 
serv190s púb1icOlS, _comcoru;equ~ncit\S ementa., velcu,a o ,projeto, al;ravéB de :Justiça. ede F.lnanças emitiram pare- d06 de ~ cobertura é a e:n..s-
lmprevlsiveis Tlara 1) T~uroe inev1- ~eus 70 art:gos, disposições minucio- -eerea t.av~.àveis aosubstitutlvo Jef- aio. ' 
t6,'VeisdemandaeJudieia'1l. sas, azrupa4a.s .sob c.s .seguintea titu- lerson de Ag''úar. ° qual obteve apro~ ',As em1Ssões,pS.1'a que tenham. 
'~dema.ts, retirar 40 Poder ElreCu.tivo los: ,: 'vaçA.o no ple%láriQ, em 11 de dezembro base eni· lei, lSto é, pa.ra que se 

o direito ,de deciâh' ,de. oportunide.de I - Do or~~mento ,!de~~'-ent;o', o nrojeto à ""-'m ..... a nio po,ssa.m, -colUldel'ar atoOs em 
do proVimento'e da ext:nção ,de ca.r- _ vv_-. ..... "'" - exercic.1o de 'delegação legislatl\(~. 
gor, seria lim'tta:r a ação -do Qovêrno, _ n - Da. COlltoabilklade-dos D~utadc.s,em 1'1 de dezembro ele portanto atos a.<1minlStrativol!f' 
impedindo-C), inclusive, de suspender In .... DispOSições Gera18 1962, sencLoaprovado em 5, de março ilegais e c:''lltrários à Constitui 
temporAriamente., loS nomeações pua ' "'" " "'-e 1964. ,---,,' Çio de 1946" artigo .S6, § 29, é 
o Serviço públicó. quandoa.ssim jul- ORIGEM E JUSTIFlCÁÇAO.' ", DISPOSIÇC'.ES VE'1'AI"AS E' AS' preciaoque os tenha. pl'ecedidt> 
gal' necessário com o sadio propáslto ' DO PROJ~', , ...., 'RAZ""';''' DOS VETOS' lei:'" lei feIta :pe14 Congress() 
de restrlnglr os .gastos .com P!:s."oa.l co- ' ,--,. , " Nacional, com a sanção de Pre-
mo JUed1da .complementar de conten-, O' projeto !oia1;!resentadO- na-.QA,- Em mensagem ao Senado Fe!eral. sidente da República _ e tal lei 

"','"ft ' mara aos, l>~puta~" no Clia. 4, l1e ds.ta.da. de 1'7 de mar:""de 1964, o Se- ão \oAj d'" b çlo .de clespesas p ......... a.s. maio. de ,1950, pelos Senllore.s Berto llhor Pr8&1dente. da 'ãepúbl:,ca deu n..,.. a e.!xa .. o ar ltrio ao Pc-
'-.r~~ ~::~ a:a~e~Q:CJ~ ~~ ~dé, .Edga~Fernandea, Caial10 ao. dênciade :qne resolvem v~tar, par- -=-~C~t1:~i:ão:ei~:a ad~e10= 

'causa, as ~ua1s «.a.<sulnneto à ~va- ·do, JOIt) D A,bre.u, Jurandir C Pires,: c1&tmente, a. l)roposição, expondo asmenóO, ou, por fOrça do artigo 
da "preclaç-o d"" Senhores .... em· '"ros Manuel Anun~o" ,.J:On&s orre&, ~azões 'insn.'r;a, dorAS dêssw vetos. Eis '13, • 19. n da ,Co .. ~tituiçã" de 
40 ôongres!' 'N~Ônal. _ .... , ,ÓJ -Asdrubal Soa,res, Paulo Nogueira, Wi' palavrá; textua.l.s da~gem: l:K~: a 'regra juríd17a auto~:za-

13rasfiia.. em 5 de dezembro de 1963, :campos Ver~al, .José Ltnhares, João "Incide o veto sObre .as di~posições tiva :1e emissão insertaIlo crça .. 
_ J~ljo Goutart.' -', Adeodato 'e Co:rlOs Medejros. aba.lm re:aCionada.s,porcm1trá.rlos mento, se pltl'6 cobrtr 'défice or. 

PROJETO A 'QtrESE 'REFERE :SSSes ,parlamentare.s justifIcaram a: aos ln:terlsses , llsclons.J.s, pelas razões çamentârl0. Não se p:.de invo-
proposição de.senvo:vendo 10llg6. 4érle a .seguir e~as:,' cu o artigo 73, parágrafo pri-

O VETO decons!derações'. 'I) o parAgÍ'afo único do art.lgo ,39 melro, lI, da COnstituição de .. 
Estabe1ece P1'I12O para. o provi- Alud1l'am, inrcalmtente,' à 'I'ercelNe no artigo f'!, a. expl'e."Sã.o ,".Resõal. lM6, se aemissãoO não é para. 

mento de cargos ,públicos. 'Conferência de Técnicos em COnça,bl- "!lido o pará.grafo único do art.!ll.'o 39 - cobrir O déflcH. Porque a regra. 
JidaclePúb11ca e Assunli!>a Fazendários "'-esta. lei~·. jur1~ica a.utol'izativa de ell1iss~~o 

O Congresso Nacional decreta: reunidti no .R1ode Janell'o,'-em ,1~S. ~. IIOmente é de permitir-se inserta. 
Alt. 11'. Verlflcada vagàem cargo com a presença de repreesntante~ • ..e ' . no orçamento se oê como "mo. 

pllblico regularmente cria.do em lei, o todo o Bra&1, 4,ue, atenderam ". ve-, 0$ 1ncoven1enr.es deV1dOS a.o s!Stema do de'cGbrlr o, déficit" . 
respectivO proVimento, será felto,por lhos lll1SelQS' daB.epart.lçães Ji'~iC&Io8,'Vigora.nte da plu-ral1dade -orçamentã- Quanto ao veto à expressÍÍ>O do ar. 
ato do Presidente da. República, no de tOdaa as cil'cuns.tA.nClaa~lnI.s- ria são 11ldiscutivela.' Aprovando t!go 57. é decorl'ência n Q tu r a 1 da. 
prazo de 30 rtrinta) 'dias, ' trativas dopais votando um .an~pro- llorma. repressiva àsvlolaçóe.s dO impu - dá" , ' 

Parágrafollnico,SerA d~da jew de normas fina.noelraapat'a' a l)rinc1plo de. .universallcla.de, êstc (]o- gnaç!110 o pa.r gt's.-o unlco dO 
a llom.c;ão, se o Pret.idente da: Re- pacll'on1zação dosseWlilerv.içospe- vêrno apena.s abre. caminho para .a at'tlgo a~. 
pública~ no mesmo prazo, enViar ,cullares". " ., ' , c~etlzaçiodo deSiderato a. ,que se R) ,.o parãgrafo 29 ~o art~g06Q. 

-mensagem ao .. Congresso Naclon1l1 Encerrada a Conferência, loram..uu, propos -: entrel~ar tóc1as as 4eci.sões RazOes: 
com projeto de ilxtin~ do cargo por~onclusões remeti'das a.." PI'esldente da num conjunto repl'.esentatJvode pla-
c1esneces:ãrio. ~ "-R.epllbl:ca, plll'a serem por êle enca- 110 bem integrado com vistas à 5!- ,Aa 'Vinculações especificas <la Re-

Art - 29 ' Se o provimento depen- minha.<1as 'ao Congresso Na.c!ona.1, que tUlIlção econ6mlC& - pan saneamen'; oelta, n., tocanlie ao orçamento Fe. 
der cÍe ~cação ,de outro árgAo, ou então examinaria aconveniêncla de w das finariças pÚbllca.sque está. o deNl, atingemcêrca. de 42 % do to. 
de 'concurao, o prazo Tefel'ldo no 111'- transformá-le.B em le1. facDitando a: Pais a rec:amar. ,tal. Tais, vinculações já estão 1'egi­
ta(o anterlor contar-1i~á da da.ta em .política financeira do paIs. 'lI:ntretanto, c ,caráter seletivo em- du, (luer por principios OOllStitucio .. 
que tõr'entregue ao Presidente da ,O encaminhamento, prev.!ato "ao preatll40 pela redaoio do' p3.T-.ágra:fo nl.11I, ,quer por, normas esta~lecída.s 
~pl1bUca. a in<1icaçAO ouo .te3ulta..:lo Congresso Nacional, entretanw, ~ \Ullco &1tua de f<It'tna antag6nlca o em lels-e.spec1A1s, Não h' por'Iu-e ai. 
lo concurso. com a habilltaçâoou' fOI 'feito, e a evid~ncia do l)roblemaamplo e, indubltávelentendlmento' til'- terar,,, slatemática vigente,procw'an­
i1asslflcaçã.o dos candidatos. ' -'ue ;preocuJ)l1Va àqueles 1éC1l1«llde macio à, Luz du .ar.t:go 3Q, ~ue 'demons- do-.se 1K\ot6r, ap~na.s. como base de 

Parágrafo Ilnico Flca.râ suspento o, contabilida(ie' reunidos .em ~ferên-tr.a. o -alCa1l~ total lia influênCia ,go- cálculo '/W> ®taçõe8 a apuraçã~ do 
curso do prazo, até final dMislio_ se ,cie.. -em ;1'949., voltou a.lmpressfonar os' 'verna.moental SÓbl'ea eclmOm14, em baJanço do exerciejo anterior, tanto 
hliuver reC'U'BO adminlstratlVOMntrl\ ~stud!oeos. l)erfeitaslntolUa com:a regra '.co.~ mSisq,ue, na. l)revalênca. do crltér10 
a ,l'egularidtlde da indicação, ,ou dO Justamenbe, e.s.saatençAo dos, téc.t1tu~lcma1da. 1m'ivers1d=lde., ,proposto. ocorrerão drã.sticas reduQÓea 
CIIIlettrsO. " ' , , 'n1cos :pa.Ta. 1?,88S1lnto ,6 que -encadea-, ,A:ém dWo, • flagrante ,a COliSl.O 111.'\ verbas destinad6i3. llrlnC1pahnen. 
'Art. 39• se a. 'vnga se -verificar em ria 'os 'fatoS !lG 1!entid,o ela. :formula- 't!ODl :as normu ..sa1ntares 4rtades' M te a investimentc8:lgados ,li: pllUlos 

ca.t'go cujoO provimento depen<1a de ção dO proJeto, na CAmara, por, in1- artigo 79 as ql!.llJB objetiv~ Que o or;- de deaenvolvllnento 'regional e a.,ou-
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,;·;tros setores re1~te& t .eátratéglcos Prevenindcr-se contra posSiVel1llob- ClO6 no campo da mecanização de sc.r- pelo pra.zo de resgate, m:l8 ta.n1b6m 
;.~;;,~, economia nacional. Essas· redu- servàllc!a das normas de cBlpltulaç:io viços. pela. natureza. dos titulos que a repl'e-
• ""~ sreão a.1nc1a. me.1s agraVadas, em da. despesá na. fase de execução, os . "a exp!'cssáo' j, senta.m, e que slio, trD.dlcional ele-
'::;:t.êrmoa reais, se se consldér8. o não controles inrerno e cxterno, sem pre- V:,II) no o.rU_o 58, .ÕN., .,almente, as e,p611ces da Divida Pú-
;, ',aJustamento, eln moeda, C01'l'ente, da.s Juízo da ação do Tribunal de Contas não • blica e as obrigações do Tesouro, para 
,.', Y1nculações da receita à taxa da. lno" ou órgão' equivalente, aux1iIad08 pela Rawes: cuja emissão ora 'se exige autorização 
;,::Ilaç:io, não a. vigorante em ex&clcio contabllldllde, ensejal'ão, evItada a dl- " legislativa, tanto na. .Unlão como nos 
:'.,anterior,ma.s sim, à.quela prevista lulçiio gerClda pela. exc~slva polme- A obrigação ac pagamento, <lcCO!- EStados e Mttnlcipios. • 
' ';. para o ano em que se formula a pro"j norlzação das verbaS e, em certos as~ I'enl.c do empenho de despesa, depen~ De outro lado, a. emIssão de Lctra.<l 
":JlOstaorçamentál'la, . pectos, eliminado o desperclicl0 pe di- de, .sempre, de implemento ou .condi - do Te.:buro, a. praZ() infel'lor 'a doze 
'.,.. o, nheiros púbIlcos, a. viação do cónjuD- ção, Dispor 'colltràl'lamnte, como faz meses, tem-se l'evela.do rectU'SO do 
., "tIn os artigos 99 elO·. .. . toe o consenquente cumprimento, do (I dIs:t>Osltivo, por lSSO parcialmente acentuado valor prático, para atender 

Razões: . ., pograma de traba.ho, '. ' vetado, constitUIria êrro técnico .subs- a illsuficlência de tesouraria., inclusIve 
. ~'tanelaI, capaz. entre outras conse- 28 deco1'l'entes de deficlts ele execuçM 

'. "Os .cçnceltos de tributo, imp6sto, I Portanto, 0., cODcentra,t;ão de recur- quênc:l!S, de induzir t~rceiros em ou- orçamentárIa, Não convém, portanto, 
.. taca0 'c contr:buição de melhoria cons- :0<1 em. um:!. unlea rubrIca, por exem-tros Nl'CS, particul:umente quo.nt.:>à carecterizar a divIda fundada como a. 

: ,tituem matérla do projeto de Cój~o plo a de Mp,terial p""ll1anente, per- llegoc::bllidade C:.. "nota decmpe~ d~ exIgibilidade superior fi, doze nle­
,/I'.ributario NacionaJ, apresentado pel() tnitlrá o e..stabClecimento de ,critérios nro u

• seso' Não c~n"ém, tampouco. C01DO ia, 
• Executivo (Projeto na Câmaran9., de preierénc:a, sem fel1r qualquer re- Es~ando a nota de empenho reves- o dlspositfvo ·vetado.-.lOnceituá-!o com 
'1,834-A, de·19S5J. Ta.l8 conceitos ~" gora constitucional. segundo as neces- tida dos, requlsit.os do. regularidade, é oase nêSSe critério de exIglbilidade. 
sumen impar relevâncias, por .suac ~idades e d!sponib:lidadcs em' con- pacifica-: portanto, o implemento ou a al1a.do à.s finalidades de atend~r. n de. 

'. conseqüências prá.tIcas sôbre a vali-"fronto com o. vari~:to dos prcços do condiç:::o, Inrel'e-se li:!I' '/1. alterllativa sequUibri6g orçamentáriOS OU a lin:m. 
. dade dll,S cJnLribuições compulSórias I mercado, mOiJol'tuna e descabida, clnmentosde obras ou sen1ços púbU. 
" de. Unlã.o, ~U:d,~ ~u MUlli;ipio.s, ,em I Outrossim, não ocorrerá o que ago- no o parágrafo único do nrtigc.. 5.}, ::OS, Essa conceItuação exe}uirIa, por 
'. espec!!al quant:;1L'> f.guras n~ ~x~le.s" I:'!I. acontece. quando as dotações c,:m- exemplo, o lançamento deemprésU-
: . as.meute,enumcradas na. dÍl:icrlmll'la- icedIdas tornam-~e InsUfIcientes para Raz6ell: nlOo\!fundados que visassem ao ~man-
,:ção con2Uucional de rendas. !ns Espcc!ficcs e ,f~cam sem aplica- Em .sEUS al'tlgos 83 c 100, a ,LeI ciamento de guena ou a. simples con_ 

As definlções vetadas divergem par- cão por nio poderem ser grupadas acel'tadall1ente cstaOelece rigorosos soUdação' da. dl\'ida, alltel'ior" • 
cialmente das constantes daquele pro- !)ars. 'sat,sfazer' pelo menos. um ou pl'eoei~o.; ,tendentes Q. ~egu.rar o -ORIGEM DAS DISPOSrçOES 

.jeto de Código, E não sat!.sfazcm. por 9.1gun.; dos' Itens-:.aos programas ela- completo contrÕ.~ da. administraçl0 VETADAS 
1lão serem ebràngcn~ de certos tri- boraetos, pública, inclusive, em relação às ope­
but,:s, tais como o" destinados. li aten- Dê.Sse modo, 'entendo não se ter ca- rações extraol'çamentárias, Constl­
der a a.tividades esl?C~lais da adminiS- racterizado a presente lei apênas sob I tuirla,~. ~rém, ~!"lO inconveniente 
tração (o lmpâ.sto un:co .sôbre o com- o pl'lsIDade diplom3 legal de conso- delermlllar-se que as _ordens d: paga­
bust!vel. e !ubr1!icant,es l1quidoo.por l1dação de dL~positivos vigentes, pcr-. mento somente poderao expe,di.-se em 
.e:cemplo) e os d~ flnaJidade extra-.. rém c>Jom múltiplas facetas em que documentos previamente processados 

· fiscal. ultrap~,ssa 00, limItes do processo pelos se~Iços de contabUl~ade, Cir-

Iniciado na Câmara dos DepuUtdo .. , 
há. quatorze anos atrá6, sob ao n.:;pil'li .• 
çào de um' trabalho técnico =1a\)01'11-
do fora' do Legisla.tivo, ' tmend/\do 
nessa. Cas.'\ do Congresso e .depols l'e­
fundido no Senado Federal,. com ... 
adoção de sugestões 'originárias do 
Con~elho Técnico de Econom:ac li'i­
nanç~ - tOt'11o·u·,se ,o projeto, a.O SUo 
bir à sanção presidencial, o '·e.>u!Lado 
últlmode um complexo e pro!ong'l.dl) 
p!'o~e.s.so, em que intervieram "aria.­
menta!'es e técnicos, Carece. n.s .. li:n de 
importânciaS, para que OS Senhores 
Congresslstaspossam medir 6S ra­
zões alcgp.das pelo Senllol' Pl'esidente 
da RepÜ!'Ilica ,crn justificatIva aos ve­
tos apostos, referências aos :j(!-1.:t!he.!l 
históricos da. origem ée . cada uma 
das dispos:ções vetadas, ll..~ ct\>ls ra. 

IV) no art, 14, n el,:p:'efsãJ "subor- ·!ttual. inovando pa,l'a, adotar os p:Qdô- cunstâ~C,as ocorre~ em QU~ a ordem 
dinados !tO mc.smo, órgã<lou . repartl- res. competfmtes de Instrumento de a; p,a"amel1to pilO pode. agua.rdar, 
ção", . 1dmln:stl'9.çiio e contrOle razoáve: s~m g::ye prcJu:Z'? para ?s serVIços, 

Razõe.;;~ 
~ara c.ondlcIoDal11ent.o dos problemas o,cono ãle c-ontabil. ~nteclpado,: A 
l <oluciooar a coordenação de sua ngldez ~a norma cr,a dependencla 
~tt 'ti 'I" antlec.)nomica e Insuportavel para a 

A negativa de sanção ~e prende ao •• VI ade fmance·.a, maioria dos serviços ex,stentes ,de 
.. afluxo de dúvidas sem conta e justjfi- P'lrt:n-clo de.;:sa co·ncepção e do fato âmbito !edcral, eSLadual e municipal. 
cáveis sUl'p;idas em a.ssunt:s de orga- de existir esque:na lart . .fgo 13 .e anexos ' d X) a parte final "nem a re.sponsá-'nlzação, Na ordenação os orçamen- 3 e 4) para a clasjficaçl0 da receita vel por do;s adiallta.ment.os" do artigo 

~~, e:~ ~YI7td~el!~~r~~~i~a c~~p~:~:. ~~ d;l'lndc~'~GS~o~~mucl~~qu: ~~:J~ 69, 
ceS5J deve estar limitada pelos in- 'iza~ão, c!ccid'-~e pela. impugnação dos Razões: 
tel'êsses da Administração e r.om vis- j'spositivcs acima mencionados, 
:t'a'S 0

3003 prop~sito~ , ,econômicos e s~: _ VI) o artigo 43 eto dos os seus pa­
dai;, tôd~s i eosasa.t~ !1nQ~ll~ades, f. i rn'2;rafOs e a expressão ~ obedecidas as 
carlanl to.h.das!)cr nao B~ CJmpol ta- i!sposições do art-ko 43" do artieoo 7~, 

. "tt:m em estrutures desatualizadas ou ir - .• _ 
em vias de ed:fica~ão, . , I" 

Entendendo ser pan erave ovo-. , d ·, 1 . I Razões: 
-lu.'lle de dÚlcrepãncias criado pela A d~pe to d'}. ,lenaz It~ta enceta~n 

t:'nceituação, principalmente _ pelo I d~,.,de alg:lns decenlos ~ o setor pu: 
re<>'ime de ~ubm'ssão das dotaço!!s aob.~co, em matéria flnan<:e1l'a, nas suas 
tn;''IllO órgão ou repartição, quand<l ~l'es esferas de govêrno, poucas, vêzes 

· .lie tretar de recursos para despe:;as, t'.ste .!ipre"entou orçamento eqUIlibra­
às . quais nã.o c~r.'esponda contrE.pTes-. do, VISto. sel'em nOlmalmente supera· 

, '-tação de ben.~~ OU servIços,inc!usive I d,=1'3 os Incrementos de I\.l'recadação 
· sub<idiasde tbda a natureza dest,ina- ?el:\ de'pr:porcione.liq.a.~e da contra.; 

dos. a. m!l.Dutencão de outras ent:da- 'la,rt.da das· gastos publ,coa, 
odes de direiw pilbHco ou prlvad::r, por I Po-:-t:anto, cond!CiOnar-.s e coíno dis­
exemp' o, as cotas' pertencentes .. aos 10nlbllidades para nov~ despesas os 

.. Mull!ct:,lcs no imp'OSto de renda e no prováveIs excessos de a.rrecadaçi1o em 
1mPô.~to de c~nsumo. exercíc'o:; marcados pelo déficit, sem 

VI no art, 15, as pa.lavras entre qua'q~Jer .. inC!l1jnfl~ão, por Ol'Cl, pa.r~ 
-", , las _" o mm:mo" e tc...io o § 1 Q, '). equ' ~!b.Io, tlonstltuir1a fuga ~ rea.ll 
~"gu n .. :fade fInanceira. 

RaZÔf>.;: • . SallEllre-se alnc1a. a Irree.ll::iade e o 
A redaçã,') do artigo 15. e o 'd:sposl/.) lrtlficIal~smo 11.0 tocante às estimati­

:n:>.seu. § 19 CQucorrem decIsivamente VBs da receita, a que poderi ser' le­
pare. o àesvirtu3mento de outl:as. nar- vada a admlnistra.ção financeinl.eaoso 
ma.~ sêbre a. estrutll:'a. e Junções da ndm!te alguma.! definiç6es e»mpreen­
lei d2 Ol'çanlento. dldas . nos parágrafos do d\&postih'o 

Colocado em plano in.ferior o sentid,1 vetado. 
prcgramó.tico, e evldencl!ln~o apenas Quanto. n.o veto da expt:essão "'000-

'-~,s de.>dobramentos, meras fases, O decidas as dif>t>O'l:çôes do artigo 43" 
e.~,eg::ório pussa. à. cond:çti.o de esscn- no . inciso I do artigo 79 é deool'rên­
cia1. Seria h':>!Dologar procelillo c':)m, ~Ia natural oa impugnaç!o do ILrtigo 
plemo<,ntar, pôsto à. margem pela 43 e seus pa~á.grafos, _ 
mai:}l'la dc.'l nações, . C'.;nduzidll a VD) o I 1~, do a.rtigo 55, 
JlutloSurllção das meLas visadas em 
te1"mOS de u:udade ds .traba.'ho pal'a 
cada ativ!dade cometida 1\0 setor pú­
blico. caSo' a. discr:minação ca des­

. P3S8, na let; se faça no míntmo, por 

Razõ~s: 

O preceito ()rtl vetaao COn.,ta da le- zões, reprodUZidas neste relat6~ o, re. 
gislação feperal vigente, 1ll!l.S já pre- pl'e~en~m .em si mesmo o melhl)'e S'lo. 
valece (Im aIg-wlS EStados. Relativa- sidio esclarecedor sóbre a. ;.na;crla, 
mente a nu:ne:'OS03 sreviç:lS da Unlão I 
tornou-se um empecllllo artificial sem I CONCLUSAO 
fundamento vállClo.. .. O veto pre.sldenciai ioi a.põ>to e:n 
,Com ~feit?, t~l preceito nii;<> cons- I teulpo úLil e fundado em 'll.JliVOS 

t.tU) ~a.antl3; e.etiva contrQ as mal- I considerados ::ontrá.rioo tl.0:; ln',ere:;;"e. 
v~'sa.çoes, p<".s, se a um só respon· nacionais o 
savel pel'ml!'C conceder um. ou dois Está. assinl, o Congresso NacIonal 
a~lan~umen":J,,,>, sem qUalquer lImite, habilitado a se pronunciar sôore o 
naG, permite ccnceáer, mal~ ~~ .dois, mesmo, na forma estal>cleclda pela 
embora todos de valor. 11lSlgruf4cant.e" ConstItuição Federa.l.' 

N'umerosos ól'giics, sobl'etudo fede: Saia das. Comissôes, em 14 !!e ft.!:JrU 
ra.,s, vécm-se forçadO<! 8. operar no1'- de 196 .. , -: Ruy carneiro; l"'re:>iot'nte. 
malmente sob u ,'ego,me de a;!lanta- - Bezerra. Neto~&elator. - 4ntomo 
m~nt.os, em face da na.tw:eza dos P;'ó- Carlos. - Oltlmo de Carvall!o,- -
plios . federais e da~ condiçôe:l das Altino Mae}t(!ào - Rui Santos • 
área~ ~ it}ter:or o)nde dev~m atual', l\IENSAGE}[ SO 41 DE 1964 
E n~o dlSpoem, gerallneme, de grlUlc!e '" 
número de servidores capazes de ad- (Na "-64, NA PRES1DtNC1A 
miniE,trar adlant!.:D1enw.s, Nessas con- DA REPOBLlCA} 
diçóe.s, ta:s órgãos teriam seu func:o­
namelltJ facl i:a::o se'a um me"mo 
responsável pudessein simultâneameu­
te conceder ma:.s de dois ad;antamen­
tos, Esta solução Viria p(,rmi tir, in­
clusIve. ma:ordlscrinlinlçào '1l.{IS re­
cw:sos de.,tinados (1" .prog'I'ama.s espe­
Ciais, em lugalodas u:sua:s dotaçõe.ô 
para. "Dssperos de q:talquer nat.ure­
:ta.", que dificultam a análl::e e vêm 
pl'oplciando abu.~os, .' 

O. servidor que não presta clntas 
do adia.ntamento 110 prazo legal' eon­
~idcl'a se em alcance, . Bastará, no 
mtel'ê~se da. a:lnlinist.fação, manter-se 
êsteprecelto, contldo na. primeira 
parte d-:t artigo 69. ,'et·ada a parte fI-
na.! do dlSposl th'o , . 

XI) o artigO 98. 

RazOes: 

ExcelentíssinlO' Senhor 
dente do Senado Federal: 

PI'Clll- , 

T~nho a Ilonra de comunicai' a VQi-
sa Excelência que, 110 .U"O aas atr!­
buiçõ:!s que me conferem os al'WgQl 
70, ~ 1ge 87, n, da Constitwçáo Fe­
deral, resol\'1 vetar, parcialmente, o 
Projeto de Lei da Câmara n\' :lOl-D, 
de· 1950 (no Senado nQ 38, de 1952), 
que e ... tatui notmns gerais de direito 
finance'ro para. elabol'ação e .contr6-
te dos orçamentos e ootan\.QS da 
União, dos E.stn.dos, . dos Municlplos e ..... 
dll·Dl,~trlto Federal. 

Incide o veto sObre as disposições 
.loa:xo relacionadas, por cont.rârias 
aos Interês.qeg nacional!!, pelas razões 
ao segUir expo.tes: 

Oco\'1'e evidente Incoveniêncla. téc­
n:ca. em fi!'tar-se em., lei de carlitel' 
~el'al, e a,plicl\ vel às tl'ê! esferas de 
govêl'no, se. caracterfstlcas forma~ dos 
l'ec!bos de arrecadação, .' ,A 'conceituação de divldQ fundada 

li o uarâQrafo lílÍ.ico do art,S9 e 
110 art,' 57, a expressão ",Rcssa/l'ado 
o 1JQrá.gra!co ú1dco do art. 39 d.esta 
leI" ; 

elementos; e conceituando como ele­
mentos os ctesdobrr.'me11.b !& despe­
.1. com pe&oal, material, serviços, 
obras e outl'OS meios. os vetados d~­
p<lISltivo.s induziram .. aproV(IÇAo de 
le!a orçamenté.1'iaa exeessivamenUl 
discriminativas. eom tódaa u lnco­
~enlênc!as comprovadaa, to aacledade, 

Trata-se de matéria de car6.ter ni- devel" fazer-se ~m outra lei, relativa 
tldamente regulamentar, que nii.o COB- ao crédIto "úbl1co, e da qLal ji existe 
vêm crllltaUzar-lle em. texto legal, es- projetO em curso no ConSreaso, Baz6es: 
peclalmente ~laoll"4)1.eBt"ncl.. de . , O' 

pola experiência.· .\PÜ~t?:'~. ' 
tentar d~~l1Da.r matéria 8ujeita. aos. Ademais. a cUvida fundada,' oUêOn- . I lneonvenlC!Dtl!,S QeViClOs aO slstee 
male· looa proll't6SCI tecno:órl-, 8011dacla nlo ... caractaJlI &DeDaI, ma Vigorante da pluraUde.d~ ~ 
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nlcntária, s5.o iDcUscutiveis, Aprovan- o art. 73, ~ 19. Ir, da Constituição às cotas pertencentes aos MunicíJ)fos \prOVávetscxcessos de, arreCadaCã,o em 
do norma l'cpre~.siva às vJol:1Ções do de 1946,.se a emissão não· é l'ara. no ímpôsto de renda e no illlpflSto' de, exel'cicios marcado.s pelo eLe/!cit, sem. 
principio da universalidade, êste ao- cobrir o "de!lcit", Por.quea regra conSumo, . g-ualqUel' inclinação, p<n" ora, para ,o 
vêrno apenas abre caminllo para 11 jurídica.auiorizntiva ,de emissão V) no art. 15, a.ç prAavras enlrevír- equil~bl·io. ~nstit1.jir1a fuga à. reaMa.-
concretização dodeslderat.o a que se sômente é de permitir-se inserta gulas -:- "7t=> mínimo" e todo de !luanccira. 
propõe...;. entrelaçar tóda.g ,as ,dec·:- no orçamento se o é como "modo o § 1.Q... saJienre-se ainda a lrrealidaae e.o 
sóes num conjunto l'cpro.sentaUvo de de cobrir o "deficit". :t!'tiflciallsmo no toca.nte às estlm<lt1. 
flan~ b,em integrado com ~s~ à si. Quanto ao veto à expressão do art. Razões vas da r~Ce1ta. a que poderá ser levada 
uaç~o econômica ~ pa.ra Sa.ne-~~·I 57, é decorrência natural da impug- Al'edaçáo do art. 15 e () disposto a administraç:ío financeira caso ad-

to. tias finanças públicas que ,.eS.ik o I nação do puní,grafo único do art!- no seu § 1.9 CmlC01'rem decisivamen- ru11:-a a1g'UInas deílll1ções co.m,pl'eendi-
PillS a reclamar. gü 39 te para. o de.svirtuarn~nto de OUtl-a.~ das nos parágrafos <lo dJ,spc.sltlvo ve-

Entretanto, o caráter seletivo .em- ' - norma.:; sóbre a eStrutura e !unç(joes·dll tado. 
n) o IA 29 do ar!, .fl~: lei de Ol aro nt Quanto· eto d -"'r6~<a-o ., ... 'ke prestado peja .redaçãc do Pa.r.ágra!o ~ç e o. ao v a ~,.,.. ""'" . v .. . 

único sitoo de for.llU antagÔD.1C:a. o 'Razões: . colocado em "lano !n!Cl1cl'o semi. decidas ns d~'POSições do art. 4'3" no 
'" inciso I do a.rt. '7!? é decorrência na-:-

runplo ~indubltá:vel' eut;endimen:to .As vinculaçêies' e.!ipeclf!ca.s ck\ Re- do pl'Ogt'amMico, e evidenciando ape- tural da. impugnação do art. 43 ~ seuS 
fir.ma.do iJ, luz d,-oa:rt. SU, que de-- ceita, no toca.n~ &O Orçamento Pe- nas 0& desãob:~ento.s, meras fases, o parágro.!06. 
monstra o a.J.canee totAL da ln!1:u~. deral a.tingem ci:l'CII. de' 42% do to- li7essórl0 passa; a condição ele e.~-
ela iovemamental tlôbre ... ·eecmol1lla.,' • eml. Serl1\ homol'J'gBr proce&So com-VII> o , 1,~ •. do art. 5:>. 
em perfeita .sintonia com a re~ tal. Tais -vinculações já. ~tã.o ~gidu, plementar,1'6~to i\ margem pela .maio- bnftJ<.ooó •• 

COJl.Stituciona. 1 da u1ll~m, alidlWe, quer por 1Jrlnc1plas eonsti~uclonata'Il'1e. -elas nações. Conduzida a %1leJ.1SU- ~ .... 
. quer por U01'l11CUi estabelecidO(; em l'8(40 das metas ~L'lada.s em térnlos de Ocorre evidente 1nCOni'al!âllcia _ tec-

.Além cUsso, é. na.gra.ntell. coll.sli.o leia apecieJll. Niio há par que a.lte· unidade de trabalho. pa.t'& cada ativ1- n1ca em flxar-se em lei de ,caráter ge­
com .aa norma.s ~lutar!t J.Utad.a.s.Do rar a al6temáilca. vlJ;ente, lIt'ocuran- d.:I.de cotnetid~ ao setor público, cs.ro ral .0 a.pl1civel à$trêa e5feras de go. 
art. '19 • .16 quais ,ggjetl1atn .que o .or. dO-se adOtu1', apenas, como base de la. discriminaç.;o da de.,-pe.-.a. na lei, vêI'llO, B.'5 ca.racterist1cuformals doi 
ÇlU1lento ~.!na .~ .man,;e.t:a pela ci.1culo dali notaçãe;s a apuração M .se fa~ no mínimo, JlOl' elemento;; e reciOO.s de arrecadação, 
Qual. em ,CrIa0 l1e á.e!1cUi • .seja .me i b1\lan~ do €!Xereteio 1Lntcrlor, tanto conce.tuando como elementos os (lu- 'I'nlta-.se de matéria de caráter .ni .. 
cQbert.o. mais 'que lla ~l'evalenC1a elo critério l,tZobra'?tentoç 1111 deapesa com" pe~oa.l, t1damente regUlarnmtar •. que nt\.O .<:on .. 

. " . :materIal" lie1"Vi""'s, 11braa o outr,,&·....... ..:_.~l..... .. __ ........ '1 .1 -'-

AlI .esclus6es ·do :Jl&1:áç.a!o único sio ;proJlosto • .ocorrerão drást1c~ l'ed:uç6e1 meÍQ&, 08 ~etaclo;, dispositivos' mduz'í: ~~te'Z-tl~ ..... c1t_a.neg!:. 4i 
endeJ.~1I àA oj)e1:aÇõeade ,creclUo .nas verbas .c1e.st..íIIQ.d~. prmclpalmen- .r!am .to ap1:OvaçS4 de leia -orça.mentã· tentar dlseiplinar matéria sujeita a<lI 
por ·.aDtec~ ele J'.ecei., U ~ te a lnV~e.:ltCl,$ llpclo.<l a .11lallQl rIu ~ excc.s&vamente ~m1n&tivu, m&s dinâmico, pr.o::'asCII tecnolóSi. 
lI6eI ,ele papel-.DlDeI1& e .. ·l)utr.a:I en- ·de C1esenvolvlmento le~lODQ.l e '" ou- com tOciu Jl!! lllConve.menoÜ1.5 oompro- CQI no oampo doe mecan1mç40 de ser­
tradaa cõmpensa.tórJAa .110 .&ti-o e paa- U08 setór41 zelevu.1b .e estra.téilCQ1 vac1a8, a sac1edacle, pela ~c1a. ~. 
allro luuuwe1rlll •. Quanto .. ,prJmei. <1& economia na<:.ional. .Eaua re4Uoo l1iliver;&aJ. . - . J ' 
r.u. raio .verá ~uaisQuel' dlivtciu,. çóea 6~ ainda malB agrllva.da,t ~ l'~evenl1ldo~~e contra. JlOI$!ve1 inob- VIm :".ttrt, 58, a eX1Jret.1ão "I)f 
auac1tu'. '1111\& -vez ql;Ml, tr&dl.1*mAl- 'têrrno.s rel1Js, se ae con.s1tiera o na.o aervâllc1a daa llOl'lllaa l1e ~t1ll&çAo 11. 
mente, i1á ·&ll~ ~, 'Oi ,ot.Q&-, ajUatameJJto, em moeda COl'1OCnte, C1aa da de".Jle# na. .taat! de Uêcuçlo. 0& Ra26ee'-
me.ctGI ela tJ.DiÃO ,em ;b2ICrevendCl.e vocJ1ia'P61!a do. reeei'ta ... ta'Xa (\a in- eontrOlu 1n~el'110 e exterJlo sem 1l1'8. • . 
prevendo .1iuutaçf.o pt,ra lOCórta d&. 1laçdO, não ti Vigorante 1lM exerc1cio juiZo da ,açâi> QO D:ib1m8l 'ele COllt.a& .A obrllf&çAQ ~ paramento, ~ 
aâmimlst:ra;io ~ em t&1s4t)e.. 8nte.rlo~, mt1S 5lU1, .àQuela preYiJtta·, ou órgão Jl(lJ11ya1ente. .auzUlacloe pela.' rente do empenl?o CSe .despesa, d.~. 
rações. Por"Jlie a.lterarem D pa1z1- para o·ano em qUre ~e fOrl2lula a pro- contabilidade, ense,larJ,o, entadas .& de, sempre • .de implemento ou eon' 
Jn6nJD. :as DJlllre:C'.6ea ~D~atDria.t:; posta orçament4.r1a. diluIção gerada pelã. exce&81va parma- f~-O' d1~1 ~~rlamen~!.lmcorn. 
estariAm ",&b :1lútl0'" ra.sa.1vada,s 'ÜO ..,. 9, .norJza~ C1asver.bas e; eu cerllOs a.s- - I) spoe~, JlO1" ,880 patC.... en· 
tratamJmiAt :precllll!ZD.tlo. -perante am- ll1) o: ,a,rLG, j ~ 10. pectos, <climi1Udo o desperciicio ,de Clt-. te 'Vetado, cOMtltuirlaê1'l'o t.éen1c. 
~Udr1cl. da :t.eirradi!. .Wlwersa:lida.de. ~: nhel1'C8 públ1:eDS, .a v.lsioc1o conjlllll.tIO aUbstançlal,. ea~z, entre outras can· 
1'81Iio/.b.stas:tte 'JIf'1'lt eer d.esnecessA- ,., ". e o conseqUente cUlD!Primento elo, seqUênCl8a,·-tle :ndu2Jr terceiros f!JI 
:ria ''.& ~~illl."C!'ita no ~ C04CeUos.~ tI.buto, í1llPÔ.~to. ta- programll -ele trabalho. outros ~. p~1eutll.1'Inen~ quantc 
~vo V.i!ta.c\o." . ~fJ, e <:cn.g.·lb~lçao de. me.lhorla '«?OllI-j Portanto.... COllc:entração 'de :1"ecur- S n~fab:ll.dade da ".nota .d~ em. 

.' '. ~ . . t~tuem ~~iér~" .do )lloj~.cle Cócllgo sOB eJnama .. lillJca .rubrica. j)OJ' t1:'I:em- peflho • . . ' 
.~nrtan.to, re"tnp6r re1êHI \I. a,p'l1ca- ):l:i~l1tful~ Nt~cU;Il;W, .fI,p.esentaÀo ,.Pe-

I
Plo ti .de Ma.1iér:ial.Pe!.~a.nente, perml- ,Estafl<io .. :nota-de ~ enho teVes. 

biliihd.e ü r.egra qUll.nto ,a e~S'11o Exe.:tw.vO, (P.riljeto na .Cârna.l·a W-tirÁ .1> estalle:ecim. ento de critérIos de tida dos reQ,ul&til8 da 'r~ar'..dade • 
NessetJW;lio .~ ~vo aelja opor- .tne:o iJl34·,a, .de 19Q5) .-Tals oonce1- preferência., sem ferir QUalquer' r.egra. 'ooCifico porta.nto·o 1m 'Ilerlfento 00 • 
tuno. caso nao c1t1.st18se ·0 ar,t. 13., tos usuraem .únrJa!· .relevI1nCJa~'por ·const1tuciDnal. ,segundo ·.88 .neCC68idadCll Condlll!k, Inf ~ ,P Item tI 
I .l~, . .n .dl\ Cons~ul9io ~l. .0 I sllll:li cl).Wieqüência.s,p::áti~ ,tlôllre. & .e d1spcm1bllida:iesem eOllfront.o com . . -.. .e se ser 0.. a. VII 
tn1l5tre ,de O!:.retto Const1I,uclOZlAl. ·,a.uda.tie· cla.s ~ontribuições campaltió- ,a va.r.ia,Çâo ÕQ8 pl'eço, ~om~cado... lnj)portuna.e de.."e!abida. . 
Pontes .. ~ .~da. em "Comentários. rlaa·da ,,!n1ão • .Esta.dos ilU .M1Ul1e~_, OuUOIIS1m;nãooeorrerio' ue o. IX) opg.r6.grfl.jo J1nieoclo art. 64. 
.. constü;.Ui~. :.ele j,946. Tomo nl·pá.- .em ,es})eci&l ·Q.uanto As ,figu.ru .nAc,J a- :ra. 1t.COl1tece, quando Da dotaç~ :~. Raaôea: 
gina :13" • .enIllDa. ~uant:o. abertura pre8Ba~ente, enumC1adlls tl4, dl:Icri- cedH1astorna1'll-1\e insuficientes ta' . . . 
ele Clpera06enie -credito 11 1!ll1lsaõl!IS d1!! ~ coruti.tuclonal 'de rendas. .!ins especificados e !le&m sem1lJ)~. ;Em _usarts.83 .e 100, a Le1 ace!t&-
Cura0 forçado; de que traoo. o art, 65. A,,~ir;õe.~ 'Veta'Clas .divergem 1;io por nii.o lICKle1'em /!lU grupaclas 'P'l- da:menteest&belece rlgoros06 prece!tOl 
VI. "tia Lei Ualor:l.parc!a1snente deI! (.'(J:lstn.nt~ daqUele 1'& IIfIMsfazer pelo menOs ·um ou 1lolguns I tendetltes -a,1I..<-segUraT o 'cO!1lJ)leto oon-

. . ! projeto de Código. E llão ,~ati5fAzesn, tios itens dos programas ela.bora.d08. trOle, da. admlnlstra~ão pública. inc'u­
~A lei. seria, con~entemente. ·'lei.! 'p~r não serem eQrangen:tes Cle cert06:Dé.5se modo entendo ..nio.,e w'.ca. s!ve. ·em :relaçio às opezí!,Çõese;\'1'.ra-

10ra cio :or.l1amel1to·' se nâ<I 'e~- ~ :tnbu~. tais. como o:s ·d~.st!na.dos A :.actetizac1o li! , presente lei &PellllS ~. o:ç~entârl.a.!. Constltul:ía. po.réln. 
tis:leo .ar.t.. TA. j 19, n.,queper., at~der a_ atividades espec~ daa4- o priSln4 de diploma ,lepl de -eOllDo-' ,~e!'lo i~CQnven!etlt.e detel'm!nar.se. que 
1Jutiu 1/0 i:noerçílo da reKta jur1d.:ca· mllllstrdÇ80 (o lmpósto ~lcD..sôbre lJtl3g1io 48- .ruspoo1tJ.v.o.s :V..lge.ntes,. po_ as ()rdêns de l'e.-gamento sàmente 110-
4H.ttor1zatlva., 'CIa em.lStlâO no "'CIr!:'l" , COnlbustiVe1, e lU'Pl'lflco.ntes liquidas,: .:rém com m1Üt!PIM, n ,taoetas. em Q~. d~l'ão expedlr-se ,em documentes 1lre­
#enk> ,tia .a.epú,blica, "qJl,."Ultlo 4i;s-' ..t:>r, exemplo) e o~ de tinallde.c1e eX-I !llwpa.ssn os .l.1miies .do prow.so j\.t;ua1,viamente~9~0s 1le!1Ji5 ~ 11. 

, ae. abr.lruio 'e1I."Ceçâo '110 :ptltJdpjo- tl:aíisool. _ ínO\'arlc!o 1)lI.~ ~dotl1r os POdbl'es com-.contabilidade: ' Circunstê.ncia,s 0001'­
;de qlle aô se 1nse~ 00 ·.oI'Jiélmeuto l .IV) n:l art 1-4, t.> e:rlJT.eSftá..o "subor- petentes de Instrumento de A<im1n1s-, rem em .que a ordem de J)3.gamentD 
o~e 1Ietem,llD1"le1 ·em sentioo:1 di1tlldo:ç ~o mesmo órgeío ou Te- ~~e:~~:e =,~~,,:!~'. ,não '])Ode :aguardar, ~m g.rD~ 'Prejui~ 
fOI'mal,' qUi' se pode -emout:11'Qc. parttçllo • . nar e .conroe1'l:A~.lg de sua :fltividaàe :fi-, IZO 'PM'ttos ~~, ~ ~ontraie oontft,óô. 
~~nu:ntc) "O mOda 1le ·cobrtr ,li, . nanoetz'a. . b!l mtee1p11do. A 'TIgt~ez da n<mtl& 

. "'cleficlt" ,'Utn dOIS .mudOtl 'Clí: .tnlj :Rnzúes:, PartIndo dessa. concepção e do tatf> C1.'Ia. ,'depent!ênc!a .9.llt!·econOm'ea ~ m-
'eobt:1.tura, 1: .~ ~1isdo. , '. A, negativa de, $ançã.o .~, prende !lO. de -e:iat!:: ~:squema. <art. 13 ~. an~!\.I" $Uportã, vel para :0. ma10ria ~o.ç, .sel"':!-

.Ac; .etnl;:;s6e.s, ~ 4ue ten:1laal '3.!luxil de dúvida sem 00l:l1:4 ·e jUstifi-·ns~ . . :1 e:ol) para. a .claa>ltlca.çio da·-re-. ~os exlstent.es I di! âll1bito !~Ciera1, es­
b!oseem lei, i.sto ::t, ;JIIU:a QUe ,,1! .efnoel.s IUtgidasem 1lSsuntos de Ofj{a.- celta·t) (b. ~esa,~, Aillll.Ulner .:qu~· .~dl1a1 e mun:elpo.1. 
nao.po~nm c, Ollslde~:RtoJ em ntzaç, lio.Na ordmnç{to d08 or,Çalllen-' bra.lkI. :prbldp1o .eon!ti:tu;.lonal·dtl .e.;-i· X) ", ,part.e f~1~a.,1 "nem :11 resp~l1 .. t!-

. eXerelclO de deleg!t.çáotei)~~a. tos. eln que 11- Uberdn.de de comp061- ~:Ç~, d~-me ,-pala '1mpu~. veZ flOr dois Iidi!J11.IDnumt.ru·' !lD 
JltJt'1;Qmo 11~. l\~lrug~at1~o$ .lle-.ção, em' vh-tud.e <la -dinámic:al .(lo pro- ~a~ 'JS dJaPOSlt1\'OS JWimame11c;.o. art. 69. • 
1&1.'1 e C{Jfl.tr.Ki!'ltlG ~,constitt~içAA;l4e. oesso, d~e .war linll\ada, ~kls .In~' , '. I 
.11)46 a'tt, '36.·1 ,:J ,é jIl'CClSO lJ~e te1'f~es da Admíllill~'tUçii.o e OOm 'Vi&-l V]) D art. 43 e tolfos ~ 'SCU'S parã-RSZÕf<S; . 

Os tenha ,ptec.edl00 lei - tel tel- tas aos pt'opósit()s econômlc06 e 80- . grafos e tJ. 'ea:pr_eS3bo "OlJetlt',cI-! (), pl'eee:,lo ,ora \'(!w'.do ~;;t3 d:a le. 
te. pelo Congres:;o No.cion\l.t. com clais tô<laa :esslls "';'tIl." 1ina1;tlad- fi- . das ~ atsPOsiçoes do o:rt. 43" glala.çio federal ,,!.gente mas já niiA a sflnç1i.ocloe Preslflente 4a Repú-' , • ~ .... • ~o do art ''l'~ I . .' 1 • , . , . 
blloo _ ~ .. tal.lel ;nâ9 .ba,jll. l1eixado carlam j;olllldll$ por não se co:npor- _ ..•. . preva ece em ~.l1lSestaêo5. ftelat!- • 
erb1tr!oIlD Poder' ·Executivo. A lel ta.rem em estnl t,Ul''!S • dcso..tuall%:1d94 RUGeS:: . v:unente numer<l80S, sen'iços .~ t1n.~ 
~ a lei que autoriUl. aemlS:;âo, to- 0\1 em vlas de ecllfloo.çao. A despeito da tenaz luta encetada' :tornOl'~S. um ~"eci:lbo artitic:el, 11= 
ra do orçalneonto, oU •. 1:IOrfôr\-'tI do, Entendo, Se:' J)On!lel~veJ o volume .de· desde a.lgllOs 'decénios pelo ~et'()rpú- -fundamento 1'Ji,llào. , • 
8ort. '73, t 19• n •. d6 Constlt.ulC;ão. dlscl'epánClas criado pela ·e<m.ceitua. bllco em mnléria 1irul;nce1:ra, lULS -suas. com e1e,tt0 t:a~ ~t'eceH() n:w 'CO~'t!. 
de 1964. 11. 1.'c~ jUridica -a~tot'iv.a.- ção, 'Orlncipa1mtmte pelo :regime' de três' i!&fera$ 'Cle govêrnc\' poueu ;vêzes' tu! garantia efetlV1l contl"!1 asnl1L1~t!l'-. 
tlvfJ. de emissão 'lnsertR t\(Io~a- subm!ssão das dotações' ao .mesmo Ó1"- êste apresentou o.rçumento ilQuillbra- S3ft,;5~. 13018. se a um 116 ~vel 
ment~, .se par~cob::lr ".cieliclt" ar- ~ã.o, ou repartiçdtl, 'quanCi08e trat~r, do, vlsto ser.em nor.ma:tnente. superA-J)t>.nnltc conceder. lL'lt ou dois adlan. 
çamcntâ.rlo. N(~o Se {lOde inv~car. de ~recUTsOS pElra ·despesas, às QUIUS dos ~-!ncretnen(;ollde arrecadaçlo' tnlll~tOll. sem .Qua.lqucr lim'1te. n§.o '. 
o art. '13, ~ 19• n,dll, COlllltttUlÇão nãocol'l'etq)Onda cll'ntl'a.pre.staçoo de,. peludel'proporciooalida~'da.~ontu. 'Pll1'M1te conceder 111.1'115. tie doiS, embD-
de 1946, a regra jllrldica -autoI1:za- bens ou sel'V1ços, inclusiV(I IilllbsidiOllj'pa::'Udll das ga.sf;l.)s público:l -1'$, todos de l'0.1or Ulslgn1ficante,. . 
tiva ,de emls::;iio lnaerta no '01'91\- de tôdA li- natu.I'Ill.'.tl dc.,1;!nad~a ma-· . .' . - . Numerosos órgdos. 8obretudo·.lew .. 
mente, 00 para. cobrir "de1'~eit" . oro- 1\ul;en~1io de .ou;!:rl\"l ..:ntid4des<le .di.· :POrt..aJltCl, condlclonl.\1'·s~ ·como dispo. dera..~, '''~em ~d05'1l ·(lper!\l' "n01'- , 
9I'DlentAriO. Não se· pode l.nvoeu \·dt.o pÚblico ou pTivado, por e~emplo. nibiUdlldc" pIL."& nov8,1. dC~'Pe8M oa nlllln1ente sob o rCl!'imedf! wallta.. - . 
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DIARIO, OOCONORESSO,I'lACIUNA'" 
, 5. __ 1.;E~ •• __ :_. :;_~z_ .... :-.: ... ___ .-:- _u 5 J. . iZ~ •• ' _ .. A . .,; . _ ;'~ ~~il ~~_ ~96~.\ 
lIlentos,' em fac~da n~túreza dOs -pró- , 'goria.s Econõmlcu De forma. ~o Ane-
priQ8 serviçOs ,e das condições dali xon9 1: . 

, ,6reas do interior onde devem atua.r, III _ Quadro discrim!n.;ttivo da re-, 
"I! n~ dispõem. geralmente, de .gran- ce!ta por fontes e l'espectiva le;i.'i­

,de numero de servidores capazes dt: lação: 
'admin~trar a<llantamentos. Nessab IV - Quadro dos dotações por 01'­
eondiçoes, tais, órg~OS terIam seu gãos do Govêrno e da administração. 
funclonament-o facilItado .se a um §' 29 Acompanharão a Lc! de Orça­
lI1esmo responsável pudessem simulo mento: 

I 2' comp!etarão às ,números~ do 
códIgo decimal referido no pa.rágra.­
to anterior ,os e.lgal·Lsmos caracterlza­
dores da cle.ssiflccção ,funcional tia 
despesa, conforme estabelece o Anexo 
n9 ,5. 

~ 3~ O código geral estabelecido 
ne"ta lei não 'prejudicará e.adoçáo oe 
eójlgos locaIs. ' " 

tAneamente conc,eder mais de ,dois I _ Quadros demonstn: tlvos da re, 
1Id~~tamentos. Elita ,SOlução viria pe!. celta e pla.nos de, aplicação dos !'Jn.- ,CAPíTULO II 
lI11 ... r, inc,lusive, ma.:or discrlmlnaçao Idos especiais: DA RECEITA 

CAPiTULo lU 

DA DESPESA 

, J.rt, 12, A despesa será cla.~sif!ca­
da nus ~eguintes categorias econômi­
~: ~ 

DES~ESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio , 
TransferêncIa. COl'l'enle-' 

DESPESAS DE C.~PITAL 
~IIkI8, rce~rsos destinados, a pr~gramw.l II _ Quadros demonstrativos d.\ , '" 

"C para Despesa de Qualquer na· 9" dlL, ín.~tituida. pelas entldade.s je !01- Inversões }'lnanceil'BS 
,..,pecla.is, e~ lugar da.s usuais dota-I despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a. Art. 99 Tnbuto e a. receIta Clel'lv:t- Investimentos 

I, ureze. ... que ditIcultam a análise t' lIÍ- Quadro demonstrativo do' r.eit-o público, compreendendo I~ hJi~ Transterênciru> de capital 
~êm prop.clando abusos. pl'o:;;l'ama anuEI de traba'ho do 00- postos, as taxBS e contribuições" nos I 1,9 CIlI&ltlcam-.se como Despesas 

I. O servidor que não pre.3ta contM vêrno. em . têrmos de l·caliz.>ção dI! têrmcs da COl1S);itulção e das lell! VI;. de custeio as dotações para manuten­
do adiantamento no 'pl'azo legal con:: Obl'a.~ ede prestação de serviço" gentes ,em materla financeira, (lestl- çiio de serviços anteriormente cri".. 
.Idera-se em alcance, Bastará, no :n- Mt. 3.9 A Lei de Orçamento com- nan~o-se ~ seu produto ao custelo.!e dos, inclusive as destinadas a aten­
,Jterêsse,da admlnlsu-ação. ma.nter-se, preenderá tôdas as receitas, inclll.->ive atiVIdades gerais ou especl!icas fXCJ'- dtl' ,a obras de conservação e adapta-
fste preceito, contido na pl'imeira p' ar- i as de operações de "crédito autoriza> cldas llor essas entidades. ção de bens imóveis, ) , te do t d I d 1 i § 2.!> Classi1lcam-se como Trllnsfe-
d' ar ~,69, veta a a parte final, as em . e. •. ,,~ o ,'. "., Art. lO, A desIgnação 'de tmpõsto rências Correntes as dotações para. 

, o dispositIVO. '! ~,rágl ~o UDl~~: Na? ;~. consld •• :1I1 fica reservada. para' os tributos desl.i- despesas às quais não corresponda 

~
' Xl) o art, 98. ,p~~a ~ fms des.e ,alto"!.O as ?jle.~_ nades a atender indistintamente à.s, contraprestação direta em bens ou . -- I ~o.s, d. crédito por, an.eclp3Ç!.lo ~e neceôsidades de ordem geral da nd_ serviços, . inclusive para conklbuições 
, Razões, ' . .ecelta, as emlssoes de pap~l-:lIve(;a. mlni.stração llública e a de taxa. l)arol e subvenções destinadas a atender à 

. A conceituaç~o de dív:da fun:ladfl! e"outras ~n~atl~s co~pe~satorJas no es exigidos como' remuneração de manutenção de outras entidades de 
aeverá fazer-~e em outra lei, relativa i adVO e pa~slvo fmanc._Ics, se,rvi9cs específiccsprestados ao COll- direito pÚblico ou privado. 
110 crédito públIco, e da qual já. existe [Art, 49 A Lei. de Orçrn1ento com- tr1bu:nte oU postos à sua dispo-; Çáo, § 3,9 Consideram-se subvençõe.!t 
IIrojeto em curso no Congresso, I preenderã tõdes as despe"n.s próp,!as ou amda para as contribuições ie~t,l- para os efeitos desta 1e1. as transfe-

Ademais. a divida fundada ou con- dos ól'gáos do Govêrno e da admlnls- nadas q,o custeio de atividades f'.~pe_ rências destinadas a cobrir despesd 
ao.!dada não se c3.::acterizaapenas tração centralizada, ou que, POI' in, clai.s da administração pÚbllco.,!)r(). de custeio das entidades beneficiada-. 
iPeh prazo d,e resgate. mas tam.bém" terntMio dêles se devam realizar, ob· vocadas por conveniências d,e cal'at,~l' dlstlnguil1do-s~ como: . 
,pela. naturEza dos titulos que e. repre- senado o disposto no al'tig-o 29 • geral 0'.1 de determJnad-o.s gruI>(); de' I - subvençõeS sociais, as que se 
Eentam, e que são, tradIcional e legal- Q , '- pt'r,so-as. 'I destin,em a ,institulçõas pÚblicas ou 
Dlente~ as apólices da Divida pÚbl:ca M,t. 5, ALei de Olçamento ,11<10 t " ,,' , ' privadas de caráter assisten;:ial 011 
e as Obrigações do Tesouro para. cuja conslgnara dotações globcls dest.tlf<' AI, 11. A .ec~lta classlficar..se,-a. :cultu.:'al s m 1ina~dade lucrativa' 
emissão ora se exige autórizaçãó le- das a atender indiferemen:ente a :te,,_ nas. ,segul1l.:~ categor;as ~onômicas: II ~ ~u~venções económicas. as' que 
I!Slatlv, a, tanto na União como nosEs- pesas de pe,:soal, ~at;rlal, servlço~, ~~eltus Conentes e ReceItas de Ca- se 1estlnem a ,emprêsas pÚblicas 011 
&a.clos e Municípios. de terceIros. rtnnsferenc.\lS ,ou quals- P L _. privadas de carMek' industrial eo-. I quer outras ,ressalvado o dlSpnsto ll~ § 1'.' Sao ReceItas correntes as re- , 1 '1 ' t 11' ' 
: De, outro, lado. a emis.ã~ de Le, tras artigo 20 e 'seu ,parágrdo único, lceitas tributár:a, patrimonial. in(lus- m~rc~a9' ~fa:.r.~&i~a:"sPas ~r . In ti 
ao Tesouro ,a prazo Infenor a doze _ ' ' &1'101 e diver:;::,s e alnda as provenien ' .., _ e, c mo ves· 
meses, tem-se' revelado recurso de Art, ~.9 Tôdas ~s receitas e despesasteB de recursos 'fino.ncelros recebidos mentos as dotaç<!es pa~'a o p;laneja­
acentuado valljr prát:cc>, para atender' constarao dI!; Lei de O:'çan1ento p,~ de outras, pessoas de direito úbllco mento e a, execuçl!-O de o,b~as, mclusi-

,

_ úlSUfiC!ênC, ia de r.esourarió.. tncl,USi;' los ~eus totaIS. ved,adas qU:':'lSqUt!1' dl:- ou privado, qUand, o deStlna~as a I ve. as de~~m!das a aqut.s:ç~o ~e imó­
,,,e ~s decorren~s. de d!Jicits ,de exe- dtlçoes. , '. atender de.:pesas classifiCáveis em velS cooslde.a;<lo;s neces~arlos a l'eaJ1 .. 
euçao orçamentar:a.Nao convem, po-r. § 1<1 As cotas de rece.tas que ~n\(\ Despesas Correntes mçno destas ulLunas ... b.m como par. 
tanto, caracterizara divida fundada I ent,:dade pública deva transferir a ' _ " .' os p~0!l'ram~ especI!lls de, trabalho. 
eomo a de exigibilidade superior' a do- outre. incluir-se-ão, como despesa ~ n" § ,29 Sao Receltas de Capltal as )ro- aqulslçao de mstalaçoes, eqwpamentoa 
Je meses. N:.o convém; tampouco, c~ orçamento da entidade obrigada à v,ement~& da realizaçãO de recursos e material permanente e co.nst1tulçáO 
1110 taz, () liispositivo veta<lo concel- tran.,!erência e como receita 'no 01" ,tlnance:ros oriundos de constituição oU aumento do capital de emprêsas 
~'uá-:o com 'flase nesse critério de ex!- çamento de. qU~ as deva receber, de dívidas: dI!: convel'são em espécie; que não s~jam de caráter comercial 
81bilidade. aliado às fino.lida<les de § 2'1 Para cumprimento do jis!li).:r~ Ide bens e direitos; os recUl'SOS recebi- ou finanCelr?, 
.. tender a desequillbrios orçamentá::ios no pará,,"rafo anterior o cálculo das dos de outras pessoas de, direito ,)ú- § 5° ClaSSIfIcam se como Inversõea ' 

, ou a. finat:lciamentos de obras ?U ser- cotas te:ã por base ,a,; dados · ... tJllra~ bllco ou priva~o destinados a atender Financeiras, as_ dotações; destinadas a: 
~ços püblicos. Essa conceltua.çao ,ex- dos no balanço do exercício aD',eriol' I despesas classificáveis em Despesas I' - aqulsiçaG ,de !moveis. ou de 
,e1Uiria.. ,por e~emplo, o lançamento de àquele em que se el.abol'ar a propes- I je Capital, e. ainda, o superavIt do bens, de cap,itai)á em utilização: 
empr~tlmos fundados que visassem ao ta orçamentária do Qovê1'nO Ollriga,- orçamento Corrente. I~ - aqWSiçao de titulos l'epl'eSen­
Ilnanclamentode guerra. ou a. simples do, a tl'a.Mferência.. § 31? O superavit do Orçame.'1tAl tatlVos, <l1O capital de emprêsas Oll 
consplldação da. d!vida. anterior.·' Art. ,79 A Lei de orçamento pOlle- Corrente l'esulte.nte do balanceamen- entld~des de qualquer espécie, .fá ' 

São estas as razoes que me levaram rá conter a.utorlZE,ção ao Executivo to do.s totais das receitas e despesaa constltuldas, quando a. operação não 
,& 1m.pugnar. em parte, o projeto ~e para: , ,correntes. apurado na demonstração importe aumento do capital; 
.,ue se trata. as quais ora submeto a I _ Abrir oréditos ,suplem.entares a. qu~ ~e r~fere o Anexo nl? 1. não n:I - cons~itu1ção ou aumento do 
elevada consideração dos Senhores, até ,determinada lmportância, oDe- e01:Gtltulrá Item da receitaorçamen- capital de entl~ades ou emprêsas que 
,Membros do congresso Nacional, d.ecidas as disposIções do artig~ 43. tária·

o 
' .• , ~em, aobjetlvos cl)mercI~s ou 11-

I' Bra.~ma. em '1'7 àemarço de 1964, n - Realizar em ,qualquer me". do I 4, A classIf!caça~ da ,rece1ta por ~ancelros.inclusive opernçoes bancA-
".lOdo CJ()u.lart. . / exercício fmancelro, operações de fontes obedecera ao sea-ulOte -bSqUC- rtal! ou de s,eguroa. ' 
, , crédito por antecipação dfl. receita, ma: I 69 São Transferências de capital 
\ O Congresso NaCIonal decreta: para atender a. inbutlciéIlcias de, RECEITAS CORRENTES aS <lotações pa.ra investimento,s ou In-

'" Disposição preliminar caixa. Y versões fina~celras. Que outras pY'. 
, ' ' , "Receita TributáriA ,~oas de <Urelto publico ou pl'lvado 
Art. 19 Esta lei estatu.1 normas g'!. § 19 Em east\S cle tlellcit, a LeI de I'mpostos devam l'eafizar. independentemente de 

,... de direito, fine,nceiro para e:e.- Orçamento indicará as fontes de re- Te.~:as contra,prestação direta em benS' ou 
!)oração e contrôle dos orçamentos e cur~os que o POder Executivo fica. au_ serviços, constituindo eSS6.$ transfe-
lIalanços da. União, dos E.;tAdos, dos torlzado a utilizar para atender" 611Cl. - Contribuições de MelhOria rências auxíl!o.s cu contribuições se-
:MunIcípios ,e dQDistrlto' Federa.l de cobertura. Receita patrimoníal . guMo derivem diretamente da Léi de 
ac6rdo com o disposto no art. 59: m- I 2Q O produto estimat10 de ~pera.- Orçamento ou de lei especla-l nnterior, 
clso XV, letra. 11, da Constituição Fe- ções ~e crédito, e.de 611enaç,ao de Receitas Imobiliárias bem. como ,as dot.ações para amon1-
dera.l. be~ !móveis sCmell.,e se inclUIrá n~ Receitas de Valôres MobiliáriOS zação da dívjd~, pública. 

reeelta Que.ndo umas e outra& forem Participações e Divi~endos 
TITULO I especifIcamente autorizAdas pelo Pa- ,Ouu'as Receitas Patrimoniais 

DA LEI DE, ORÇAMENTO '" der Legislativo em forma que juridi~ R 't 100 t· I 
ce.mente posslbUite ao Poder Execut!- eem a us na 

CAPiTULO I vo realizá-lea no exercício. Receita de Ser'liços Industriaia 
, Disposições Geral, I 3~ A autorização legislativa. a que Outras Receitas Industriais 

se refere I) Partl.gnú\1 anterior, no to- Transferéncias Correntes 
RGceitas DiversCJ.IS, 

Multas 
Con tl'ibuiçéÍes 
Cobrança, da -Divida. Ativa. 
outras Receitas Divel'sas 

Art. 29 A Lei do Orçamento eon- cante a operações de cl'édito, pod.~rã 
terá e. discrimina.ção do. receita E' consl;a.l' da própria Lei de Orçamel.lt:J. 
despesa de"forma a ,evidenciar lo po- Art. aI? Adlscr1minação de. recelta 
Ht1ea. econômica. financeira e o prll~ geral e da despese de, cada, órgáo d~ 
l1'ama de trabalho do Govêrno, obe- Govêrno ou Unidade e.dministra.tiva, 
decidos os principios de unidade, um_ ... que .se refere o artigo 29, I 19, in­
:~ersalide.de e tnWl,l1dade. cisos m e IV, obP.t1~cerá à f«mar dt: 
" • lI', IntegrarAo 6 Lei 4e Orçamen- Anexo n9 ~. RECEITAS DE, CAPrrAL 
, to. I 1 t Os itens dll. discrIminação da OJ)el'ações de ~l'êdHo 
t', I - Sum6.rIo geral 4a receita. por lecelta e da deapese.. mencionados 'Alienação de Bens Móveis e =-mõveis 
~ 'OI1tea .. d.. desp~ por funçóea do n08 artigos 11, I .9, e 13, serio iden~ Amortização de Empréstimos Con' 
t Governo; t1tlcado.\ por ndmeros de código de- cedidos ' 
! t n - Quadro demonstrativo da CI11'I&.1, na forma doa AnexOli m, 3 I Transfe::ências de Capital 
l~elt& • J)espeIIa .eK~do ai Cata- ,I " . ~ I)utra,." l .. tec~iLasdl' C;l,~ita1 

• 

A.!tt. 13, Observadas as categoriaa 
econômicas do, art, 12, a discrimIna_ 
ção o-u especi!tc~o da despesa pOl' 
elementos, em cada unidade admin's­
tratlva o-u órgão de govêrno obede­
cerá, ,ao seguinte esquema: ' 

DESPESAS CORRENTES' 
nespesas de Cu,St.eio 

Pesso,:11 Civil 
Pes's<l:11 Mili tar 
Ma~el'jru de Consumo 
Serviços de TerceirOS 
Enc-argos. DIversos 

Trcms/erênc:Í(ls Corrente! 
Subvenções Suc:lai,s 
Subvenções Eco'nômlcaa 
InaU,'os 
pen:;!on:.staa 
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Salário Familla • Abono Familiar 
Juros da Divida. Pública 
Contribuiçõea' de previdência. Social 
Diversas Transferêncill.5 Córr:ente" 

DESPESAS DE CAPrr AL 
I1tvesttmento$ 

Obra.; Públicas 
·ServiçOs em Reglme de Programa.­

ção Especial 
. Equ!,pomentos e Instalações 

Material Permanente . 
Pa·rticlpação em Constituição ou 

A~mento d:e Ca.pltal de Empresas ou 
f;~tidade.s . IndlW~rie.is ou. Agri~()laB. 

11tVersêlell Financeira, 

AqwsiçAo de Im6vela 
particl-pação em constituiçãO ou 

Aumento de Cn.pital de Empl'êsaa ou 
:Entidades Comerciala ou FIIlancelras 

Aqu1.siç/io de Titulos Represent.ti-
"oa de Caplt~l de EIn.p1'ê.sa8 em Fun~ 
cionamento , . 

COMtituição de Fundos Rotativos 
Concessão de Emprésitmoa 
Dlvel'S6a Inver,56e.s Flnancel1'&3, 

Transjeréncfas de Capiúll 
Amm'tização ela Dlvic1a 'Pública . 
AuxUioS para Obras Pública.s, 

• AuxlllOll para Equipamentos, e 'Ins-
ulações 

Auxillos para Inversõe. Flnancelra.s 
Outras Contribuições. 
Art.'. 14. ConstitUi unidade orça. 

mentária o agrupamentO de 'lcrvlcos 
.ubordinadoa ao mesmo órgão ('u rf­
partição li, que serão conalgna41l.5 'tiO­
t~õe.s própriu. 

Paráarafo úniCO. Em c~o"ezcep. 
donals, seria conslgnadll8' dotaç6ea • 
,unidades admblistratlvu .'luborcl!nadu 
llO mesmo órgão. 

Art. lS. Na Le.1 de Orça.ment~ a 
dlacriàtinação da despeaa far-se.á, no 
m1n1mo, por elementos,. . 

I 1" Entende .. e por elementos o 
deadobramento da despesa com pea.­
soaI. material, serv1QQII,' ob1'86 e ,ou· 
tros . meica de Que. se' aene. acSmi. 
nl8tl'açio pública para conaecução dOi 
.seus fins, ' /'. 

f 2' par. efeito ele classUicaçlLO da 
de.speSll. colUlider .... material perma­
nente o .de duraçíi.o supel'lor a dOIA 
.,nos. 

GovêrD4, de gênel'OoS alimentícios ou 
outros materiais; 

b) &3' dotBA;õeadestlnadaa .ó pa.­
ga.mento ·de bonificações a prOdutores 
die determinados gêneros ou materiaUi, 

Art. 19. A Lei de Orçamento não 
consignará ajuda finI1onoe!.ra a qual~ 
quer titulo. a emprésa de fln.tlucra,. 

. tlVOiS, salvo quando se tratar de sub­
venções cuja conce.s.são te·nh. 6ido 
expressamente autol'izada em lei es­
pecial. 

Seção II 
Da! Despesas de Capital I 

Subseção Primeira 

,;.lo. D,' ELASOr,AÇÁO DA PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA 

Seção Primeira. 
Das PrevÍ.'fÕes Plurienais 

Art. 23. As receitlls e d.,pesa& de 
capita! serão objeto de Um Quadro de 
Recursos e de Aplicação de Capital, 
aprovado por decl'eto do Podl'r Exe­
cutivo. abrangendD, nomlnin'\tJ. um 
triênio, 

1 

na proposta geral, considerando-se • 
receita: 'estimada e as novas cIrCuns-,., . 
tâncIM, . ,-

TITÚLO 111 ,'~ 
Da elaboração da Lei de. OrçamentIJ 

Art. 32. sé não receber a proposta 
orçamentária no prazo . fixado . na; 
Constituições ou 1l&S Leis OrgAnica.s 
doa ,Municípios, o Poder LegislativC) 
considerlll'á.como .pl'opostea Lei .dt 
Orçamento vigente. . rl 

Art, 33. Não se admltlrão emen­
das ao projeto de Lei de Orçamento 
que visem a: . 

Parágrafo único. O Quetlro d~ Re­
cursos e de Apllcar,ão de Capjtill será 
anualJriente reojustedo acre.scentan­
du-se-1heas prevlsóe& de'. ma.ts um 

Dos Investimentos ano, de modo a assegurar' a proje-
Art, 20. Os' InvestLmentOll· ael'áo dls- çãocontínua dos períodos, . 

a) alberar'a dotação solicitada pae 
ra despesa de custeio, salvo quando 
provada. nesse ponto, a inexatidão ela. 
proposta; 

criminados na Lel de Orçamento se- ,Al't. 24,. O Quadro de Recursos e 
g\Uldo ospr-ojetos de obras _e ~e ou- de Aplicação de Capl~111 f.bMngel'á,: 
traa aplicações, 

b) concedel' dOUição para oln{c'o 
de obra cujo projeto não esteja .apro­
vado pelos órgãos competentes: . li 
. ci conceder dotação para instala­
ção. ou funcio::amento de serviço qut 
não esteja anteriormente criado; 

parágrafo llnlco. Os proSrwnll.S .es~ I - as despesas' e, como couber, 
.pec1als de tra.balho que, por sua lla- também as receitas previstas em pIa­
tureza, não possam cumprir-ae subor- nOS especiala aprovados em . lei .e des­
dinadamente b nOl'mll.'l gerala ae tln~do~ a atender a regiões ou a' se­
execução da de.spesa, poderão s~r' tóre.s da administl'açãoou CIa ecuno­
custeadas por dotações globaill. ~SSI- mla; 
ficadll8 en.tre as Despesas ~e Capital. n - as tcspesas à cvnta .de run-

d', conceder dotação superior aOl 
quantitativos previamente fixados eua 
resoluç:ío elo Poder Leg:s'ativo par, 
concessão de auxiUos e subvençõea. • 

SUQ,eçáo Seiunda. . dos especiais e, comocouberó as re~ 
ceitasque os cotlBtituam; , 

TtTULO IV 

Du Transjerências de Captt4lIII _ em anexos, as despesas de Do Exercici~ Financ~ro 
Art, 21. A Lelde Orçamento ná" 

cotlBignará auxilio para invest!mentoa 
que' &e devam. ineorpoMr aO patrimó­
nIO das emprêaas privadas de fins lu-
cratlvoa.. . 

parAgrafo úniCO. Odlsp061.O neste 
'artigo aplica-se' às ,transferência" . ~e 
capital à conta de fundos. especlalS 
ou dotaç6es sob regime excepctcnal de 
apl!.cação, . 

TtTULO n 
Da Proposta, Orçamentária 

CAPrI'ULO I 

capital du entidades referidas no Ti- Alt. 34. O eicercicio' financeiro ~o. 
tuloX desta . lei, com indicação das incidirá com o ano civil. 
respectivas : receitas, para. as quais to- ·Art. 35, Pertencem ao exercicio n-
rem previs~s tralUlferências" de ca- nanceil'o:. ' • 
pita1. I - aa rec!itas néle arrecadadn.r;: ~.' 
. Art, 25. Os programas constanteti II - a..')despeslll! nêle legll.lmen~ 

do Quadl'o de Recul'sos e de Aplica- empenhaclaa, . . 
ção~ ~ Capital. sempre que possivel, Art, 36, Consideram·se Restos • 
serao correlacionadoa a metas obJe- Pagar as despesas . empenhadas maa 
tivas em .têrmOllde reallzaçAo de nAo pagas até.o dia 31 de duembro 
obr88 e de prestação ae Se"iç06. . distlngulndo-ae as processadaa· dU 

Parágrafo único, Consideram-se Dia processadas. .-
metas ~ re.sultadoa que se prete'lldem .Pru·ágrato único. Os empenhos qUt 
obter com a realização de cada pro. correm à conta de. créd1tOs com vi­
Irra·ma, gencia pluriellQ1, i que não tenham Si. 

Conteúdo' e 'F01'ma d4Propo8ta . Art, 26. A proposta orçamentAria do liquidados, s6 serio computados 
Orçalllentárla' conterá o programa anual ,tua11M •. como. 'Restos á Pagar no último ano 

Ar 
•. ' 2" .. A.' proposiá orçamentária, .do dos investimentos, invers6eafi. de vigência do crédito, 
v .. nanceiraa e tra.nsferêncla., -preVÚltos 

Que opoeler Executivo encaminhará no Quadro de . Recw1i08 e de Aplica- Art, 37. As :despesas de exercfcIo. 
&O poder' Leg1aI&tivo'nOl prazos esta- ção de C.pital. . encerrados, pare as ,quais o orçamen· 
be1ccidOs nas constitulç6ese nu Leis to respectivo consignava crédit,) pró. 
Orglnica.s dos Mu'nicipi06, compol'-se~ Seção Segunda prio; com' saldo suf!ciente para aten-
_i d.: ' . DasPrevisôe3 Anuaf,d6-las" que não. se tenham' processa .. 

1 -MensageJll, que conterá: espv- • &. . .' do na époCa. 'próPria; bem.como OI 
Seção 1 sição circunataÍlciada da situação eco- . ~r.. 27. no> proPOStas. parclala de Restos aPagar 'com prescrição inter. 

Da, De8~s/JS CON'.ente,t n6m1cO-flnancelra, docwn.entada com orçamento ·guardaria estrita C?nfor- .~mplda, e. os compromisaos reconhe­
demonstração da' divida func1ada e midad.e com a pol1tics' econOm.co!"fl. cid08 após 'o encerramento do exer· 

Subseção \\Dica nutua.nte, s.:d06de. créditOs especiats, nancell'a, o prO!lra~ .anual de tra- cf Cio correspondente poderão ser pa-
Da, Tranajer~ncfas Correntes' rC8ta1 • pagar e outrOs compromISSOS b~o do Qovêrnoe, quando fixado, goa à conta de dotação especlflc. 

financeirOs exigivels. exposição 'e jus- o l1mlte globalmá..~o. JX\rll o orça· conalgl1ada no orçamento. discrimina-
I - Dali Subvenções Sociala. tif1cação da politlca econômicO-finan- ~ento de cada. urudat\e "dmlnlstra. dapoi' elementos. obedecida, .s-empl't 
Art. 18, Func1a.mentalmente e' DOI ceira do 'Qovêrno; justificação da re~ t'~'t 28. As 'ta ' f... Que posslvel, a ordem cronológiee, 

limlte'a d"- pft_D'b"idad f!nan ir ceit" e despesa pal'ticularmente no' 1'. ". prapos s parcla.., .. as Ar ._. 
. '!'O - '" ea ce u, .. ~ .. te or"';mento de capital, unidades admJnI8trativll8. organizadas t. ~8. Rever~e à dotaçao a im-
.. concessão de subvenções aociala fl- \/\Nan ao. ~ " em formulário próprio, serão acom- portâncla de despesa anUlada no 
-.rá a prestação de serviços essenc1a1l II _ Projeto de Lei de Orçamento. panhadas de:, '. . ex~rclcio: quando a anulação ocoM·el'. 
de lusisltencla .socIal, médi1C& e edu, m T b las e""'Úcatlvas das quaiS I - tabellU! explicativas da despe .. I apos o. encel't'amento dêilte co~side­
CSC ona, sempre que asup ementação I' d-as esa t~_ntl'V"::" de 'receito> 'e des~ &li. sob a .forma estabelecida n.o artl-I rar-~e-á -.receita do ano. em que"se 
de recurEOs ,de origem privada apU· a em .........., ... ' '"O .,,, incÚ::l fiI 1etr" .. d....e .. e efetlval'. 
cados a &8es objetiVOs revelar-:;e maia pesa, conatarão. em colunas dlstintas ; .,:-. • &&::'., ',." •. . 
econ6m!~a, ' . e pa.ra ,fins de comparação: 'I .f, . .' _ Art .. 39. As Importanc:as relatiVOS 

Parágrafo único. O val<:r das sub- a) 110 receita arrecac1ada nos trêa Úl-, II - jlUl~lCaç~ pormenOrizada de a tributos, multas e créditosd'l Fa-
venções, sempre Que po.ssivel, seri timos exerciciOã anteriores àquele 3111 Citei!' dotaçllo solicitada, com a lndi.. zenda. Pública~ lançados mas não co· 
calculado com 8tl5e em unidilde" de que se elaborou a proposta; . Icaçao dos a~ de, aprovação de pro- brados ou não recolhidos no exerci­
serviços efetivam,ente preatados . ou b) a receita previS a para o exer- I jet?s e orça~entos . de obras p~b!icaa, cio de origem, constituem Diviékl' Ati­
postos à disposição dos interes8adOll. cicio em que se elabora e proposta: 11 pala cUjo ln1C~ ou~rossegU1nlento va.1\ partir da data da s.ua inscrição, 
obedecidos os padrões mínimos de "fi. c, a receit& pl'ev!.5ta pal'a o exer- ,ela se destl!'a, . _. . . ' . 
ciência previamente fixados. , cicio a que se re~ J~e a pl'O~tll:, j Art. 29. Caberá aoS órgios de con- ParAgrllfo (mico. As import~nclas 

Art. 17, sõmente à instituição cujas d). a. despes~ reabznd,a no e!Cer~lc\() I tabilidade· ou d~arl'ecad~ção organl. f~~a!rl:uti~~:a!~,:::::~~nd~~ n:nçs~: 
condições de funcionamento' forem imediatamente anterior, .. '. 2:al ' demonstraçoes mensaIs da recei- du, .serão . escrlturadàs como receita 
julglldasS4lt!stat6rlas pelos órgãos of!- e) & dwpese. fixada para o exerCl-, tt\ an'eeadada segundo aarubricas d 11:" f d 
ciais ele fiscalização serão concedidaa cle em que se elabo\'a a proposta;. . para .servirem' de base . ao estimativa d oexerc 10 em ~ue Orelll,llrt'eca a­
BUbvenções, fI & despesa prevista para o exer 'Idll rc('''8ita, na proposta orçamentAria, . as, n,as re:pecttvas, r,ubr.cas orça-

o -DasSu1»'enções EeonOmu~a.a cicio li que pe refere a proposta;~arágl'Qtoúnlco. Quando bouver ~~r~~~~' ~fi~d;e~ell~tésfd~t~~'l:; 
Art, 18. A cobel'tura dos de/lclt, . IV _ EspeCificação dos, programa<', ór!;ão central de. orçaDl"ento, e68GS de- como Divida Ativa', 

de manutenção doa empl'êsas pUbl1cu, esp'ecla1a de trabalho eusteedos pol monstrações ser-lhe-ao remetid1la . 
de natureza Ilutirqulca ou não, ,fal'. dotações "lobals, em têrmos de metaE mensalmente. TfTVLOV . 
·se-ã mecllante'subvençõe.s econOmlClla," tim ti .' expressrunente 1ncluidas nas de. esa.i visadás, decompostas .. ~mles ti VII Art., 30·, A .estimativa .da, receita DOS CRÉDITOS ADtCtONAl! 
correntes do Orçamento da onlãg do dO cUSêO das Obl'~S a real.zharde dr terá'por bllSe as demonstraçõe,a Il que Ai't 40. São crédltosacl1c!onals .. 
!'.atado d M"-

' 
i i d D' •• it serv1Ç08 a ,prestaI, acomplln a as e se relere o artigo ant.er'l'i" 1 aiTeca- ." I' . , o ..... c p o ou o ..,tr.' justificn"ão ecollÔmlCll, financeira. 80-' d' ã el t.. últi' '.' l-I' autor zações de despesas' não compu· Pederal, '.. ...... aç o Os re.5. m08.exerc ..... os. pe. tadas ou insuficientemente dotadas 

Pnl'i8'1'a.fo 1l p i c o, 'Cons'derllm~se,:' cla! e administratIVa, . lo _menos, benl como as cll'cunstân-. na ·Lel de OrQamento., . 
Igualmente, como subvenções eeonO- pa.l'i\grnfo únicO, .. ~onstal'á dn .pl'O- cla .... de ordem conjuntural. ~ outros. ..,. / 
mIeas: .' . posta or~nmentâr~a. \)111'8 (!~d~ unld:t-. qu; possmn af'etar ,a pl'oc1utlvldndede " Al't 4~. Os .Cl'éditos udic;()na:s cla~.-

O) aa do:acões destlnadns 4'1 cpbrl.r ele IIdmllllstrat.\v,~, descl'~çao sucinto:! ,('f!' n· fonte d~ rece,ta.· .' ," I ~.,flcam,:""e em, .' 
.. dlfel'en~a entl',e 08 pl'ec:cs tt~ mer.· de SUll<: .princlpais ~i111lI\d~de~,_ com I . ~r,t . ~1; ~i PI'~p~st'lll:; m'I)"~l'lltl\rla" ,I,:; sl't)i~l":·lltt1;·es. ?l\ d,,~t1r.ad~ & 
cado e os DrecOl de revenda, pelv hldlcação ela re.specl;iva legU!lllÇl10, I p:UCI:llS selao r-Vl.'lt1l3 e COOlclelllldns· lelo1ço de dotaç:1O olçlllUentál'~. 



. ,'::':~: ,:',' ·:~~~rr;,~~':;;·~::;:':;::'"or:'.;-: ';~"';-;~~' ;i':":'::'~'~;:~':\7::':;;'~~"'c:" :;~~·t~q;T~::-::: ~~: •. '"i.-:'~· '··',::·"<i, . ". --:~" \' "', 
. .', ·136':!::;:Quidta~fllra·~23.. ' .•... : ." , ".,' ·.~~IO;:~D.O,cCQNCRE,SSO,NACtONAL: " 

'. ~·~~;-:~"':~'-:-":~~';"";'/;f"'~f l:~:"'~_" ' " ", .~:J ..... ""'.~_.,, " "" . ',' :.::~ ...... .;-' '~\ J;' ,~ .. 1fE;:;::r. I ,'.,., . 

.. :. U"'~;·:·êspec1a'14. ,Qa . dfistlnaaos , .".011 créditof.·ad.icloná.is e R.s opera:ll5e~ t.!tUlOs e. documentos oomp.1'Ob&t41'1oB I 
l· de!Peú& ',pare. ás. qualsnAo·, ba,. . do~. extra~01'çamentá1'1aB; cio respect!.vo crê.dito. 
",ta~ orçamentá1'ia.~ffica·· , . ".'.,. : ...... .' i l~ Essa. VOl'.lfica.çQo tem pOr 11m > .. ' ,. . . .• . \. . ' Artó 10. As cot.a.l trtmesrrals pode- apurar:: . 

:,:,m..;.. extraordinárias, os destinados rão, ser alteradas durante ;) .exercício I"':' a origem. e o ob,eto 40 que SI! 
· •. despeSas llrgentes e. 1mprevistll6, em ob.servaaoaôl1mite' da. <lo~ção' e " deve pagar; '. , 

Abril de 19M."::'-
. ::e=::::::U:,==Ala=-~ 

~' . '1'.tTULO VIII 
»o CO:NZtÔl.li: DA ElD:~ÇllO J 

O~. 

CAPttULO l: 
.; .. ",de ',guerra" comoçãoli1testina·· OU' r.llOlpoitam:"1\It~· da execução, orçailllC.u- 'Ir - a. 1mporW nela. . exata.l\ paglU': 

aalamldade pública. . . tárla.. III :-. a; quem se deve pagar 8. w- Art1go 'TIJ. '0 centrale da execução" 
'. ..' ., C" ... ."..,nT.r...,n. portáncia, pal'a. extJ.nguir a. Obrigaçlo. or~enuÍl:la COmpt'eenderá.: ,. Art: .. 42, Os _ créditossuplementll'es ..,...~ ... u....... i 2~ A liquidação da. 4espesa. por 

~:tI espec1l\1S seraOAutorlzados por.le1 e .Diz Becetta tornec:mentos teitos ou .serviço,s I)ru- 1- o. lega.1Idade dos atos 'de que 
lIi"bertos por qeCl'CliOt!XeCutivO. . '. tados terá por base: '" resultem ao a.rl'ecada.ç~ t1a. re. 

lU't.43; A llbertw'a dos crédltoS5U- I ,Art, 51, Nen~?um,....tr1bU~ semext- ,~- () ,contrato,ajuste 0\1 acôrQO .. ~ ce1ta. ou a realização da dos-
Plernenta..>'f:s. e especia!s depenóe da· gldo' ou a..umen.ado sem ,~le a, lei CI. tespectivo, • Slesa, o nasc1nlcnto ou a. extUl-
ê '''''&.ênc1 . de. r. ecur.sas d.lsponÍvels \:)1.l'a·j estabeleça. Jlenhum ~rA ,::obra.i;) ell'lIr - a. noto. de empenho, ' ç40 de direitos e obriga<1os: · = l.:i. á .' di· .. • d cad" exercícIo sem preVia auto"""AK,. nI - 00 comprovantes da entrega 11 a flA ell"ade ~uncl·onal dc.~ ocorr~r à despe~a e ser pl~C "",,\ e . .. ",(~:i "aJva"os a ........,......ta ..... "..· do m~te::ial ou da. prestação efetivo. -"'... ~ . '" 
eJ\~"·'c§.o ju<tllic.atlva 'jDrçamen_. a, re.s.s U l''''''' .. . agentes <ia. admin1Stração, res-

.~ -." a.C\ulUJeira·e o im.posto l!t1lça~lo P01IUO serviço. , ]Jonsávels por bClU e vruórea 
f 19 Consiã.€ram_Se rec~~, ]XI:ra lllDtlvo degue'''1'a.. Al't. 64. _A. ordem de pagame~~.() ~ pllbllcOS; 

o f m dé5Ve artigo, deS<.'le que. 1150 I .... 10 despacho exarado por llutol'1aade , 
cÓmp:'.QD1el.idcl:;· I Art, ,52, São obJeto de. lnnçnmcntv cC!npetente, detcnnillandO que a. des- Im - o cumpl'lmento do pr<>gram!\ 

. , . I"~ lmpostoo :Lretos e qwusquC?r outrlUl pesa .~eJa. paga. de 1;rab(l.lho, .e" .. presso em têr-
I -? sup.erav,~ fln~nce. JI'O aJ;)lJ~a~;) IrendS.s com ,'e. nelm€::lto. determmaco I .pn;. ;rágl'afo único. A ordem d.e pu.- mOs m~netâr.os e em term.o,':l 

€m o:sllanço pa.trl:lIlon1B.l do ex'!r<.:l.,~o "em lei, regUlamento ou con~€tto. gamellto só poderá ser extU's.da. em 4e .r~.ão de obrM • pres-
a11:er;or. . I . , dccumentos 'Pl'oec.s~dos pelQlS serviços taça" de t;erviços. . 

, '" I Art, 53.' O lançamento da. rece.t.a d tab'l'd de 
Ir -:- os pl'o,"en.ent.es de exce.;.s" ... 2 é' at(l da repartição competen:.e, que e cOIl r: ma. t d" I CAPiTULO n 

D"'·"~Cll'·"C'· j " , . d édit .• f' Art. 6:>, O pugamen o a uespesll. \ 
. , '. -~ ,~, : verlf"c3. a procedeDCla (; Cl' ";'4 15- será e!etuado por iesl)Ul'aria, ou paga· I Do Contr6Ze Interno 
UI - Os !"€.sultantes de a.nulaç§.o i cal e a. pess?a qu~ me é deveClora e dOria. rerularmente instituída.. pOr e&- I A t;1g 76 O poa E r 

po!';::ial ou {,(}ta! de dO. t.a. ções .or':'aDlf:!1- I :n.~Cl'eve o debito aesta. tabeleC~nto.:;. banC.ãriOS' c. redenciad!J,s I er! o ? .. _n· ti.. . edr X~.?.llVO exer-
'.' . , ·.<A'to dlc'onaie 3U- : ' - 1""'''''' por m' "'0 c .. S. ... :c,e; • pos e con ... o eo.a que ~;::::: oOll Q~ c:.t.... s a " I Art, 54. Não ,~erá ~<lmitida a. com· e, en\ ~os excepc~v ........ , .... se refere o artlgo 75, sem pl'ejUlZo das 

t" .:,."dC'S rOl ~.e.:, •. _,. ~ bellsação da obrigaça-o de recCllher de adl.\n:;ar.çlt~::tc. _ _ " I . atr1bulçúes do Ttibunal de Contas '011 
IV . - o p:on,tto de opea~o~s d~, :endas' oUl"CceitM- com. direit<, ,~:-~ .Art. 66, . .as dotaçoe .. atnbmdas à.S órgll,o equ:V'àlcnte. 

r:-l':::::..o au tor:z::. das, em fOl'm" ql.lc I.,. " ~ Pa d Píbl1 t1:versas umda.des orçamentárias po-· 
j l!~ij'ci!m,~nt~ . po.ss:bilit,eao i.'vrler ; .. ltor,o ... ontra a . zen a u ca. del'ão, quando expressamente deter- Artigo '17. Â verificação da legall. 
[::~rut:\'orélll!zá~!:l.s.. . i A."1:" 55. Os a!:entes da :l.n'eeaciac'io ~lnlY.:!o.na Lei d.e qrçamenw! ~er n!o.~ade 'des atoo de execuçlJo orçamen-

• ~ ~ 'r'. r' ljdevem fo.rnecer .re<:ibos da ... jr:iportG.n- vunenLadas por orgaOs centraLS .de a.d·, ttu'~ será prévla, coneomlt;ante e sub-
. ~ 2:' E:M~e-se por ?~poe.~.l:" ,- ~, d ' miniSt!'açáo ger~." '. sCQüente.. . 
)~~:;Cê;r,~ o' a.,fer,~n~ P{)Slt1V~ ~Jl::-c? c !~~lS q.ue arreca arem. Pará~aro únicO. E' permitida a. re- ArtigO 'l8.Além da 17!'estaÇ!lo <IlJt 
a'.l\'O !.na:l~e!:ro e. o passvo M3.n::~lI(),. II §. 19. Os l'e\!ibos de\'em conte:- o distr!buição de parcelaS dtl.'; dotaç6es toma.da óe contas anual; quando ins-

· c(.?!u;anc~~se, a.:nda, os s~ldo~ d~S nome da pessoa que PlIiA, a. soma ar-Ide 1)C.'i,<oal. de uma. P:l.l'a outra, unida- tltulda em lei, ou pol' fim de gestA o, 
t;.'c:::.t::~ 2!'1'C:OUrus. ira. ns~eTldo:;!.l~S i l·er.:adada. p!'ov. e.niê.n~ia e cla.ssiflca.çãf), doe. ·O!ç:>mentá.ri.a, quando CODS.iderada j poderá. ha'\"el'. li qualquer tempo, le­

,ct:~::,~r;o"s de c!'éd.w a eles vJn" •. ~.-!~ como ~ data e assinatura, co ,indlspen;;ável à mov!1nent:l~ de p~. vantamento, prestação ou tomada. d8 
d~',.3,.. . '. < d . _ 1 agente .arrecadador. 15031, delltro das tabelas ou quadros I contas de tCdos ~ ~onsâvels P'->r 

t a~ E.n.ende.,se por ex~es_o e 2J. j . _ • r.:omuns às unidades interessacla.~, e ben3 ou vs.:õre.s publicas. 
; Il'.f :aC2ç2.(), para ru. fir.s deste ca!-go, :' . ~ 2.~ ~ rec:bos se. .... ao forneCldos Ique se . realize em obed:êl1cia à Iegls. , ,. ~ ~ . 

o SJ 1do pc.:~;tivo das difej'en<;aS,' em uma unica Voa. Ia"r.o especifica ,Artigo .9. Ao argao jncumbldo da. 
· '<lCl:Ululr-o!ls mês a mês, e.mre a n,r-.\ . ; o;, O o,..... t d tôdM I . yAfl t' 67 0.,,: ., .. "ânlel1to' devid~s elabol'a~f.o da .proposta. Ol'çam~tãl'l.S, 

.,,~' ,,;; .,. ta • l' ad' O!l- AI~. ""'. recOJ ..... l.en o. e . I r. , ,) ... ~ "d" ou a otlt.ro indicado na. leglSlaçao ca-
, .. :r;~;~:',.; . .o.p,P'\ ~'). e a ·.eat,,::~n:;_ c do as receitas !ar-,~.e.á ~ll estrlta obSer-1peIa FaZC?da. pÚ!Jllca., em VIr.tu e ~e berâ. (> e'i:mtrôJe estabelec:do no 1nciso 

G.c:,.J~,..,.;.,o."e. amc..a, a '-' ..... ." I.ância ao princlpio ae unidade <:te; toe· sentença. Judiclál'la. fax-se-io na OI- III <1 ~ 'i5 
t;:o;.:-ClCiO.. lsoura~!a l'eda.:la qualquer fragmen- dem de apr~entação dOs precatórios o ar o" 

- .~. 4° P~!,a, (J .!ml de apU!.'·:s.:" OS. re·.1 ~aciW' p.'ara· C.l~. 2.0. 'de caiu,e esp~_ e à. conta .des erédit06. rc.s'Pect!\". os, 1 Parágrafo 1ID1co, :tlise ccntróle tar. 
ew'·.cs utl, zav!:lS, p:o ... emf!!lt~ de cx- j'j<-',. ", !e!1do proibida :a designação de Cl!oSOS se-ã, quando fôr o caso, em têrmos 
ce~\<;o de arrec!ldaçao, d,:!'auZlro.;;e:a. s ,~ ...... . 'ou de pessoas nas dotac;ões orçamen- de unIdades de mcdida, previamente 

· impo:tfmcia des c:-éditop extrac:·':l:Jl3.- I Art, 5i'. Re::.~lt'3cic o dk,?osto) no tâl'1ns. e nos créditos adicionals a.llt'.r- iestabelecid~ para. cada atlvidatte. 
r'.o.s a.beJ'~.cs .no exercf:::o.. j par~grr.,fo ~~co do artigo 39 ~esta,. !ei, tos para' êsse f1111, , . Arti~~ :80. ,<XImpete_ aos~erviçOtS de 

Art, 44. Os créditos extraordln-\:-lcS \ ~el'ao. c.fl.';Slf~cadQS co~ receita o"ça.. Art. ~3. 0. reg:me de .adiante.- ~t~lllda-de oU órgaos. eQmvalent.es 
se-á.o "b·"Ws por decre>,o do <'&.ia' mcnt.a.r.lr..; lS.Ób .. as l'Ubncas l)l'Ópr.l3S. menta é apl1cavel aos casos ele -des- v.eriflcar a exata. ObserVanC1El.. dos 11-

, E~ecuti ,~. que dêles cls.rá lm~tÓ iôdasas rccei~as ari'ecadadas, i}lC1tlZ.l. pesns expressamente definldo.s em lei mites das ct>tns trimestrais atribulaas 
'jl-nhedmi'nto a Poder Legislat',·() ve n.s p1.'oven:enlie:s. de ape!açoes ~ e cC'IlSiste na. entl'e~ de numl'rárlo !I. cada wlidade orçamentária, dentro 
· vA'1'~ 4-- ,,-~ . aer; i; ii. i crC:-dito, ainda. que .não Pl"~sts5 DO 8. ,sel'Vldor, sempre prcc~dlda. de ema. do Sis.tema ~Ue rÔl' institUlci~p:1.ra. 
- .:. a, v.o, _. ·tos lc.o~a 5 :e_ 0., I)l'!;.anle.nt.o. lpenho na. odol:.3.ção prÓprl3. p!U'a o f.Inl êsSe ílln, ,:t. 
· V~e.'1cla ada!~~a .ao exer<:iC10 fluan.!· ~ l'eal:z.ar desp<>-SaS, que não possam ! . ' 
Jlell'O em. que .1ore-m abertos, salv;) e~- ! . CAPiTULO ITI Isubordinar-.se ao processo norlWll dp. i. CAPiTULO m 
pressa dlSPOOS:Çá;? l~al em contrár.o, 1 Da De..'Pe84 1 aplicaçãO. .1 DO CON'rl!ÔLE EXTERNO 
.quanto ':;''()~ esp.:ciaois e extraordin1.ric.s 1 '. I • . . . ., . , , 

' .A.-t. 4t O ato que abril' c"'ódlto' .:!~t, se, O f:!m1)enho de des;Jlls:t é, Art;·69. NA\} se farã l!.ÕlaIltamf.'n- I Art. 81. O cont:rôle em execuç:.:', 
&dlci~ruI. 1 indicará a' importãne. i~, e;S.'? lJ:O emana.o.o de a~ltori<l.~. compe- j1fO a. servidor cm alcance (V!i:'l:Al>O), I~rçnmentár~ •• l?elo Po~cr L<egL:lat.:vJ; 
pécie do mes.mo e a classifieaç-áo da -<;-O'1:ie que crla para o Esta. do ~b....,g!J'- . A t 70 A aqUisjçãO. de IUat.e-lial I terá por ob~et.~o v~rlftcar a p<t!>blelp •• 
d" . r .. '" I çao ~e pagamellto pendente 0:.1 ruo .U': , '. . d' - d' de da adm::n1straçao. a ~arCb e .e. esp~Sll, até onde or po,,~l.el'de 'mDlement,o de condição 10 fOl,tlCC!UU't:to e It_ adJU ,caça0 P. gal emprego dos dinheiros públicos 

, 'TtT' ULO ' VIl' . " lob!ftS e Sel'v!ços serao regulado,.; em o.' t •. d Lei dO· en,. 
. Art, !i9, O empenho ela despe6a lei. resp:en.ado o princ1pio da e"MO!'- ,e. () c ... 'npnmen:;l a . e Içam . 

- ~... ed ".- 't de 'I ,,_ . ) 10 • 
• H EXECUÇÃO DO OnçAmNl't) l~ ,pvuern ~ er o J..U.U·:e R Cl'e- jrc;;.u.c a,. . I' Art, 82, O Poder E:<ecutivo,' anll]o 

CAPíTULO I ,ditos cOnCe~lgo.s. " TtTULO Vl1 almente, prestará contas ao P~r 
. I Art. 60. E'vedada a re!;\lízW;ão .de 1 ~ , 'I IJegislativo, no pl'nZO cstabeli'Cido nll.'1 

'Da Programação aa De..'J)csa ldespesa sem prévio empenho. 1 !)Os /"l1NOS.,ESP~CHJSCoru;tituições ou nas Le:.s crgãlücas 
· A t 47 Imed' t t...;. ,~,. 1 " ....! Arti~o 71, Constitui fundo e~t:lall doo Munkipios. . ~' - . :a amen e 3puS a .I,\)_ ~ l?,En~ ~ ~ecla.!~ .pr~~lS[.(lS 'u produto de l'eceitas especificadas § l' As conta.,{)o poder Execu~lvo 
mu1gj:lçao ~a Lel de or.ç~mento .. c~ lua l~lSl~o. e~J)ecíflca, sera d,lipeu:- I Clue, pOr lei, se ~~nculrun à reafzaçfio lserão submetidas, 30 poder L<egisl'8-
base.M.S llm1~.S n;la flX",dos, o P:l1~ sada a. l:'lD'i>S.ao. da nota de emp~o. Ide dete!'111inad. os .OEjet!VOS ou. ~NvlÇOS, . th'o. cOm pa~l?l'_pr.é":~ .dO .. Tl'1.·bun~.l 
Execu?-~ apl?Va; â. um qUi\dro ~e § 2'1 Será feito .por estlma.Í1va (I !:tcultada a adcçao' de normas pe-. de Cont.as Ol: orgaQ eqmvalente, 
cotas ~rllnestr3.1s na: desp~a que C'1l:: empenho da despesa cujo mont3nt~ lcuiiares de ~lD!'ca<:ão, " § 29 Qy.anão. no Município, ll~O 
Ulll~?e ol'çamelltãrl3. fwa autoriza0 ... não se possa deterroL'lar, ',in , l,.~;; • ,. ;~n" I h~.uver TnbunaJ di;! Cont:~s OU Ól'~::lO 
a. utilizar., . . '. \ AI t.",o 72,: _ A :::P}._ç~o" d:", rece ... "'" I' equivalente. a Câmara d.e .Vere3d~eo; 

. - . ~ 311 E perm,lt.ldo o empenhog!()bal :>rçament.111B.;. vICculad:lS a fundos. cderá doesi na.r p"r;to- conr.adores 
Art. ~a, .a. ,f ... l.~~çao~ dns., cotas ~ qUf'\ ?e, despesa.". eont'l'atuais e 01ltra.":, ,1>11- espe7~a!~ rar-~c-á ,a,travé~, de dotac~,(: ~ra 'I'erlfici1ero as • c~ntas' do p~fe·~. 

~e ,refele. o "" tl",O . !:Jltel.or alie.lderá Je:tas !.. p~ .. celamel1to. conu_,~,:da na .~- ~e .O·çamcnto "lO e sôlll'e ia.;, emitirem parecer. 
&o~ segullltes objetJvos: P d 'nh . em crcdJ.to.s adlC!onalZ. ! e 

.-'\rt. 61, arO. ca a empe o sera -' Tt'TULO IX 
a) assegural' as un1dad~5 o:-çamen- extraído wn documento denominadO Artigé 73 .. Salvo determinaçiio C:ll i 

1I11 CON'l'AllrLIDADl'.: 

CAPITULO I 

tãrias, em .tempo útil, a soma l1e' 1'e· "nota de empenho" que indicará o contrál'ic da 1el qut) o 'n5t!tuiu o sal- I 
cursos nece~5:írios e sufIcientes a me-j nC'medo credol', a especificação e a do posjtjvo do fundo espec!nl apur:ldol 
lhor execução elo seu progl'.nma anual· importância da de~pesa, bem como. I) fln balanço ~el'ã tl'.i\·mferldo para c 
de traba,lho. deduç!?;) desta do saldo da dotaçao excrclcio seguIllte, a crédito do mes- I Disposiç.<i€s GeraIs 

o) mallter, durante o exercI~;O, 11a própria. " ~no fundo. . I A t .,., A ;'~b·l·d 1 e ld 
rn. d1cJ d f I ir .... i .. Art'go 74, A lei que in.;t.itulr fUlld~ ! ," ~ '. ~', ;~ CO;::-- 11 ,:we, ,!' en· e • a o poss.ve o equ tur:> en.re .Art 6? O pagamenlo da desp~.sa . 1 poderlÍ determinar normlt,- c: .... ra. pe.a.llt~ a. ,. ,tzend,t Pub.lc.a a. 
a receita a.!"recldad:l e a. despes:l~ t'E'.a- só ~rá -'efetuado quando. ol'deIlAdo esfc~~~l'e~ de contrõle, pre.,taç1lo e sltU3çoo de todo~. q;J:lllto,~, de qU:ll. 
Jt~ada ,de ,mod~ a r~dUZlr ao mlnllll0 após sua. regular liqu1d~lI.o. fornada. de cóntns, l;elU, de qual<1u"r quer modo. a17eCad{!ffi l'eceit!l~. efe-. 
eH~nt,uajs msuflclênc.as. de tesourarIa.. , 'd 00 d des es:l. mOdo elidir /I. competência, esoec1flca tuem despesa~, :uiministrem' cu g"llll:r-

Alt, 49, A prog'l'amac:ão U;t aC,1pesa Art,. 63. A l.qm aç ~ . p • " ' I r. t, 61' .0 eau1- dem 'cen.:. !I eJ;l p21'toellcent-l.':; (lU cano 
o~ç:lmcntária, oara efeltp ~o dis')ooto cOnsl.ste na "t ...... ficuçO'O do dlrclt.c· ad~ JdO rr.bm'll'u .re .tm oU (lU . 11;0\ • riu{io!-i, 
no artlil'o anterior, levará em conta Qtl1rido pelO ol'edor. tendo por ba.;;e o.s valente 
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Art. 84. Ressalvada. a competen. escrituração sIntética na. contablli- mo'J1llzação ou ~llenaçãO dependa de • 29 AI!, prev!.;;óes para depreciação 
cla do T,ibunal de Contas ou órgão dade ... ,. autorização legislativa. . ser.1o computadas para. efe:to de ~ pu-
cqUlvale'nte~. a tomada; de contas "do,,' , Art. 97. Para fins orçamentários e § 39 O Passivo Financeiro compre- ração do saleto liquido das m<1nCiCll1v 
agentes re~ponsâvela pDl bens ou di. determinação dos devedores. far-se-a , enderá as dividas \fundadas e outras .das entidades. "'. 
nheiros publlcos será, realizada. ou I>regtstro contá~il das receitas po. 'pagamento independa de autol'!zação Artigo 109. Os orçamentos e ba-
lnlperintendida. pelo.s. serviços de can· trimoniaIs, fiscalIzando-se., sua. efett, orçamentária. ' l::mços das entidad~s' compreen.~\c1a4, 
tabllicfacte. '.. VQção. ... ' . § 49 O Passivo: perma.nente comp.-e- no, artlg'o-, 10,7 seráO, publicadfls ~'mo 

Al·t. 85. Os serviçO.! rle l!ontabUl,.c Art. 98. A chvida·. fun:fs:da.., ~om· . cnderá as dIvidas fUndadas e outras I complerner.t9 dos orçamentos e. Ja. .an-. 
dade. ~rão organizados ete tOJ:1l1. a a preende as compromiss·clS d~ J:~.glbill- que .depend. aro de autoriz.ação leglsla-, ços ~a Unlao, ~os Estados, dos :::1u­
pernu.~rem o a.companhamento.~ dade superior a.. ~azeme5e.'l, .ontra!- tiva. para amortização ou resgate. nlclp:os, e do- D.strlto- lõ'eClera. a. -1ue 
execuçao orçamentária, o cunhecl· dos.para atender a d'esequ1libuo oro § 59 Nas cont:lS-de compensação ~"tejam vinculados. , 
mcnto da compOSição pa.trunonial, a çamentá.r!o ou a .fi~anciamen~o de serão registrados os~ bens. .vltlôres. Artigo no,. Os orc,,·lnento:! e - ba.­
determJ.nação dos custos dO.'; serviçOS obras e.serviços públ;'c.cs. obrlg.ações e situações nã-o compreeri- lanços d!t$ entidades já referidas ob&-: 
1n~ustriais, o levantamento dO$ ba.- Parágra,fo- únic». A divida -fllD~arla dldas nos parágrafos anteriores e de.cerão. q')s pa<1róes e n"l'lnas m.;tf. 
lanços. gerais, a análi3e ~ • tnterpre- será .escrít.w:acfa. com.. 1nclLvid.ua~ao e que, mediata OU,' Ind'!retRlttente,pos- rul~S per. esta. ' Lei, aJu.stac1os as. te:;-
tação doa resulta.dos: econômicOs-. e especltlcaçoes que permitam verlf1c~.r. sam vir a afetaI" o patrimônio..... 'pectlva:S p~cul1artdi.ldes. , 
financeirOll. . ,6 qualquer momento. a posiçio dos A:1;igo 106. A avalIação dos elenien- parâ:;rato ã:niCO'. OL'.ntro do prazo 

Art. 86. A escritw:a.ção sintêt;1Ca ,empréstimos, bem· ~o oa. respe~t1vos tos oatrfmcnlals obecfecerá às normas que a legislação fixar, os balanços ~e' 
das operações- f1nanCeiras e- patr1lftOo· servfços de-- amortizaçao e jUlOi-. seguintes· - . i"-~ -
nia!s-' eletuar..se.á pelo método das Artigo 99. Os serviçospúblfeos. m .. • , ra.o remet.......,··· ao ,jrgao cõn~ral ele 
partictas dobradas., _' " dustrfais. e.indª que não organizados I) Os débitos e créditos. bem como co~tabilida.de da união" ~os Es~aClOS. 

" '. comoemprêsa pública oU 'autlirqu.ca, Os titulos de renda, pelo seu u- do .. M~nieIPio~ e do Dl~t.lto,Fe<ieral. 
Art. 87. Haverá contrOle contâ~l1 manterão contsbilldadít especial para ,lor nominal, 'felta a conver,~ão. para f.n~ de ~nco;p~raÇão ~us I'esw-

dos, direitos e obrfgações oriundos e determ.inação dos custos' lngressO!" e' quando em moeda est~an,.,.elra'l tad~s, sa~vo dlSpo.1Çgo legaJ em con-
a,i1.l&te$ ou ~ntratos em ~Ile.' ac1ml- rseultados, sem. _prejul~ . da.' escritu- à taxa dp câmbio vig.ente na"'data ;ráno." .. 
nistraçio publica f6r pa!te., I . ',' r~ patrimonial e: fmanceira. I}O- do balanço' TtTULO XI 

Art 88. Os dê!)1tc5 e:- c:éCl.toa. s;,., um ' . . ' . 
rão eSc:ritl''1'adOS com mdividuação do m_ . _ II) os bens m6veis e im6ye:s. oelo ,DlSPOSZC;ues Finaxs 
.devedor ou do .credor • espeCificação Artlgo 100·. As alterações da situa. ,valor de aq:1.uslção ou pelo CU3tO Artigo 111. O Consalho ~écnico de 
da natureza, 1m.porttnc:a e data do ção liquida. patrimonial. que abc:,m· de proc1uçftoOu de eonatrul;áo; Scono-m.a: e Finanças do Mims 1-er:10 
venclm~nto, quancto fixada. gem os resUltados ",da eseeuçâCl>, ·)!·ca nI) b d 1 - 'If d 1:la.- pazoenãa. a:!ém. de outras apurll-

Art. 89. A contabilidade. evlden. mentârfa. ))em como a:a. v .. riações in· os ens e a mo~! a .0, pe o. ;çãe.!, para finS' estatístICOS, de inte- ' 
clarA os fatos' ligad()$ à adm1tttstr .. depenctentes: dessa· execução la as $'1' preco médio pondelado das com- l·êsse'· nac:.onal. o=ganlzara. e pub :c.:a-
ção orçamentária. flnancetra, patr1~prevenfências e. Insubsistências 'lUVas § !~r~s v lôres e- . . .:á o bal'!t11\l'J consolidado aas . c(Jnt!:\.S 
monlal e industria.l..,' e passivas. eonstitui~ão elementos d~ como' dé'Ji&'S e ~~tol;:?~C~gSlm:la. unià.Y. Estad('~, L\.I'inie:plOs e 'Jis-

CAP:tTt1LO n' .conta !?atrimonial. moedaOS estran"efr~d~verla fi"';m. trit~ Fea.e.ral.stta.3au~a.rquia.:: e O:Jtras 
'. , C ·ptTUL IV "'. 0-., .a.t :lntrdades, bem cl.lmo um quadro es-

lJa ,çontatntictade orçamentá1'ta • A O a? lado dM correspundentes Impor- 'rutur211nente ·ctêntico,' bas~a.do e:n 
FtnancetrlJ Dos Bltl.anços tãnctas em moecfa. n.acio~. :fadas orçam ~n -árlos. 

, .. § ~ ~ varlaçõ~s re$,tlt~ntes da § 1.? Ds quadros referidos neste ar-
Art. 90. A contab1l1dade devera. Artlgo 101.. Os resultE dps , gerais. do- l!onverSao d~s, déblt.os. cl:ed:tos e va- tigo .te~.1o a eõtl'Utura do Anexo lÚ-

eV1clenciar, elll 3eUóS registros. o mono exercI CIO serao dempostl'ados no ,Ba.- ,lô:es em ~pécle serao'levados à cantil mero 1. ' 
tante dos créclltos orçamentários vi- lanço. orçamen.târlO. no ~:I1!lnço.Fl patrimonial.. ,~§ 2.'1 O q:.Jad:-o baseado .nos Ci:ç:::m~n­
gentes, .a- deSpesa empenhaCla: e a nancelro. n~ Balanço pat!unonla~, ua ,§ 39 Poderão ser fe!ta~. t·eaval.açoes to. sacá p:l1>!!eI,l:do, até- o último era. 
despeSa; realizac1a. à conta aos mes- D~tN.çã-o. da.s. Varl~ Petr~mo· dos bens m6vets e Im6vplS. 1:> prim~!t·,') semestre do' próprIO exer-
mos créditos, e as dotações dfSponC· mala. segundo. os ~nexos numero~ 12 TtTULO X ciclo eo bese!l.do nos balanços, até o 
vels. 13. 14 e 15 e ps quadros demonstrati- . , \ 11timo di do segundo sem .. tl'e dO 

Art. 91. O registro contâbU da vos conswntes dos Anexos números 1 - Das AutarquiG:s e Outras 'Entidades axerclcio it:nedlato àquele a qü; se ~e-
receita e da despesa far.se·á ele, Mtôr. 6 - 'I - 8 ~ 9 - 10 - 11 ,.- 16 e 11 Artl",o 107 . A" e~tfdades a!.1tâ"qui-' ferirem. ' , , 
do com as espec:flcaçóes constan ,es , , .... "" .. . . '. . ' 
d&.Le1 de- QrçameD.tI) e d.oa cté~t.Qi; - At. 102.. O- Sa.llUlÇ(t ()rçamenl!S, caa ou paraestllttars, In~!Usrve cf.e pre- Artigo 112. Para cumprimanto 10 
adicionaIS.' . , rIo demon.;trará as receItas e despe vid~ncia social ou tnv.estldas de .delc·- disposto no ·,ar.,tlgo precedente, .. 

Ar;;. ftl. A dívida. flutuante' com sas' previstas em confronto com. <:05 g~c;ao para I'1rrecadallag ce contrlbui- União, OS Estados. OS Municlpios e: o 
'. lXeende: ' rea1l2lldas. . I çoes .paraflscalB da UnIão dos &sta- D'strito Federal remeterão ao men-

I _ os restos a.p:l.gar. exclu.\ctl'Js os, Art.. 103. O Balanço Finlnceiro dos, dos ~uniciplOS p do DI$~r1to Fe· c!-:-nado órgão. até 30' de ·.bril, O~ 01.'-
serviços da divida: . ' demotI6trará a reMta e- ~ àeSpcsa ot". cl.er11J.. terao setIs'or.~tl'te!tltp!'Ova· çamentos do exercício, e até 30 da 

U·...,.. os' serrlç~ da dMlS'a a pagar: çamentárias bem cumo .õ.; -recebimlln- dos por decreto do Poder Executivo. junho,os balanços do exerclcio an-
_.m - os depÓSItos; ,. '" tos sos pagamentos de naturezu f'1I' salvo se disPOSlt;ão. legal ~xpre.s:sade- teri..... • .. 
, IV _ os. débitos. c1e. tesow:arla.·tra-..orça,menttã:11a, c:on.fUgados com 't» . termmal" que I) seJampel'Q- poder Lo- ;' Pa..-ág~ unico.. O pagamento., 

Parágra.fo único". Oreglatu:o 'ias te.;.., seldo!!'. em- espéeie prD'lenrmtes rIo glalativo. . - 'P!1a. Unlao. de a~o ou contnbul--
toa. -a pagar far-se4 por exercicio e. exerc1elo a-ntenor e os que se. tra.ru;-' Parágrafo ántco. Co~preendem-se çaoa .Estados. MunlClpios ou DI;',trlto 
por credo: distingulnC!.o·se as despa- ferem para o. exerclcio seguinte.' nesta ,disposlção'as empres~ com ilU· !!'ederai.., cuja. COllcessão n.~<l.' decorr~ 
sas..rnocessada.s. d6s nao processadu. Parngra!" único,Os resto .. 'a pa.- tonotnia flnance1't'a e acfm.nlstratlva de. imperatIvo constitucional, clt'pen-

.... Tôd ' .. - ,de Que gar do exercicio serão computados al1 cujo capital pe~tencer, lntegral- derá de prova do atend~mento ao que 
Art. 93.~S as ()~=e~ na.!.11' teCelta. ex.tt~.orçaJnell.tárla. para. com •. mente. l14eoci.er eúbllCoo.. -se- de-.ermina neste artIgo. 

~:tte:rn~nceire.~ani~ compre~ndic\M' pensar SI13. tn~lusli<l na. despesa orça' tld~~~gO r!~:rid~: ~~ar:rW;os a~~r~~; Artig.o 113. Para. fiel e uniforme 
Da execução orçamentária, ,serão tam .. mentárla. . _ 1 lS ã ' to d apllcaçao das presentes normas. o 
bém objtto de registro. Individuarã!) e Art1~o 10-i. A D~monstrac;ao d.u; ti~f~o a~-:-~ta.d~~ d:;ç~~;rCIP!ci : Conselho récn~co de Economia, e l"1-
c . trOle contâbl1 Ve.rlaçoes PatrimoniaIS evIdenciará !ls. ' " _ s· nançasdo Mlnllstérlo da Faz,~nàa 
on ..'. alterações 'ver:ficadas no "patl'imOnio., do . DistrIto Federal,' pela tneiusao: 'itenderá a. c. nstlltas, collgü'á =lemen-

CAPiTULO nI resultantes ou Independentes da exe- I) como receita, salvo dispoSição tos, promoverá o intercâll\!Jio de ,f";l-

Contabtlidade patrimonial e cução orçamentária, e. indicará ore- , legal, em contrário. do saldo po- d04 infol'ma tivos, expedirá recom.:n-
- Da IndustriaZ sultado patrimonial d'1 exerclcio. sltivo previsto entre os totais .das decões L~cnlcas, quando solicitadaS, 

Art. 9
'4.· Raler" ret.i·stros an.~lltl .• os Artigo 105. O Balanço Patrimonial II'-)· receitas ~ desP!sas;conômlca na e atualizará. selllPl'e que Julgar ~'ln-

v .... .. ~ demonstrará: ;:omo su vençao e 'veniente, os anexOS '1ue Integram a 
.... de todos Q8. bens de ca.ráter perma· receita. do orçamento da \'Ienefl- presente lei 

nente com Indlc.ação dos elemetl.t;.J~ I - O Ativo Financeiro; clária, salvo dispo.qição legal em . . 
necesSáriOS pa.ra a perfeita. carac~' . II - O Ativo permanente; contrário. do saldo 'legatlvo pre, Pardgrafo únicO. Pa.ra. os fins p.e-
rl7..e.çio de cada um dêles e dos 3.g~n· lI! - O Passivo Financell'o: visto. entre os totais das .recei- vistos neste artigo, ·poderão ser pro-
tes ,responsável:~ p"lla, sua.. guarda e IV - O PaSSIvo Permanente: tas e despesas. movidas. quando. necessário, con!t'I'eu. 
admirlT$tração. . V - O Saldo patrimonlal: '1 19 Os investimentos ou inversões elas ou rf'uniões técnicas. com a par-

Art 95 A. cont.ablllClade manterA VI - As Contas de compensação. flnan ~11;lls daUnlio, dos EStados, :ios tlcipação' de representantes 'as m-
registros s·intéticos· dos bens móveis e § .1'1 O Ativo Financeiro compreen- Munlc!plo8 e do Oist ite Federal, rea. tldades ehrRn<l'ldas por estas normas. 
imóveis. . .. ' ,derá. os crédlt.os e valores realizáveis Uzados flor intermédlo. des .entldades Artisto 114. Os efeitos desta lei são 

Art: 96. O levantamento '1;eral dos independentempnte de' autorizaQão 01'- aludidf\S no artigo anterior, serM elas- 'lllntados a partir de 1 ':e janeiro de 
bens móveis e Imóveis t.erá 001' -oa·'" çamenfária l' os vq lores n!lmerários. ~lf1cedoq como rene1te de .capltal des- 1964, 
O fnventárlo '\.nalltlco rie ,ooda I1nda § 29 O Ativo Pel'mRn~nte compre- tas e despesa de transfere nela de ca- !\r"'!o 115 ,Revogam)se as c11spos1-
de· adlll1nistl'a,tlva 'e no ~.emelltos ~a endel'ã .. S bens, créditos e vaiOres, cuja pita} daqUeles. v6~ e!11 contráriO . 

....... 

, \ 
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pl.iiEXÔ Nr S) 
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REÕEl.f'A õRÇAMENi~ 

í~.õ.Il.OO ,'" neéeUãs C071enteS) ( 
:f!!.1.0.0.J - ,Uece!ta :f1iln..tánàl 

, ' . ./ 
1l.1~l.Oí) - Impostos: ':C~~';,_ . 
~.1.1.11 _ lmpôsto Ge l.m:poftãç'3.o t) l:I.fiM. 
LI 1.12 - L'll.pbsto de (:onsUl11Q. 
'.1 1'.13 - Impõsto de Renda. I 

, ,1.1.14 - lmpôsLo de Sêlo e afifis.. , 
I i 1.1.15 - Impósttl (iny;, pEnergm ElétrlC&l... • 

.'1.1.16 - Impõsto tJnico s/Combu6li-vels e LubnIDllUlttlfJ~ 

I-1.1.17 - llr,tlô.s to s, Mmérl'JS. - =.'-
D,: 1 1.18 - lmp(';,;,ta s/Transmissão de prõPr1e~'~~ 1~· 
(~.l.1.19 - .r.mpb~to s/Vendas e Consignações.. -
111.1,1.20 - Imp6.::10 s,Bxpórtaçáo. ,- .. ,_.,t;~ 
â 1.1.21 - Imp6sto Territorial. ,~ _ --
91:1.122 - 1mposto s/1.'ransmissão. de proprledaao' ~~ tf$"ií m.~~t~ .. 

1
.1.123 - lmpôsto pt€dial. 
.1.1 24 - Impôsto de Licença. . 

[.:1.1 25 - Impõ.sto Si rndúst~ias e. ~ofíSl;õ~ 
.1,1.26 - Impô.~tv s, Dlversoes Públicas. ',1 

[ti:i:9ã = o~tl:;;·impos\os. 
~.1.Z.0í) - Tazas: 

~
r .1.2.11 -" 'raxas de Estatlstica. 
1. Ul.1:;! - T6.xa.s de Expediente e EmolUl'tlrn~ 

1.:U3 - Taxas e Oustas ;Judiciárias. 
• 1 2.14 - Tax.:s de Segurança pública. 
. 1.2.15 - Taxas de S"l'viços de Transito. 
.1.2 16 - Taxas de Assistência Social. 

fljl.1. 2: .17 - Taxas RodoviàriàS. ' 
~ 1.2 18 - TaxM Ge pedágio. . 
)))..1 2.19 - Taxas de .t.lmpeza públIca. 
Pi.l.2.20 - Taxas de saneamento. - _ 

.1.2 21 - Taxas de Aferição de Pesos e Med1dll.r;~ 
i.L2.22 ... Taxas de Viação. ' 
a..l.2.23 - Taxas <ie Defesa .sanitárIa. Vegetal e ~t~ 
Q,.1.2.24 - TaJras de FLScalizaçãll e C~~lf~caçâa de Prodí-'tã&. 
U .. 2.25 - Taxas de Previdência Social. 
ill.l.2 26.- Tal>as üe Defesa e Fomente da. produçi!.~ 
ti .. 1 2.21 - 'l'll.){as ç.e Serviços Diverso.\> 

[i:2:99 : o~;;~~·i;xas. ..' 
. ! :'I no -' ConlnbUlções de i\.1ctll.oriG! 

Ví'J;.2.0.0(} - Receite. Patrim.onial. 
[\.:.l,l.OO - Recettas ImObiltártas. 

~
.2. 2 00 - .' 'Receita" de V(![ôres .II!obmano:. 
'~2 3.00 - Participações fi Dttidend'1.;, 
';2.4.!).:) - Outras Receitas Patrimoniai" 

W:3.(l.O~ - l/,ece!ta IneZUStr:a2: . 
"1;.3,1.00 - Receitas de Empréslis PúbZiclLt\ 
: !t,3 2.00 _. Receitas de SerVIços púiJlicM. 
~ l, t O 00 - 'l'tans/erénclas Correntes. " 
I! 1; ~.1. 00 - Cota-parte do lmpósto rle IUndtt. 
,,,,,;4.2.üU - Cota-parte do lmpósto de Consmm,,. 
'"'43.00 - •. Cota~partr; de lm'llclstos [:;staG.vms. 

4.00 - Cota-'I'arte dO$ Impostos ConcCrl7eUté;r.. 
.5.00'- ~. 'Cota-parte do lmpó)ito 8lConWUf;lil:ef8 CJ I!:U1lFeJi~i,:~ 
. !LOO - , 'Cota-parte dQ ImpOsto Si.'j!l1érlos. 
'7,00 - \? Cot(1.-p~rte do lmpôsto ~!EnerUill 1iJULnC(!t, 
. a 00 -~. ContnbviçÔIJs da Vm4,o. -
9.00 - 1 'ContrzbUlçôes do& Jl:1Itaào~. / 
10 00 - , ContribuiçõeS dos ttfu1tií. .. frio!. 

~.ll.OO - C01l trzbtt1ções Vive1'~fr~ l 

lt.~.O. tiO - Receitas DítlerÚl3t 
IJ..\ 5.1 00 - Multas. 
(Fi\6.2.Q(} - Cobrança da Divida Atl:'ú. 

I
~. ri 3 00 - lnaenz~ucõe,~ c· lf e.<tltulGOet 
f1í.5.~ 00 - Outras ReceItas Diversas. 
•. 0.0.00 - RECl!:ITAS DE CAPITAL: 

t ~.1 O 00 - operaçoes de Crédito. 
~~.2.0'OO - Alw1ação aÇo Ben~ Móveis 13 Uít6vels. 
'}J.a !J 00 - JJ.mortz:;;acão de Empréstimos concedIdo:. 
1;;1.4 O 00 - ''j'ianslelé11C1a' de Capital, _ 
r~.4 1 00 - AUXIlio, da União, r 

~ 4.:1.00 - AuxíllO~ dos Estados 
~.~ 3 00 - Auxl:Jos d')s Municípios • 
~.4 4 U() - Auxflios Dn'ersos. • 
,~.S.O.OO - -outruQ Receitàs de Capital. 

(ANEXO N~ <1:' 
DESPESA ORÇA~l:i!~ rT áRIA 

PELAS CA!mOlUIIS EC\:NôMIc;lJ; 

íli.tl.O.O - 'DESPESAS CORRENTES-

~.l.U_O - Despe~as de CU$tcio •• 
'0.1.1.0 - Pessoal. \ 
f3.1.1.1 - PessoaZ Civil 

~
"í.l.l.a - Pessoal lJiliUn 
t·,1.2,()-- ],1atenai de Gonsutn,-. 
,,1.8.0 ..... SCT1J1ÇOS de Terceirot .. 
~~ - _ ~.aOll DivCTlQ; (.. 

. "r'C.:Jl 
I 3.1.5.ij - Despesas de Ewcfcta;; ilntefl:Qtd 

3.2.0.0 "'" - T.ransJel'énczás Corrente: '( , 
. .:I.~.l.() .... t;ublJdnçôes Sociais: ;', 
~.2.1.1 - . .ínsntulções IJ:lternaclon~ 
3.2.1.2 .... lllSLltUições F'ederais 
3.~.1.3 - ~t~tu~ções Estaduai~" 
3.2.1.4 -_ lnstltUH:;ões MuniClpak 
3.2.1 I) - insmUições Privadas. 

'. , 

8.2.2.0 - "- S'l.Ú)Vlll'l.l;oeS tconôm!Cll.8 
-' . 

!!.2.2 1 - 8mprêfns ,Federais. -
3.2 . .2.2 - e:tnpresas Estaduais.. 
3.:1.2.3 ... (irmpl'ésãs Mu.n1c!pala 
8.3.2.4'- Empresas Privadas. 
B.a II 5 - _ .- SOCIedades de .Economia tlbttl 
3.2.3.0 - lnattvos:"" 

.( '4 
11.2.4.0 - Pe1t,W>ttfstas.. 
3.2.5.0 _. 8aU/,No.FamíZi.a. 
3.:l.6.0 - ~ dbono Familiar. 
3!/:, 'U) .... Juros da Divida E"ablic4, 
3.:& 7.1 - .Fundada Lntel:na 
:U.'l :l - Funda0!! Externn. 
3 2 "{.:S - Flutuante. ' 
3.:.7.-! - Dl'verllo.s. ~?f,\:~,~. 

3.lI.S.0 - • /Con1-rfbutçó/ls de Pr,maêMta SõCtalf 
32.9.0 - Diversas EransjarfJllclas correnteS! 
3.2.IU - -'Entidades .tnterna.clo~ 
3.:.1,9.2 - Entidades Federais, • 
3.2.9.3 - Entidades Estaduals . 
:I !'U?4 - Entidades Municipais 

~.!t.O.O - PESPESAS DE CAPITAl 
~.1.0.0 - 'InvestunentoS': -{ 
4.1.l.0 - Obras Públicas: . 
~.1.1.1 - . EStUdOS' e Projetos. 
'l\l.1.1..~ - lnlcio de Obras 

, ~ 1.1 li - ,p.rosseg1!Üllento~. Concros!i.o Ciíll Obra1R 
. \l.i.lA - tnstalaçoes e Eqmpamentos para Qbrá!!. 
~.l • .LÓ - .... Con.struçãc de; Ed1f1Cíos P.úIillcov 

, <1.1.2.0 .... Bgu7pame.ntos e Instalações: t.~( 

. : ~.1.2 1 - . (i4àqUlnas, motores e aparelhos. 
{.1.2 2 - Locomotlvas, automotrizes e 't1ãgô~ • 

'I l , 

I I " 
I' 

, 
" 

, , 
r: 

I. I' \ 
. , 

iU.2.a - 'l'ratores a equipamentos rOdcwtâ.ri,,", c Gliifõ1tÂ 
t.1.2.4 - ,~utom?VeiS. autocal111nhil~ (j ou.trQEl t'e1i.1Ulos. ~r cr<!Õ~ 

- I mecãlllCIl., ---
\l 1.2.(1. _ aeronave-s. l' 
t.l 2.6 .... t1lmt:uircações. 
~.l.!l:.'1 ..:. Dlverz~ Equjprun~tIs li Dl.StaJaç~_ 
C t 3. fi -' 4]fatertat Perma1l-einto1 "--.",,,~. - -,,-;::!'l 
{J JA.O - . f'arUCipaç.ào em constnttfç(Jc oU âU'ln1mto M C6Jl!tal í!e f"'~ 

• '. i]résas o~ EntitWáes ludv.str1ats e 4Drfcolas. -
e.2.0.0 .. t1wer~Oes FtlUrluietr~ ( 
{',.2 10 .. '''''. (te-lm6v~tsf 
(.Sl.~.O - 'IV~;~;~ff:~ ~tilà~~~~r.~ ammmro ae t..'1l}1Ual CW' 

IJ; B L'I1:mm-ma,lS riu .Fmunceiros • 
, 1U.E.O iEi ReJ1re.sent!ltfVI08 (U C«p!U1t qe EmDt&iUJ ,... 

{j.2.<1.0 ..,. 
~.:t.b,O -
{\!2.6.'9 -
<'"S.C.O -
(;,:S~I.O _. 
(l.kll. <li: 

~.8.i.Z­
<MNU>­
{l"!J:2:]' -
1.\.&.2.2 -
0-.$.2.B -
Ml.2.4 -
<:.fU.l} .... 
tl.3.a,1 -
tl.S.S.2 -(<.a.».a .... 
~.a.(l.4 -
\!.3.~.t) -
el ::1.4.' -
~.~.4.2 -
4.3 41.8 -
ft.a.~.~ -
(!.B.5.0 _ 
\1.8.&.1 -
\'l.S 5.2 ... 
{I.l,U.3 ... 
~LlJ,tM', .... 
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(Anexo nO 13) 

'~~.BPICSA 

Govêl't'lo •. Ad1n1n1.st:'açAo-OerAl 
Encargos Oera14 . 
Recursos NatllrQ1.s, e Artopecuirla 
Energia .' 

: 'l'ri1~porte.: (I Comunlc:lç6_ 
· lndústria e 'COmércio . 
· EdueaQàoe Cultura 
'Sl\.~de.· '" 
I ~"ba.lho.Prevldênc!.a • &.slstêncS. Social 
· ::"'Jltllç6ore Semit0. Drbr.ru •. 

J!:.XTIU.·oa.QM~ENTAtUA 

"' RestOI! a E'agsr (Ps.:;o.mentc no e:rerelclo) 
. Serviço, à.1l Divida l fal:at (pagamcnto) 

Depóllitos ./ 
Outra$ opc~çae: ó .............. , .............. , ... ~ .... . 
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Ca1:ta. 
Banco~ ~ Uorrespondente.s 
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":,::::<Jii'8PÔ'SITWOS~VÊTADOS . ,~!ftormaa 'f1nancelraa para o prep::LrO rldlco de taxa .. Assim, evitamos que to fi. contribU!ç~o de melhoria não há 
, " ' ' ..' 'e contrOie dos orçe.mentos, todos êles se conserve, essa errônea grosseria que nenhuma definição. 
,) o parágrafo \1nlco do art. 39 e também devem ser repelidos, porque se encontra no projeto ora em deba- O SR. ALIOMAR BALEEIRO - E' 

no art.li7~ a'expressão. ResSalvad~,.O visam a conservar na mão do Exe- te. ' pOrque a defl:J.lição de contribuição de-
parágrafo único dOllrt. 39 desta le ... cutivo medidas, de arbítrio., velhas, Lembl'o-nle de que estava ausente melhoria. figura no artigo 30, número 
,., ," .' .. ' " ',' : 59 pc"feitc,mente conllec!das do Con- da Câl1Vlra; servindo na Assembléia 1 e p:!rágrafo único, da Constituição. 
, ")0 pall'ágraf029 do ~rt1go • gr~so e que têm. tido o mais nefan· Legislativa do ~tado da Guanabara, O Sr. Aloisio de Castro- :/!:le po~ 
, ,3) os artigos 99 elO. '11 do efeito ,sôbre a vida. financeira e quando êsse projeto tramitou no Se~ deria ter repetido àqu1. 

4) noa.:t .• 4j '& expressão .. SUO?~. t!e.:mõmkado País. Todavia ,há um nado, e tive oportunidade de dirigir O SR, ALIOMAR BALEEIRO -
d1nad~sao meSll10 ól'ião ,~u rfil'il.-1;i- veto cÍue. a meu ver, deve ser aco· oorta ao Senador Jefferson Aguiar, Enfim. não seria errôneo, porque está. 
çaO·'. ' .' lh:à.o porque, .1nvoluntõ,riamente •. _o Relator . do assunto, cho.mando" sua na Constituição e presunle-se que ela. 

" .. tre Presidente da República. vetando o atenção para êsse' êrro ~ J.ndi,cando seja conhecida <lo legislado:: e do apll~ 
5) no: ,art. 15, as palfvras.n artigo todo, propicia aos Srs. Depu- vários acórdãos do supremo TrIbunal cador. ' 

'\1irgrJla.s - "no m1n1mo, "e todo o tddos e senadores uma. oportunidade Federal que mootravama completa O Sr. Aloísio de Castro - Mas co-
119 • . ' ' ., de elimlna'r do texto um êrro gros· inut1:J1da-de, errônea e im'propriedade tendo assim. De modo que hesitei em. 

6) o art, '43 e todos o.s seus, pará- selro de direito fln3.nceiro. e de c!ên- da. clálisula que acabo de ler .aqui. aceitar o artigo 9.. . 
grlltos e ,a,ex?t'cssáu "p,bedecidn.:> a!. cia. fin51lcelra. ' O Sr. LaerteVieira _ Permita-me. O SR. ALIOMAR BALEEIRO ...; 
't11sposições do nTt. 4:!" do, art. 79, l, Todos nesta casa conhecem pzrfel- Apenas para obter de V. 'Exa. "um es- Além de tudo, a conu'ibuiçã:> de me-

7), 'o §lQ, do art. 55.. tamente o conceito do tributo chanla- clarecimento. Porque o dlspos1tivo VI!- lhoria em texto é aLei 854. de 10 de 

8 
'sãO "OU nüo" do taxa. Conhecem porque essa no- tado..., outubro de 11149, se não me falha a 

8) no art. 5 ,a expre~ , . ,ão ,é velhl'>Sl.ma em no~so País, dado O SR. ALIOMI\R BALEEIRO - memória, em que, em mais de 30 ar~ 
J) o paràgrafo único do art, 64. que nêle t.:!) cODc-eito foi disC?Utido Artigo 10,.pg. 15. tigoS, alguns até longos, se diz o qu~ 

, ." . quando ainda era matéria controversa O Sr. Laerte Vieira _ .;. corres- ela é quando se cobra, em que caso,s', 
10) a parte final "nem n rel>?on., na, .Europa quando na. Europa ainda d - 'A ti s 10 e 99 O 99 se por qUe prooessoo. Mas o conceito de 

'sá\'ei por dois a.cl'Rn'il.tncutos' du muitos autores vacila"/am a respeito ~:er: :~s co~ce~~o de' trÜ)U~ e o 10. ~ontribuiç:io de melhoria, inequivoco, 
art. 69. do conc~ito de taxa, que remonta ao à conceituação de impostos e taxas. f!gura no artigo 30, número I e pará-

11) o art. 98. "século xvm com,Adaro Snuth. com De modo que para o1:lter o que V. Exa. grafo único da Constituição. 
N • o cameral!sta Vem Justl. Já Amaro prétende, com o que eU concol'daria O sr. AlOísio de castro - De modo 

[) SR. PRESIDE TE., .; Cavalcànti, ::lumE. obra de 1896.- mais inteiramenti'., seria precJ,.;o solicitar da que estarei de acôrdo cOm V. Exa • 
.A presente sessão cor,~!un!a fOI, cano ~olrde Veiga Filho e depois RUy . Bar- 'Mesa o desdobramento, para que pu- no ~~centG ao artigo 10. Quanto ao 

"o'ada. par·a a apreciação de veto::: bosa· - definiu a taxa como tributo ,déssemos aprovar o Art. 99 e rejeitar artigo 9, não vejo por que rejeitá-lo. 
f: ~sidenCl;ais apostos a duas propO- que se paga quando se l·ec.ebe do ~- o Art. 10, confol-me aconselhG. V. Exa. O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
::çõe leg!.slat;vas.' ' tat',o. um serviço de utl~lc1al1e púb!IC1, Da forma como está o veto elaborado, Apenas para não ficar sôlto. Limito-

S No li primeiro caso. trata-se d~ Pro., ~t!ando se tem, tal serVIço à disposi- com os dois artigos englobados, as cé- me a pedir a rejeição do artigo lO, 
je"o <le Lei nO 2,182,·B·60 .n.a Camara cão: a t.:!xa é'paga por quem recebe dulas corr~spondem ao !}li e ao 10. ou a IlceitaçA,:> do ,veto em relação ao 
E 'no 31/59 no s,enado, qUe· estabelece li ~rvi'l.:o por 'lU em dflle se aprovei- ' O SR. ALIOMAR BALEEIRO artigo lO, . 
p':azo pa'!'a o pr,ovi,mento dos cargo:; ta e não 'por um.!. terceira pes~o,a. Não Creio que a disposição é inteiramente O Sr. AlOisio de Castro - Vossa 
~~lbl'c05, O veto fOI tot~l~,. p-code haver taxa para beneflclo ne- supérflua. porque os conceitos de taxa, Excelência aceita o veto ao artigo lO? 

No.segu:ldo. a proposl!;ao em'gau. nhum. pagf;f por :mtro. Não há taxa lmpc}sto e contribuição de melhoria já Ou rejeita? ' ." '~':_ 
~, é o p~'ojeto de Lei n9 201-D-5 na paga por a para .vntgem de b. nem há 'estã,o elaborados há muitos anos :,a O SR. ALIOMAR BALEEIRO _ 
c~:nara e no Se-52 ,no sen!ldo, oq~e taxa paga para vantagem da coleti- doutrina brasileira. QuallC,' a Cons- Rejeito o,Artigo 10. Ou aceito o veto 
€"tatui norm:1s dedlrei~ filtanc~i.o vi.cJade. apenas ~lOr um grupo de a, b, tituição se refere a tributOs, taxas e a:o Artigo la, cédula n95. 
p3,~a elall,:J!'ação e con~role dos orç~. c. Inopol·tunamente. ou melhor. ma- impostos, evidentemente ~o(..S: refere O Sr. Alofsio de Castro - Abran-
n.~nt{l.s c b,~lr,nços da união. d~s ~. 1icio~.3m,rite. durante a ditadura, a ê~ses conceitos que a tradição bra- gendo o artig09? 
t~.cbs, d::lS Mnnlc!pic. e do D,s[;.~to !'Iu~ndo se celebrou oma c·onferência sileira já consagrou há mais de 71J O SR. ALIOMAaBALEEIRO-

-F2G!':'::1. O veto roi parclal. sendo de téCllicos em Contlbilldade púb~lca anos, porque já el'am correntes no País '1'ira. o artigo t~do. Não faz, falta 
a:;n~:C:3.S 14 dispos:çõ~s. . ' ; p:tl'a ~adroniz:1cão das normas 01'\,..a~ ao fim do Império, Já citei mesmo rugl'ma. 

Na prC2ente s,e::3ZiD !2.:-sc-á a. ~s- mEntérias. surglr?m dois decretos-leis. aaui a obra de Amaro ca"1I1cantl, pu- O Sr. Alofsto ele Castro' _ E' ou-
c\.l.3,;:[::> <'::L m,~té~'a ~et~aa, s;p,~ra~- um dos qu:!ls. se não me falhas. me- b:ilca-da eni 1896, onde j~ é perfêlla tro artigo. ' 
:r,,;.~te c~: re;~';f ,o ,'" ~"da, p.oJ,eto" 'I! mória, é de nQ <;0416 41, os quais, por- a noçãO de taxa, Am:.<ro C<lvakantl O SR. ALIOMAR BALEEIRO _ 

, E~~, S~3U;(;:t a. ",();?oÇ,.o,?O _p~,melr~ :,!ue as disp,osições são iguais em am- lia alemão e sofria influência gran- Não.>, E' o artigo 10, cédula n9 5, 
r: :o:,<t:-. e d~s.e,e (Ias dl"p!b~~eS ~~ ~CS. definem o que é impôst,o. tributo de dos escritores final1celros da Es- O Sr. Aloísio de Castro _ como 
~:;'.md) ,a,~,_'1g'das p~la impu.,naç" .. e taxa. E. como foi exp'!cado pelO cola Histórica. De modo que como os haveríamos de excluir o artigo 9? 
.r::;;':'~",r:::::l!.,' . 6 1 ' , Sr,' Aromo Alrn!ro, em Mesa Retion- alemães já tinham construido a no· O SR, ALIOMAR BALEEIRO _ 

~:;~;:~,:;;;:~:z:g~"bs.C!;,~~~dU~~. ;g6~: d.1 do Instituto Brasileiro de Direito 'lão de taxa. para a qual usam a )a- Ba5ta rejeitar a cédulan9 4 ou entãc 
c~,::::J.S ""., . ~ ,~-,. , '1 'dn Finance~ro per pressão, dos lnterven- lavra Gebühr, êle deu un1a def~nição aceitar o veto da-cédula ne:> 4 relativ'" 
",' "0:11 O. Ciue co:,sta d'os a'liu 50S '- • 'o '~~t~' '" F 'd" .. 't 1 " ... '-, d D' "a n co~"c-~~nd~!1cia en ,ores e ::>,c .... r,os "a 2.zen a n,o p.- que é a, tradução "os escrl'ores a e:- ao Artigo 99. 
O a-'" o ' " •• _"'~'~ •• - ...... d't·o' I - d· s nt"s 'I it d~" te po t: -. '.' 'à-' a ma"ér'a v"tada é \'10",0 IvO. rIa, pressao e~ es age. mães por.ee c a os. ,.>~as'<ao m O Sr. AloÍ9lode Castro -' ExcluI-
'~< ~~ I c:'"~\. ~ e ..,.' qt:.e nt:o queriam abrir mão de falsas de Ruy Barbosa, nem de Veiga Filho, rem'os. então. Acabo de, ser. informa-

'r., _eJ.l~.e. taxas, foi inclUída nc.queles dois di- nem de quantos no Brási!, têm ~ra~ll- do 'de que -foi desdObrado com Gutr~ 
CédlÜ:l, 1 - pr:meiro projzto. em o!omas a cláusulatinal que diz que do de taxa. até na dit<adul'a, nunca número. Nesse caso, estou de acorc' 

5Lê, tC~:J.lic1sde; , , "taxa é aInda para as contxibuiçõzs souve controvérsia, Essa con:ro\'él'sia com V, Exa, ' , 
C:õdulois 2 a 7 - segundc ,projeto: dest;n::.das ao custeio de atiV1d2d~s eS- se e!tabeleC'eu unicamente pelos moti- O SR, ALIOMAR BALEEIRO _. 

~~!".to , . 'Pecl.ais da e.dministraç~\o públU.ca, pro- vos ,que expliqu:!1.· Os, secr. ~ ãi'!U:,: da Agradeço o aparte d~ n:.bre coleg 
C,~ju!a 2 - p:::.:dgrafo ún'co, do art, ;-c=sd:::s por com'eniência de caráter Fazenda impuseram à. Comissão dI' e mais uma vez reitero apêlo aos n~ 

o:". I"l. T"'~'_,n, ..... !·"S "·.',t~das, da art. 57; .... ~r·~l ou de det"'''ml'nados rupo' de T" m C nt'bl·"·CI·~;ol .. m ' nC"l' v , ~ ~ ~ ~. " .. .• g'~ ecn.cos e o·~ _I ,"ue. ~'.. .'" bres congre,slstas ,para a aceitação clt 
cé(f!ll~ :; - ,.r::l~ágrafo ún:<!o do ar- 02.!:.'"oas". Estacláusula.1igura no art, to maior abrangendo essa cláusula fi- veto a,.> Art, lO, corresp::.ndente à Cé. 

1:;:- e"; 10 d'o prvj~to :2·n-D, êste que está em nal psla qual existe uma t.axa.p.Jll ser dula n9,5. (Muito bem; muito bem) 
Cé:iul,) 4 - art, 9°: :l.eb.lte e que se ~nContra à 'páginA. 15 em proveito de quem a pagq. ;axa 
::éduh 5 - art, 10; , :lo av-ulso. Tendo ,o Preslde;te da Re- para um grupo difercnte,- '3:0~lV€ um O SR: PRI::SIDENT~~ 
Cédula 6 - palavras VC,,\U~ llO 'Pública v~tado êste artigo 10' todo. ca~o no Paraná, por exemplo, em qU2 (t\uro Moúra Andrade) _ Cont!. 

4:'t. .14; 1 'd I ')Qmo vetou o 99, veto que corrcspon- a a~sistênc!aaos alienados e psicOFa- nua nl"tn, 'a e d' • 
~é:!u}a 7 -: p::t,aVl'as veta(j~. o :le à cédula 5, tl!mOS a oportunidade tes era pa'g:a por certos .contribuintes C a ,,~.'l m lSCUSSao, 

ll':, 1" /caput), " rt,~ evitar que se perp'etue no direito do Impôsto de Vendas, apenas dupU- 'om a palavra ,o nobre Deputade> 
• ;~l w.s:ussao o prunelro pl'oj,etQ e;:Cl'itO brasileiro uma not;ão errônea e catas do Impôsto de Vendas, o que não :r-'ebso~r.~~~~&~N CARNEIRO: ' 
IC,~~~, a. p'ê,lavr.a ao fI',. Dc!Ju~a'do q'!.~ tem .da~om.a~~em a inúmeros li- era. inconst5tuclo::lal, prque :i comp~- (Sem revisão do orador) _ SI' Pr~. 
~1icmar E:ll~e:l'o para cLs.::utir a ma. ti",l!,;; no" t.ibunal~ d? ~ais. Por essa tênc:a. pertenc:a também ao E::t:J.do :idente. S1's, Congre,sistas, se' fOsse e;"a - "o.7o"lO, eu que sou immlgo ,inveterado Mas. às vêzes, acont~ce qt'l- as falsas po:slvel eScOlher um projeto para, fa. 

1::- '. , do vete;. tomo a liberdade dep;;dir t.axas represeniam b2tribu tação por in zer o, eloE;:c do COngresso Nacicnal. 
O :;~, h!..IC!\Vi~B!1L~~IP.O: 80S en:..mentes /Sen.:tdo.!'es., e nobres vasão de competência alheia, E' o Es· nenh1}m seria melhor do que êste ele 
(Se:::. re!'isão do ,orador) S" Depllt~ ~ 1S que em relação à cédula,n9 taela criando uma falsa taxa 'o - m;lS~ autorla do nobre Sen.ador. Milton' 

;. 'd S ",. S 5. SÔmétite à n Q 5 correlllondente ao I cllra o impô.;'to de compztêIlcia dO Mu- C~mnos. vetado pelo ex-pres:dente da 
,:es:, znte, r5, ..,enaelores, ~s, Art, 10, votem Não.. niciplo ou da União, I'.:;~o te' sur,'it.) República, ' , . , 
D:;)put.~dos, creio que, de outra feita, A t" 'á tá I d d di' d'" I " d 
?li d<c.!arei a,:) Cong:esso Nacional a mê', C1'lfl J es re!l:U a ano pro- o vers~s ~man'Clas, a gumas as Para o elegio do Conr;re.o:so basta 
Inlnha tnim'zadefipdal e velha ao ieto de CócllP.'o Tl'ibutâlió Nacional. ou quais.foram às barras .:lo Supremo Tri- l'c.fcrr que e;ta medida m-orallzador:t 
l!l~t'tuto do' ve~o, Se dependesse de "eja o F,·oJeto 0swaldo Aral1ha-Pro~ bun.:ll Federal. " ' nao encontrQu nenhum obstáculo nem 
íl1im. êle seria llm:tado por todo,!; os fessol' Rubens lJomcs de Souza. que es- Em resumo. peÇO qlle em r~laç5.o na Câmara. nem no Senado. 'Vale a 
:nc~1os. il1clasive o veto parcial, Ja~ tabclece as nOt'U.as gerais de Direito ao Art. 10, Cédula. 5, respor.dam - pen,a.acompanhal'~o cm·so dessa pro­
!llai:; poderJa' ser empregado (l 1rases, '~'jn!lnce!ro em caráter naciona}, isto "não", para ev:tar a com:lgrnçl'.o de pO~lçao. 
a. po:avras eal~arismos dado que é, ::l.PliCáy':is à União. aos Est.ldo,;; e um êl'ro. , No S:m:!dc Federal.' a 'C.omIssão cl~ 
;0::::05 um dos rarcs pol;ses do mun- ao:; Jl.!nll.cfpios, :t::sse 'trabalho come- O Sr. AlOiSIo 1e Cilsl'l'o - Eu flgu- Just!ca. sendo Relator o nobre Sena. 
:h qlle admitem êsse tipo de veto. t1<l0 em bo~ hora aoPl'ofessor'Rubens :'eI n·l prl!p.eira parte dos trabllllosdo: lJ':>.ni'?l· Kl'ieger. deu-lhe paareMr 
"o:; demais ou há veto à lei tôda Oll Gomes de Souza. é Um dos melhores, ru: Comis!'::::.o de O:'~mento ,quando favorável: A COmissúo de Serv!ço PÚ­
nfio há veto a parte nenhuma dela. P!ojeto~ que já surgir~m no mundo velO do Senado a emenrl?, substitutiva bl'co. sendt. Rel,:).tol' o saudoso Sena­
Por isso mesmo. acredito que o Con- .cobrr tllreito FInanCeiro, Cla\'o que ao projeto da Ç~mara, E do exame dor Caiadr'de Ca:tro, também lhe deu 
B'!'e.sso me pede abrir um. crédit,o no ~le aproveitou os trabalhos já re3liza- qu~ fiz d.a Il::utena tamb~m. em par~ lJnl'Eper fa,·orável, ressaltando. seu 
!!l0mento em que vou, ãefen.cler um úos .na Alemanha. na Argentina. no te. concord:õ\rl!l r.om 'I! , Exa" no to- ~ent do 1l1t~1l1cnte moralizador, Ineluí. 
CIO' v~tos, l:m SÓ, Mé~:co e outros países, Mais cedo ou cante ao. .;\:;t, l~, por J~So1,que. ao lado I do r.l Ordem do Dla, foi nprovalo no 

,lI.cho que o veto ao prpieto dos fun. m!\J~ tn!'d~. ser~ vetado opro..feto de das c~~s~,\el'aqoes já feltas, p'::>l' V. S711r,dO. ~t!l'? nlver9:,ônc!n expressa, 
ciQ~"ro~ deve serrepel:do, To,:lo< os Códlr;'o Tl'lhutárlO NnC'on:ll. onde,] !l'- Ex.9" verifIqueI. como ~e vel'lflc:1 ain- V.ndo p Camara. fOI er:"'rlbufdo na 
veto,; ao p'l'cjeto de nQ 2'01, ü'~~ 'd~t.a repreensível n ~"~ceitil fin,:mceil'o e 1u- du. a/;:Jra, que na p:!l'te que diz l'cspci- Com'.!:,sãc de Justiça ao nobre Deputa-
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do Pedro Alelxo c aguêle órgão técni- o efe~to de ter a.tencUda sua juSta na. da' maioria dos Deputados, pelo! Ponderá., o ilustre Deputado antl~ " 
co se mani!e.stoc lDlàn1memente pela pretensão. A sanção cCmlste exa.ta.- menos na. bancada que lidero nestA! '"ider da Minoria. nesta. Casa e UDl . 
aprovação. Na. Comissão de ServiçJ mente em pemútír que o pl"ejudi'ca.do, Casa., É que o Congresso está reu· !Jos líderes da União Democrática Na. 
Público foi Relator o nobre Deputaclo uma vez que não pOdemo3 subtrair, ao nido para. discutir e votar o va'co ao .;:Ional, meu nobre, prezado caleça. fi . 
Pa"'o Mincarone, violentamente ar· peder Judiciário o conhec!mento 1e projeto de lei da Câmara 2.132·60 e mestre Pedro Aleixo que neste caso 
raneado destAs bancadas, e também o tOdas essas relações de dlreito, vá., ao o veto pw:clal ao projeto de lei nú-' de descumprimento o Presidente da 
seu parecer foi unân!.memente apN- Poder Jud:ciário para obter aqUilo mero 201-0-50, também di> Câmara. RepÚblica incorreria em cr:me de 
vado. qt1(l lhe foi nc.gado por oml.'lSão pelO . Ora, se são dois projetos de .. l!!! ve· tesponsab1l1datie. Mas, Senhores, não 

Srs. Congrc.sslstas, se queremos re· podei' E.'\:ccutWo. ,. tados, um total e outro p3.l"clalmente seria o caso, eVidentemente. E' um!lo 
almente instaUl'ur no pais um regllne O SR. NELSON CARNEIRO _ as cédulas que estão sendo distribui· sanção demasiada pelo descumprl. 
de moralidade administrativa, se que- Obrigado a V.Exa. das, referentes a sete itens, são ele mento dêsse preceito legal. 
l'emeS realmente estancar a. onda de 1 a 7. Quer-me parecer que' V!lIUCS Por conseguinte,.' srs. ,Congre"slstlls, 
nomeações Injustificadas e excessivas Srs. Deputalos, todos temos ouvido, votar, englobadamente, dois pro.\etos por não atingir o proJeto oobj~t!\"o 
que oneravam os cotres, l'úbl!cos e nestes últilllcs dias, mu:tas procI,'.- com cédula" uniclas. Assim., incorre. col!mado de' m'01'al1zacão, par mmnr_ 
cau,savluuo àesprestfgi(r. dapr6pria màções de amor, mu:tos discursos en- re.:nos no r1.scode votá.:- errado. G"s- tar., o pro-je~o em COD!tftufr-se. t'm 
ndlnlnlstração, .se queremos dar. uma. tusláSticos preconizando A ne:e~!d1l- taria que a. ),tes-a.explicasse à Casa" simples diflcul·dade no.: deSCr.lJ:lCllnO 
c1GIllOll8tração d~ n0$8& fidel1da.c\e aos de -de mor&.l1dade p.dm1n!!traCva;. 'rem de modo a. c1.!s"lpar essa duvida QUe das funções- do ,Presidente da Rtl~d_ 
ideais que vivem em nos.tos corações, o Congresso uma. oportunidade hne- está como unia penumbra no meu blica., enfim, por não estabelecer um3. 
um atestado de que estamc;s dJspost';d diata de afirmar,cont· seu voto, sua esplrlt(). Ai se aplica o velho dlt.a1(,: sanC;i1o pa~'a n d~s~um"rl~'el1t" (10 
a colabora.r com quanto queiram tra- decisão de cola.bcra.r para que outros o êrro por brilbante que seja é uma prazo legal, por todOS êstes . motlvOI 
çar rumos claros a êste Pais, ent40 rumos tejam trar;adCllS a. êSte PaiG. desilusão que desaparece á medida parece.me o p:ojeto. a,CLtu venlc.do 
rejeitemOS na nO:te de hOfe o veto do O sr. Pedro Alef:to - Ainda, nobre ent dnto...... V ~ il tr ''-- d' 11 tI' ex-Pl,'csldente da Repl1bl1ca ao proJe- . - di à bs li que o en ime . ., ... ge. . r. . seu. tu' e auuur e os us res .re a. 
to do Sr. MUton Campos, /'lue regu'". Deputado, palt'aacu tI' tO 'dervVOar;dio pode fazer urgir o entendime-nto de tores que o' apreciaram, tecnicamente 

.. .... feita .pelo llus re apar ean e, e - que carecemos. !Mutto bem). é falho. . 
menta, que trar;a as normas para o zer a V. Exa .• maiS uma vez, que não O SR.. PRESIDENTE (Sel,1ador E' O projeto. pois, merecedor dlji·· 
preenchimento ISo! cargos pllblicos, se trata. de concursO: trata-se apenas Moura. Anctrade) - De acôrdo c.Jm Q veto que lhe foi ap-~[). 
evitando, quanto pOssivel, a interven- ta falta de provimento. EstabelecidO que habitualmente se pratica em cir- Neste sentido sel'à meu voto n&~e 
çAo e o favorecimento. . o prazo, se, o· Chefe do pCder Execu"; tâ i id' ti té 1 'st' ' do' • 

O Sr. 1't6fflo de Andrade, _ V. t·,'vo. de1x~" ele prover o cargo, eatarã cuns nc as en eas a ma r: a e", p:en~rio, em, favor ve.o,. C<lntr'iI 
... sendo votada. conjuntamente, já ten~ o p~oleto vetado. . 

.EXa. estl. defendendo, POf" ctnsegutn- realmente tncorrendo em crime de do Sido. dlscutida separeãa.mente A Muito agradeCido p~la ntenção ctps 
te, o projeto vetado pela Pres.~4ênc\a responsab!lIdade·. cédula 1 refere-se 11.0 p-rime1ro ve;o, Srs. Ccngressistas. tMuitobem:mu.lt" 
da Repllbllca. Todavla, V. EXIl. me O SR. NELSON CARNEIRO -I~e ao :veto .total. Ns cédulas de 2 a 7 bem.) . 
permita Ponderar: '0.' mim me parece 11 ...... 'c -~ r"'erem-·se ao 29. veto, a" v""'o. par_ . '"' ownj"" é tê i a nt lalh Sr. Presidente, essa ,e e,.,... .... se, .... o t:l .., ... " 
.. ~e o ... - ",.0 , cn c me e, - o; estaria'" Bl .... oll na triste s:tu""ão em clal, de'. modo nue n~o acredito que O SR,. PRESIDENTE: Em primeiro lugar, porque s6 se re- ..,...,..... .. 
feteaos atos de -nomeaçãe- do presi- que se enccntra, con1 várins embaiXll- possa haver' qualquer equ.1vOCc. par (sencteZor l'.1'oura Andraae) Se 
dente da. Reptlbl1ca quando outros das damaf<lr 1mportAncia .semt1tula- parte dos Srs .. CQ:".g1;ess1stO.s. !>Iatu- mais nenhum dos Srs.Congre::I!'stas 
oo.rgos poderão ser providos Por nIJ- ras efetivOs, sem pessoas que, neste ralmente 'V, E.~a. deu o·p.ortumdade ou:ser fazer uso da ila!flvra declara. 
m Q/!-"d t· .. " a torid .. teAe instante,' pudessem estar no· estran- à. Mesa para esclare--..el' ainda uma rei encerrada ~ dlscu.~sã-o do '1° veto. 

e , .. 0 J! ou 1'''07, U a .. es " - d ..... d t id 'de e"",'11 ve" 'nue O .vo.to n9 .1' 0e· rJ.ere 'o, ti. ri- (P"Usal. rals,- haja Vista o que ccorre nas au- ge~ro com a "'u a au or a , ~.. - - .. .. "'." '" 
tal'qu!a.s, Em segtmdo' lugar, .nObre cando o.~ acontecimentos do Brasil, meiro veto, ao veto 'total apos':O ao Encerrada n di::CttS!!~o do. 1° veto. 
or/l.ClQr, pel11r1a um esclareCimento la porque,. pela lei, são fixadOs praz,'ls projeto de, lei 2.182-B,. da Câma:a ( Em, discumoo 29 , vete. E'e nenh,)'1' 
V .• Exa .• a saber: _ QU4l seria a para que c Sr. 'Presd!ente da Repú· as cédulas de 2 a 7 se referem <1o-?ro- dos Srs.· cxnneSl51stas qt:iserfnz~r 
coneequenc!a.do n!o provimento, pela bllca efetive o provimento dêsGes ca:·· jeton9 201-D. de 191iO, ela. Câmtl.':a ( uso da palavra, também dec:arr.l'ei 
.presidência da ·República, no prazo de gos e preencha as vagas existentes, 38-1962 no Senado. e .. "!~rraot!a. a sua discussão . .I Pa!I sG , . 
trinta. d:as, de cargO P1lbl!co vago? No momento, estão sem ,mulares em- O SR. TENóRIO CAVALCA ... ~TI - F.stá e,ncerra,da a d:scll.<s:;n til) 2° 
Parece-me, falho (> projeto, também, baixadas 1lnpol'tantes. como a de Agradeço a V. EXa. e me dou no: veto. 
neste' perticular. O projeto não esta- Washln;:ton e ada Franç,a, sem que o satlsféito., 22-4-&4 • 
. belece ,nenhuma sanção para, odes- Sr. preSidente da República ,se tenha O SR. PRES!DE~"TE: 
cumprlmento de seu mandamento. preOCUPado em preencher êsses caro . A vo·tação p,'o~~s~r"t!HI m~CllP.n·e 
Quem sabe V",- Exa. po'deria esclare~ ;:os. O projeto !..t!lton Campos ?br:ga C::ienadOr .JlIl'oUl'a Andrade)' - Tl~m chamadaCFl·e começará pe!es rep!·f'. 
cer? o Sr, Presidente a. êsse pre~nchlmen- a. pala.Vl'a o 51'. Deputado TeóJ.:i\o. de S€ •••• J.cões dos Terrlt5rios, ~egU!d1S ~hs 

.. O Slt, NELSON· CARNEIRO _ Te- to dentro do prazo 'legal, não só para Andt:ade. bancidas dos I:stRd'Js, do NOrte p:nJ. 
nho, multo prazer, embora não ,seja o que não fiquem êsse.s hiatns na admi- fi ADE o Sul.. '. . 
Relator do projete-. Quero apenas es. n:stração, mas, principalmente, para O,SR, TEóF.tLODE AS r..: Conforme tol anunciada no inic:) , 
c1arecel', primeiro. que o autor do e'Vit:lr a multiprcação dos ca.rgos des. (Sem revisão do orac!or) - Senhor da se:siio. sete serão es ,céd\ll,as ".n-
projeto. o nobre SenadOr Milton Cam- necessários. das nomear,-ões de favor. Presidente, Sn>.--Senad.ores eSrs. !!zada:, col:ca:!:u nU.:.1a, só so·o:e-
poso nlio pOdia dlsc1prnar as nomea- ~te CCngre.s.so estã, convCcadO para D·(lputados, não pretendia vlr à tnt.r,u-.~!lrta.. .. 
ções'feitasnas autarClulas. pcrqt1e ,·6- dec~dir se, realmente, deseja cOlabo- na, Entretanto. enten·di (ie f:lZê.lO.\ "d 'l~ ",." 'j'" " .; 
sas nomeac6e!! não são feitas pelo rarpara uma nova era. de mOl·allZ9.ço.() porque, na verdade, não, me vi ~'lt,,~~ As Cc u ~~,,., "I~ re ~.'.~m a v~"a. 
Chefe do Poder Executivo. mas pelOS no pais, apl'ovando 'o pl'ojeto Milwn feito conlOS esclareclmentcs que mE as cédulas ".!lo <: m5n."m. ' 
dirigentes das autarquias _ ,:teral· Campos, ou se deseja COntinuar as In- foram prestados pelOS ílustl'es Dep'.L- (Procede-se à cha.mld:l). 
m.ente e até hoje atrl1.vés do c.,ler<lll- certezas .do passado, mantendc o ve-tados NeJ.cson Carneiro e pedro .L~(,lr.O·1 R'!l''' .. ON .......... I À C!li:~I!~DA I!: 
do. ,Mas. a'nda que tlve~se havido to do ex~Prcs!dente da Repúblct'ca. Refiro·me ll.O projet·:) de Lei numere .,rO·~A" " ... o.us~'''c;n~s s~UN.L"~lO~ "". 
omissãO. ai está [) principio. ai está Mas S~se projeto, srs. Sena. ores e 31-59, vetacro in~6ralmente. ?\C Ece7 ..... .o, ---_. "" .. ..., •• 0;.:) 

uma nCyma salutar. que deve ser sce!- Srs. Deputados. pela sua. alta m'ssão me' Srs. Congresslstas, que o vete! l101:!vJ:ls,,er ~r.to!< 
ta e deve ser prestigiada. Sóbre a, fa1- moralizadora, é o melhor elogiO do deva serm,:a.ntldo, pc>:que_ os obj~:,vc~ I Jcs{; GUlomard 
ta de SGllcão, direi que uma Iel dp.,'E' Cong-essC' que ai esti, porque na surt do projeto vetado, que 50.'0 dcmv:a"l Os~r Pas.so.~ 
ser um ae6r_1;10 de honra ent!'e os eo;~ tramitação. seja. na Câmara. seja.Ire lização, E.ão serão alcançados JlCJs EC!1l1Ull~O Le"y 

.' Podêres: entre'o Poder que faz a le1 Sellado.-nenhum~ voz se ergueu paril aprovação dêsse projeto com a l'~je~.. Za.:hal'laS Cle .A.~sumpç.:~o 
e o 'Poder que a eltecuta. combatê-lo. Vale 'acentuar ainda que. ção do veto. Pa:ec,e-llle que o \J'J)e:!-l EU'gilDlo B,.~l70,; 

Quando o Pre,l1ente da República entre os que "'ram.seu vo~o,entre o~ vo do pr(lJcto sena eVltar o pro~!-' Se!J;lstião !l.l'ch<:r 
sanclona uma lei~ êle asiume compro~ que o relataram,· entl'e Os que o ter- mento do.s. cargos p,úbl!cOS.· em c::lI'ã" J.oaquim P,l:ente 
mlsso de honra. assume e- comnromfll- naram . v:torioscs, ,estava um dos ter intermo, com preterição ,de can :::J:geil'edu f'ac'heco 
so de honrar a i'ancão prOferidil. . Deputados hà pouco retiradO dessasd,datos ap,:'ovad'os em ,;oncurso. \ Mell~zes P'mentel 

O sr .. Teófilo de And.ra.de - :Mas f>~ bancadas, o l10bre Deputado Pal110 Nã.:) obstante pe:os tê=mcs <lo pro- Wil.'io!l Go:çalves 
Porventura êle n~o () flze1'~ Mincarone. cuja atuaç1!.o recordo nes- jeto pela .shnp;es el1Ul'lc!:'Ç::'O de um Walfrfelo Gurgel 

O SR. NELSON CARNEIRO - D~ se episód'o, pela surprêsa que a eas· ,.,raz'o à. Pre.:;ldêneia da R~púl:l!ica p.a.!'.t Argemil'o de FigUf\h-" .. • 
mOdo "U o Consrre S' Naclo aI ll.O sa~ão do seu mandatc:representotí pa- t" Jo!io Agr.p::lO " e " s o~ n, tOs o anha am uo. ca," que sejam. p:~:rl'id::s t,ais c.:::~gcs, e.t:: I Rui ?alme:l'u 
entre~ar ao- Presidente da Repúb1!c~ ra auan ac 1l',P v' s .- obJ'etl·vo na~o se~,á colímado I ~~ 'b ld V" . 1 I e t 1 \ c' da AS reira na Câmara dos Deput~dos. ,.en.a o .eu'c. essa. e' el', essa e san lona ,'; - Po.~ ,n'utl'O 10"0, qu~ndo se tratar J 1 t ~. .~ ... 
t ' certo de "ue êle honrar" s' ua aosi Srs. Deputados. Srs. Sen, a<!ol'es, fOe ~ -" ,osap la ",~a.n· ..... o 
n";.t a e se "á pri' elo" P ir- - há um projeto que ê um dtvisor d~ de ca:gc·s de livre pl'OVimexlto, 'a s.m· Jefferson de Agu:ru 

'" Ul', l' o m r n cum r :l t'lIes enun"l'ar;a~r, de pl'azo n~o esta-I ,EI.U·I·C·O' Rr-zend"'. 
1"1 li "ncionou'" u v' ia ... ~ S águas entre os que querem a mOl'alJ~ .. ~ . - ~ -" ue t", • Jlj q e .v mV'.!I, r b.-lece nenhul"" ~~an-.ão p"~a O" eles, Raul G'Ub-l"I' 
O-utad'o e v'vem d 'a t muito zação ·da admlnlstrac;ão púbiicol e I)~ -.... ... •• c, 

-.I'" • .' os UI n e s ~ cumprimen· ... o. De SOl' te mie. a me" Afonso Ar'~o-
anos nã S... e te or n e Im que nal> a querem. é êste -dC' Senadil':' . ... - • .... " 
Cl Irr' espoonsuambilnidadag a, um e 01' gh"P. Milton Camoo~. Confio em que o v~r, 8rs. COl1[;'ress'istas o pr·oje:.o ap~.. Auréio Vianna 

e . t.. e; dem qu s \;;- Congresso Nacional reje'tará o vetO nas criar~a pl"cblemas sem C\f'lre\""~'1 Gilberto Marin.ho 
lnnens qUI e ies ... c, no po er. ~u"I'dsanc t· d~ ex.I'residente dn 'Repúbl!ca._num~ quaiSQuer solu~ées. . .3med1cto Va'lacI.Qle.s 

am as e s, se esquecem r".n amen.1' N'a ·ver"·,ade.· o descurnpl'imento, d' Nogueira da Gama 
"Os t xto 1 aI Iam'" afirmação de que dese.ia. realmente ' d d " e 5 eg s Que sane onar . '" ti d l' - prazo serl'a qu~-.e f." tal, po~que, com MOura An r(l. e "'reclo t- j i d par clpar e uma era. de mora lzaça, "'- " J é F li . " -o en ao que sur a umn1e o e d ti d ' o acu'mul~ do., fl\llço"es n".· pj'esi:lênci!\ I os e c;ano 
C .. 11 1 I t d 1 I os costumes nCl! c~s e a mmlstl'at.'-v .. - p' L d i om)'e - os nO cumpr men o a e, d P í M' , da Rept'\.blin.a, n~o será pos.sivel cum. ecu'o u ov co 

O Sr. Pedro Alei:to-- O nobre vos o as. ( '/l/tO bem; mUito bem) " f tiFUinto MUller 
nenutado .Teóf\lo de Andrade l'eclGmn pri!'· o pl'a::o de 30 dias par!l a e e, I Bezerra Neto 

f lta d' ã M O SR, TENóR!O CAVALCANTI: l'a::ão de tOda.; as nomeações e em Nelson Macu!a.n 
a n e sanç o. a.~ o que me pa- P todos os escalões do sO:'vlço J,o-JbliC:"\ 
tece, nCbre Deputado Nelson Carnel·' (. '!,raduma questão ele ordem. Sem fede."aI t..a-v'erl~, futalriente,' o dcs.. Adolfo Franco 
1'0, é que, uma vez estabelecido o pra-· revzsao o orctclol') - Sr. Preslril~nte, '''' f Mello Braga. 
20 ·dentro do Qual devam ser prov!. a questão de ordem que form:J~"l éeumpr!mento d,? mesmo, Não se ar1a Il'ineu BOl'11hausel' 
do! osear~os pllbl1cos, se no 'Prazo es- simples e me parece que não reune nenhnma sançuo para Isso e ti Pre. Antônio Cal'lo,~ 
tlpulado não fOr feita a nome(l.e!lo nenhuma contrové1'sia dig!'., de Mtn. s!dêncla da Repúl;llca seria nb"Ig-2d~, I . Guida MOlldin 
terâ, incCntestàvehnentl". o nl'l"ludlcl'l~ Apenas SC baseia numa dúvid:::t q\lf' mais umn vez ao de~Cl1\npr;')'1 .. n'.n d? Dan:el Kl'iegcr 

,do o rBQ..ll,!!9_ AQ POd~r Jllil!.Q1á,rjo, Mm _ nt~a no mcu et,pfl'ito c C~l·tamente lei c teríamos que to~e.rá-lo \ Menl de Sá. - (3iJl, 



': .• \011 Sr5, "beputlld~: 
.~.)' '. 

Acre: 

AlL:n~ MllCht3do- PTB 
Ni111!:Jc;" Leite - PSD 
C i!. :lloo Mesquita - P~D 
Jo:-:p Ka,lullle - PSD 
liláno Mala - PTB' 
Ruy Llno - PTB 
\'aJér:o Mag'llhües - PSD 

Amazon~s: . 

D;a ma Pa"sos - PTB 
Jono. Ve:ga - PTB 
Jo,;e &teves - PSO 
~opoJd~Peres . ~ PSU 

I N.a:l'()el .Bal'buda ." 
i'au:o Coelho - PTB 

Pará: 
A:·ma.ndo Corrêa - PSD 
Eu. • .ar.:."'qUl .de· MI1'anCla,- I'SI) 
H.1 or:el Herme,s - -UON 
Lvjlo Castro -' PSP, 
fI~el.oM.!U'oJa -' PSP 
Wa.aemar GUln1arãe& - PSD 

i\-·:al'anhã.o: 
. AI,::xfI,nlil'e Costa - PSP 
c.cdum:r ,\!lilet - PSl' 
lvar dtlJdanlla - PTB 
.10i;j! aUl'netL - PSD 
,~CJSC RlO .., PSO' 
LUlZ C,,~JjlO - PTB 
:Mattos vllrvalho- PSD 
i'edro Br:.:;a - PTB 

P;':lW: 

Cb.:.~"s RC:1rlguell - PTB 
lJ.v:· ... o e te:; '- PSD 
1:::qu!a.s C;:Ua - ODN 
}{e;.m Cava.cante - IJDN 
.1vão Mem.e~ Ol1mplO - PTB. 
1t.ü;ura SantCl> - PSD 
. oea:;á: 

EÜl:Stin Melo Távora' - UDN 
F\'allcil:coAaeodflto ~ PTN 
J.\'Ial'tuls Row'lg11es' _. PSD . 
:Moreiroll da Rocha - PTS, (25-S-e.) 

RiO Grande d{) Norte: \. 

.A.iuil$io 8ezerra -' PSD 
Pa~1.I1ba: 

B:var O mtho - PSD~ 
l"~VlllnU R:belto''':' UDN 
liumoel'tl) Lucena -' PISO 
Janaut Carnel!'o - pSll 
'l'ecwnlo Neto - PSO, 

Pernambuco: 
Acter'\)ai Juremll - PSD 
A: dlJl~ t.!ámara - E'DC 
Augl1Qto Novaes - UDN 
Costa Cua.ica.nti -~UDN 
Gel'll..áO Gu~dea 
Heracllo Rego - PTB 
JOse Ca.rloa - UDN 
.M:l~ernell Luna - P'I'B 
:Ney Maranniio _ PTa 
:Nilo Coelho - PSO 

, o:;waldo Lima. Filho - PTB 
Souto Major -. "TIl 
:LuíS Pereira 

Alagoas: 

Aorahão Mow'a - PTB 
AlOYSIO NuM - P1'B 
Ar'j l?:tol1lbo - PTB 
MedelrO:. ·>je.v -psr 
Oceano CfJrleiaJ - ul.l:{ 
Ose!t.~ Ca~:dot.o - PTN 
Pcrell'~ Lucio - ODN 
~t!gi.:mlUl1du .Andrade - UD~ . 

l:uv:l1do Diniz - PTB 
Jo,e Cfl11uS relx:eira - Pt:lJ) 
LourIval Bl1t,lsta - UUN 
llachado Rol emberi - U'U!i 
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Ba~a:{ 

Alves Macedo ,- UDN 
· Antônio Carlos Magalhãés' - UDN 

Aloísio de Castro - PSD' • 
· Henrique Lima' -' PSD 

João Alves - PTB 
· Josaphat Borges - PSD 
Lunoa Frelre - PTB 
Manoel .Novae,~ - PTB 
Mário Pi Vil -' PSD 
Nonato Marques - PSD 
Pedro Catalão - PTB 
Regis Pacheco - PSD 
Ruy Santos - .UDN 
TeódUlo de Albuquerque - PTa 

, Tourinhooantas - UDN 
Vasco Filho - UDN 
VIeira de' Melo - PSD 
v'vll,Son Falc~ - UDN 

Esplrito Santo: 
&gUeira. Leal - ODN 
Oh'ceu Ca.rd~ - PSD 
DUlcino Monte!ro - UDN' 
FlorIano' Rubin - PTN 
Gil VelO3O - t1DN 
Oswa:do. zanello - PRP 
Raymundo de Andrade - .PTN 

Rio. de Janeiro: 
Afomo Celso - m 
Carlo.s Werneck .;.., PDC 
Daso Ooimbra. - PSD 
ErnlJWloel Wallmann - PTB 
FOnte. Torrea - PSB .. 
Gerem1.l& ·FOnte. - PDr 

. Getúllo Moura. - PSD 
. JOIié, Maria' Ribeiro 

Raymundo Padilhll - tmN 
·Hoberto6a.turnillo - PeB 
Tenórlo C4lvalcalltl - PST 

,Guanabara: 
. AUomar SllJee1ro - t1DN 

Aureo Melo' - PTB .. 
Baeta'Neves - PTB 
Breno ela sUveira -PTB 
OardOSO ele Meneze. - ODN 
JCxpedi-to Bodrlgut'al . , 
Hamilton Nogueira - ODN 
JamU Anúden -. PTB . 

. Menclea de Morala ' 
, Nelson Oarneiro - P50 

Noronha Filho - PTB 
Waldir Simões - PTB 
Eurico ele. Oliveira 

.MÚlla. GeraLs: 
Ao.lR.ale..l - PRP 
Amtntal de BarrOli - PSD 
B1a.a FOrtea- PSD 
BUac Pinto ... ' tJDN 

. Carl", Murllo - PSD 
Oelao 1\4urta - PSO 
Dnar Mendeli - ODN 
Francelino Pereira - OON 
Geraldo Frelre - UON 
Guilherme Machado - O1lN 
GWlherm1no de Ollvelra - PSI) 
Joio Hercullno - P1'B , 
Manoel de Almeida - PSD . 
Manoel Tavelre. - ODN 

· Nogueira dI!'. Rezende - PR 
Olavo Costa·... PSD 
Oscar Corrêa: - t1DN 
Ovidio de Abreu - PSD 
Ozana.m ooelho - PS~ 
Padre Vic11gal - PSD 
Paulo Fl'e1l'e - PTB 
Pedro AleiXo - UDN 
Pinheiro Chagall - PSO . 
Rondon Pacheco - UOU 

. Teófilo Pires - PR 
Wulter Passo" - PP.. 

São Paulo: 
Adr!ão aerna.r~ ca - PST 
AfrAnio' de Ol1velrl\ - um, 
A!eeu d~ Carvalho - PTIl 
Antôn!o Fe1lclatlO - PSD 
Athlé Cr-llt'7T ,,;. PDC 
D.:l.t:,Stu R~mQ.:i - 1" Üi 

... ~I • .y :-.,..~~,." 

"Cant1dlo Sampaio - PSP , Ruben Alves - PTB 
Ce].c;o Amara.l _ PTB' Unir! .... ft 1 d 
Cunha Bueno _ PSD . o ..... e 16 o' - . PTB 

, Derville. Alegrettl _ MTR zaire Nunes - PTB. 
· Ewaldo Pinto ~ MTR Amapá:· 

Heleio Maghenzan1 - P1'B ,Janary Nunes - P5P 
HerbertLevy - UDN . 
José Menek - PDC' Rondônia: 
José Re.seglte - PTB Renato Medeiros _ prT'ft 
Law'o Cruz - UDN ...... 

,LlnoMorgantl - PRT ROraima:. 
Luiz Francisco - PTN 
Mário Covas_ PST Fellx Valola - PRT 

, M6urlclo Goulart - PTN O SR, PRESIDENTE: 
.. Nicolau Tuma - UDN 

Pacheco Cha.ve.s-· PSD Responderam ê. chamada e votaram 
Padre Oodinho _ UDN 273. srs, CongressLstlll, número que 
Paulo Man.!u,t.,- nB c~1ncide com o 'de' sobrecal'tll8 encon-
Pecl1'oMarâo _ PTN tradftS na urna, . 
Pinheiro BrLsolla - PSP ya.i-se proceder 1 apuraçAo, 
Plínio Salgado - PRP . 

· Sussumo Hlrata _ trDN Convido para escrutlnadorea 08 Se-
._ Teóf110 Andrade _ PDO nhores . Goldwasser Sant.aa· I Depu-

Tuty Na&'!1t _ PTN . I tad06 Luiz Pereira. da SUv •• 

W?íf1:~ ::l=r~ nlSD (Procede-se Q apuraç4o) , 
GOiás: O SR. PRESIDENTE: 

BenetUto Vaz '- PSD Está concluída a. a,puraçã.o. que 
, CClstro Co.&t.4l _ PSD ac~ o segWnte reGwtado: 

Oelestlno Pilho - P8D Veto 9 1 Pr J to · Geraldo d.e PIIl4 _ PSD '. n . - o e que. esc:! belec • 
. 3a1& Machado ..... trDN prazo para o prOVimento .:!e Cll.l'gOlt 

. Ludovlco' de Alme!4a _ 'PSP públicos,' 
Peixoto da !Uveira '- PSI) . . . Céd1Je, 1 -. TQta.lJ~ode dI) pro-

Jeto~' . 
Mato Gl'08ao: 

C01'l'e1a. da Costa ~ UDN 
EdlJaon Ga.rcl~ :.. UON 
once deArrud& - PSD 
Rachid Mameél . - PSD 
Saldanha Derzi ~'t1DN 
W1l6on Mart1n,s - UDN 

'paranti: ' 
Acc:oly' Filho _ .POO 
Anton;o Annibelll - PTB 
Antônio 8aby - PTB 
Elnilio Gomes - PDC­
Fernando Gama - PTa 
Ivan Luz - PRP 
Jorie Curl - UD!Il 
JoSé fecha - Pu~ 
Miguel St.l~tltra - PTS 
Minoro MIY,H'~oto - poc· 
Newton ,::!arnciro - UDN' 
Plinto Cf)l;t3 .;, PS!J .. 
RB.lael R~~ent!t', - PSD 
Rena,,;o CeV~nij) - PTB 
Wilson Ohedid - PTa 

Santa CaLarmo: 
Albino Zen I :... UD~ 
Antonio Almeida. - PSr.. 
Aro'do Oarvalho ;;;;.. .UDN 
Carneiro de LOyolll. - UllN 
Laert~ VIeira - UDN 
Lenoir Val'gas - ~SD 
Orlando 8ertoll - PSD 
O.sni Regis - PSP 
Paulo. Macarinl - PTB 

· Pedro Zimmel'~(\nn - PSlJ 

Rio Grande do Sul: 
Ad1llo . Viana. - pTa . 
Antilnio BrC>lolín - PTB 
Ary Alcãlltnra - PSD 
Srlto Velho - PL 
Cld Furtedo - PDC 
Clay de Araujo - PTB 

,OI6~'ls Pesltllla - PSD 
Oroacy de Otlve:!'a 
Euclide.o; 'rl'IChcs - PDO 
Fl(Jl'cS Soues - UDN 
F Ol'lceno Palxno - P1'S 
Olurcl:mo Alves - PTF 
Lauro Leitão - PRU 
L~no Braun -- P'f'B 
LUI~II\n;) \IIiJr.h"du· -' i-':;D 
P('r~prhl a,lrc'plos - t'~[) 

R1Ul Pi!0i4 - PL 

liIn . . ..•..... " •••••••••••• ' ••• 
Nio ... ,', ....••••• Ii ', •• ", •••• 

Etn Branco' ..••••.••••••••••••• 
Nulo ..........•••••• 1, ••••• '" 

Votoe 
212 
, 42 

11 
1 

Veto n~ 2' - ProJeto que eata.tul nor- .. 
mas de direito financeiro para e!a.~ .. 
raçAo e contrOle dOS orç&ment~ e b.­
lanços dacrnfllo, doe Estadaa. dos Mu­
tl.cíplclSpd:;> Dlst,'rito Federlll, 

I
· CédUla 2 - Pa:.1,;raro lln1e.) do ar· 

tgo39,' ".' 

.'Ar't, . 57 . -: (palavraa YeC&d~.s): 
:im . . .. I' •••••••••••• ~ ••• 1,1 ~.,. 224 
~.o '. • • •••• ~ •••••••••••••• ',',,',. 32'. 

1 ,branco ••• ; ...... 11 ••• II '... Ir 
Cédula 3 - PB1'1Í~1':1fO !lnico do ar-

tigo 69 . 

Sim.- 227 
Não·- '31 
Em branco - 15 
Cédula 4 - A!'t. g, 
Sl1n - 225 • 

-Não - 30 
Em b~Nnco - 18 
Cedula 5 -ArL lO, 
Sim -·105 
Não - 152-
Em branco - 16 

2' 

i. 

Céd uI!! 6, - Ar~, 
taoos I, 

1-1 (['ala Vhl1 ve-

Sim - 221 
Não - 211 
Em bl':mco - 2:1 
Nulo - 1 

Céc!·ull\ 7 - Art, 15 caput(palll-
na.s velad~s'. 

Sim - 215 
,Nilo - 29 
Erü oram'o - :W 

. O SR. PRI!:SIl?r~N.TE - D~rlal'O re­
JI"II'f1[!O 08 v~t"s ref~rE'nlE'o iL~ "Nlr '"s 
n'" ~, 2.':1 <\ fi e.7 e nÚloticto ·0 .;éto 

I !'elah'o à ('!';:lll1 n~ 5, . 
I ' I E!;1!i ~~"""" ... 'q :l ~~síte .• _ 
I f: '1"0 '1/1 .... '! ~l!ssãQ à.~ J3 1IOl'(l,7 
, (; a~ 7Il;fl~I~:;,. 


